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Ao leitor 

Esparsas em nossa legislação as leis attinentes 
a desapropriação de 1826 á 1903, julgamos de uti- 
lidade colleciona-las, afim de facilitar o estudo aos 
que necessitarem á ellas recorrer. 

Pareceu-nos ser trabalho aproveitável, e foi este 
o fim dispretencioso da presente publicação. 

No sentido, como dissemos, de poupar tempo aos 
que tiverem de compulsar a nossa legislação no pe- 
ríodo de 85 annos, encontrará o leitor as leis que 
se prendem a tão intrincada matéria, não só colle- 
cionadas, como recaptuladas cada uma dellas em 
ordem alphabetica. 

Demonstramos, que os projectos transcriptos dos 
Drs. Clovis Beviláqua e Coelho Rodrigues, harmo- 
nizaram-se (com insignificantes alterações) com a le- 
gislação anterior; mesmo porque, sendo a desapro- 
priação uma restricção ao direito de propriedade, 
não poderia ir além das normas traçadas pelo le- 
gislador, no intuito de, attendendo a utilidade e ne- 
cessidade publica em geral, respeitar o mais possí- 
vel a propriedade. 

Publicamos os pareceres dos eminentes Juriscon- 
sultos Ferreira Vianna e Andrade Figueira, e trans- 
crevemos finalmente accordãos do Supremo Tribunal 
Federal, firmando a verdadeira doutrina, não consi- 
derando applicavel o Decr. n. 1021 de 26 de agosto 
de 1903, senão ás obras da União do Districto Fe- 
deral, quando executadas administrativamente ou 
por contracto celebrado com a mesma para este 
fim. 

O AUTOR. 
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Desapropriação por necessidade publica 

(Lei de 9 de Setembro de 1826) 

Tem logar a desapropriação por necessidade 
publica nos casos seguintes : 

a) defeza do Estado; 
&) segurança publica; 
ç) soccorro publico em tempo de fome ou outra 

extraordinária calamidade; 
d) salubridade publica (Lei de 9 de Setembro 

de 1826, art. 1) 
— A requerimento do procurador da Republica 

e com audiência do proprietário, o juiz seccional do 
domicilio desta declara por sentença, se está ou não 
verificada a necessidade que determinou a desapro- 
priação (Lei citada, art. 3.o 

— Decretada a desapropriação, proceder-se-ha 
a avaliação da propriedade para a indemnisação por 
meio de árbitros nomeados pelo procurador da Re- 
publica e pelo proprietário. 

O valor da propriedade será calculada, tendo-se 
em attenção não só o valor intrínseco da mesma 
propriedade, como a sua localidade e o interesse 
que delia tira o proprietário (Lei citada art. 4.o) 

— Antes do proprietário ser privado de sua 
propriedade será indemnisada do valor delia. 

Se o proprietário recusar receber o valor arbi- 
trado, será este levado ao deposito publico, e jun- 
tando-se aos autos o conhecimento do deposito se 
haverá a posse por emettida. (Lei citada arts. 5.o 
e 6.o) 

No caso de perigo imminente, como de guerra 
ou commoção, cessarão todas as formalidades, e po- 
der-se-ha tomar posse do uso quando baste, ou 
mesmo do domínio da causa, quando seja necessá- 
ria para emprego do bem publico, logo que seja li- 
quidado o seu valor e cumprida a disposição do ar- 
tigo anterior, reservados os direitos para se dedu 
zirem cm tempo opportuno (Lei citada, art. 8.°) 

— Da sentença que decreta a desapropriação 
podem as partes interpor os recursos legaes. (Lei 
citada, art. 7. ) 

Desapropriação por necessidade publica 

(Lei de 9 de Setembro de 1826) 
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que delia tira o proprietário (Lei citada art. 4.o) 

— Antes do proprietário ser privado de sua 
propriedade será indemnisada do valor delia. 

Se o proprietário recusar receber o valor arbi- 
trado, será este levado ao deposito publico, e jun- 
tando-se aos autos o conhecimento do deposito se 
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Desapmão pm ntiesiade palia 

Lei de 9 de Setembro de 1826 

A 

Brbítros 

Proceder-se-ha à avaliação da propriedade para a 
indemnisação por meio de árbitros nomeados pelo pro- 
curador da Republica e pelo proprietário (Lei de 9 de 
Setembro de 1826, art. 4). 

avaliação 

Decretada a desapropriação, proceder-se-ha á ava- 
liação da propriedade para a indemnisação por meio 
de árbitros nomeados pelo procurador da Republica e 
pelo proprietário. 

O valor da propriedade será calculado, tendo-se 
em attenção não só o valor intrínseco da mesma pro- 
priedade, como a sua localidade e o interesse que delia 
tira o proprietário (Lei de 9 de Setembro de 1826, 
art. A), 
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Lei de 9 de Setembro de 1826 

A 

Brbítros 

Proceder-se-ha à avaliação da propriedade para a 
indexnnisação por meio de árbitros nomeados pelo pro- 
curador da Republica e pelo proprietário (Lei de 9 de 
Setembro de 1826, art. 4). 

avaliação 

Decretada a desapropriação, proceder-se-ha á ava- 
liação da propriedade para a indemnisaçào por meio 
de árbitros nomeados pelo procurador da Republica e 
pelo proprietário. 

O valor da propriedade será calculado, tendo-se 
em attenção não só o valor intrínseco da mesma pro- 
priedade, como a sua localidade e o interesse que delia 
tira o proprietário (Lei de 9 de Setembro de 1826, 
art. 4j. 



Commoçao 

No caso de perigo imminente, como de guerra ou 
commoção, cessarão todas as formalidades, e poder- 
se-ha tomar posse do uso quanto baste, ou mesmo do 
dominio da cousa, quando seja necessário, para em- 
prego do bem publico, logo que seja liquido o seu 
valor e cumprida a desapropriação do artigo anterior, 
reservados os direitos para se deduzirem em tempo op- 

• portuno. (Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 8 ; art. 
599 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

D 

Defesa 5o lEstabo 

autorisa a desapropriação (Letra (a) do art. 1 da 
Lei de 9 de Setembro de 1826; § 1, n. 1 do cods. 
civs. de Clovis Beviláqua; C. Rodrigues, § 1. art. 1257). 

Deposito 5o valor 5a propríe5a5e 

Antes do proprietário ser privado da sua proprie- 
dade será indemnisado do valor delia. 

Si o proprietário recusar receber o valor arbi- 
trado, será este levado ao deposito publico, e juntan- 
do-se aos autos o conhecimento do doposito se haverá 
a posse por emittida (arts. 5 e 6 da Lei citada; art. 
599 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

F 

3Formalt5a5es 

No caso de perigo imminente, como de guerra 
ou commoção, cessarão todas as formalidades, e po- 
der-se-ha tomar posse do uso quanto baste, ou mesmo 
do dominio da cousa, quando seja necessário, para 
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emprego do bem publico, logo que seja liquido o seu 
valor e cumprida a desapropriação do artigo anterior, 
reservados os direitos para se deduzirem em tempo 
opportuno, (Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 8 ; 
art. 599 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

I 

línbemnísaçao bo valor £>a propríebabe 
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viláqua). 

Hnbemnísação ba proprtebabe 
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Si o proprietário recusar receber o valor arbitra- 
do, será este levado ao deposito publico, e juntando- 
se aos autos o conhecimento do deposito se haverá à 
posse por emittida. (Lei citada arts. 6 e 6 ; art. 699 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

pertôo ímmínente 
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servados os direitos para se deduzirem em tempo op- 
portuuo (Lei de 9 de Setembro de 1826; art. 8 ; art. 
599 do ood. ciy. de Oiovis Beviláqua. 

Ibropríetarío, quan&o recusar receber o valor 

bo prebío 

Antes do proprietário ser privado de sua proprie- 
dade será indemnisado do valor delia. 

Si o proprietário recusar receber o valor arbitra- 
do, sera este levado a deposito publico, e juntando-se 
aos autos o conhecimento do deposito se haverá a fa- 
zer por emittido (Lei citada, arts. 5 e 6 ; art. 599 do 
cod. civ. de Ciovis Beviláqua). 

R 

iRecurso ba sentença que becreta a 

besapropríação 

Da sentença que decreta a desapropriação podem 
as partes interpor os recursos legaes (Lei de 9 de Se- 
tembro de 1826, art. 7). 

iRecusa por parte bo proprietário bo valor 

arbítrabo 

Se^ o proprietário rocusar receber o valor arbitra- 
do, será este levado a deposito publico, e juntando-se 
aos autos o conhecimento do deposito se haverá a 
posse por emittida. (Lei citada art. 6; art. 599 do 
ood. civ. de Oiovis Beviláqua). 

Salubríbabe publica, 

Autorisa a desapropriação per necessidade publi- 
ca. (Letra (d) da Lei de 9 de Setembro de 1826 
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portuuo (Lei de 9 de Setembro de 1826; art. 8 ; art. 
599 do ood. ciy. de Olovis Bevilaqna. 
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ca. (Letra (d) da Lei de 9 de Setembro de 1826 
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art. 1; § 1°,, n. 4 do art. 598 de Clovis Beviláqua; 
Coelho Rodrigues, art. 1267, § 4). 

Segurança publica 

Autorisa a desapropriação por necessidade publica 
(Lei citada, art. 1, letra (b); § 1.° n, 2 do art. 598 
dos cods. civs. de Clovis Beviláqua; Coelho Rodri- 
gues, art. 1267, § 2.°) 

Sentença t>o Juís Seccional beclaranbo a 

besapropríaçao 

A requerimento do procurador da Republica e 
com audiência do proprietário, o Juiz Seccional do 
domicilio deste declarara por sentença se esta ou não 
verificada a necessidade que determina a desapropria- 
ção. (Lei citada, art. 3). 

Sentença que becreta a besapropriação 

Da sentença que decreta a desapropriação podem 
as partes interpor os recursos legaes. (Lei citada, 
art. 7). 

Soccorro publico em tempo be fome ou outra 

calamibabe 

Autorisa a desapropriação por necessidade publi- 
ca (Letra (c) do art. 1 da Lei citada; art. 698, § 1.°, 
n. 2 dos cods. civs. de Clovis Beviláqua ; Coelho Ro- 
drigues, art. 1257, § B.0) 

V 

IDalor ba propríebabe como se calcula 

Decretada a desapropriação, prooeder-se-ha á ava- 
liação da propriedade para a indemnisação por meio 

art. 1; § 1°., n. 4 do art. 598 de Clovis Beviláqua; 
Coelho Rodrigues, art. 1257, § 4). 

Segurança publica 

Autorisa a desapropriação por necessidade publica 
(Lei citada, art. 1, letra (b); § 1.° n, 2 do art. 598 
dos cods. civs. de Clovis Beviláqua; Coelho Rodri- 
gues, art. 1257, § 2.°) 

Sentença í>o Juís Seccional beclaranbo a 

besapropríaçao 

A requerimento do procurador da Republica e 
com audiência do proprietário, o Juiz Seccional do 
domicilio deste declarara por sentença se esta ou não 
verificada a necessidade que determina a desapropria- 
ção. (Lei citada, art. 3). 

Sentença que becreta a besapropríação 

Da sentença que decreta a desapropriação podem 
as partes interpor os recursos legaes. (Lei citada, 
art. 7). 

Soccorro publico em tempo be fome ou outra 

calamíbabe 

Autorisa a desapropriação por necessidade publi- 
ca (Letra (c) do art. 1 da Lei citada; art. 698, § 1.°, 
n. 2 dos cods. civs. de Clovis Beviláqua ; Coelho Ro- 
drigues, art. 1257, § B.0) 

V 

IDalor ba propríebabe como se calcula 

Decretada a desapropriação, prooeder-se-ha á ava- 
liação da propriedade para a indemnisação por meio 
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de árbitros nomeados pelo Procurador da Republica 
, e pelo proprietário. 

O valor da propriedade será calculado, tendo-se 
em attenção, não só o valor intrínseco da mesma pro- 
priedade, como a sua localidade e o interesse que 
delia tira o proprietário (Lei de 9 de ^Setembro 
de 1826, art. 4). 

Ualor, ín&emntsação belle 

Antes do proprietário ser privado de sua proprie- 
dade, será indemnisado do valor delia. 

Si o proprietário recusar receber o valor arbi- 
trado, será este levado ao deposito publico, e juntan- 
do-se aos autos o conhecimento do deposito se haverá 
a posse por emittida (Arts. 5 e 6 da Lei citada; art. 
699, ultima parte do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

de árbitros nomeados pelo Procurador da Republica 
e pelo proprietário. 

O valor da propriedade será calculado, tendo-se 
em attenção, não só o valor intrínseco da mesma pro- 
priedade, como a sua localidade e o interesse que 
delia tira o proprietário (Lei de 9 de ^Setembro 
de 1826, art. 4). 

Antes do proprietário ser privado de sua proprie- 
dade, será indemnisado do valor delia. 

Si o proprietário recusar receber o valor arbi- 
trado, será este levado ao deposito publico, e juntan- 
do-se aos autos o conhecimento do deposito se haverá 
a posse por emittida (Arts. 5 e 6 da Lei citada; art. 
699, ultima parte do ood. civ. de Clovis Beviláqua). 



Desapropiiatão por aliado polilira 

Lei n- 303 de 12 de julho de 1845 

ca federal nos segufnT^^sos^0 POr Utilidade Publi- 
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DesaproMo por otlade polilira 
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OU salubridade publica (Art 1 efln
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preheiicbídoT^is^s^uintes^equesde^ 

dê 

Desapropriação 
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6) decreto que approve definitivamente os planos 
das ditas obras. 

c) plantas de cada uma das propriedades particu- 
lares comprehendidas no plano, com indicação dos no- 
mes dos proprietários. 

d) certidão de se haverem praticado todas as for- 
malidades exigidas para approvação definitiva das 
plantas; 

e) citação dos proprietários e suas mulheres. 
Esta decisão será intimada aos proprietários, e 

delia se dará aggravo, no qual só haverá provimento, 
quando faltar alguns dos requesitos exigidos neste ar- 
tigo ou a decisão não for conforme a elles (art. 11). 

— No processo de indemnisação se observará o 
que se acha determinado no art, 8 e seguintes do Eeg. 
n. 1664 de 27 de Setembro de 1855 com esta modi- 
fioação : 

O quinto arbitro a que se refere o art. 4 do ci- 
tado Reg., será nomeado pelo Juiz e não pelo Go- 
verno (art. 50 da Lei n. 221 de 1894). 

— A desapropriação será promovida pelo Procu- 
rador da Republica ou outro Agente do Poder Exe- 
cutivo para isso designado, quando as construoções, 
obras e estabelecimentos, que derem lugar a desapro- 
priação se fizerem a custa do Thesouro Nacional. (Lei 
n. 353 de 12 de julho de 1845, art. 10). 

— Se a necessidade ou utilidade publica exigir 
a vulgarisação de uma invenção, ou o uso exclusivo 
pelo Estado, poderá a respectiva patente ser desapro- 
priada de conformidade com as disposições anteriores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos com patente 
e toda a industria privilegiada ou com- effeotivo exer- 
cicio (Lei n. 3129 de 11 de Outubro de 1882, art. 1, 
S 4; Reg. n. 8820 de 30 de Dezembro de 1882, 
arts. 2 e 3.) 
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b) decreto que approve definitivamente os planos 
das ditas obras. 

c) plantas de cada uma das propriedades particu- 
lares comprehendidas no plano, com indicação dos no- 
mes dos proprietários. 

d) certidão de se haverem praticado todas as for- 
malidades exigidas para approvação definitiva das 
plantas; 

e) citação dos proprietários e suas mulheres. 
Esta decisão será intimada aos proprietários, e 

delia se dará aggravo, no qual só haverá provimento, 
quando faltar alguns dos requesitos exigidos neste ar- 
tigo ou a decisão não for conforme a elles (art. 11). 

— No processo de indemnisaçâo se observará o 
que se acha determinado no art, 8 e seguintes do Reg. 
n. 1664 de 27 de Setembro de 1855 com esta modi- 
ficação : 

O quinto arbitro a que se refere o art. 4 do ci- 
tado Reg., será nomeado pelo Juiz e não pelo Go- 
verno (art. 50 da Lei n. 221 de 1894). 

— A desapropriação será promovida pelo Procu- 
rador da Republica ou outro Agente do Poder Exe- 
cutivo para isso designado, quando as construoções, 
obras e estabelecimentos, que derem lugar a desapro- 
priação se fizerem a custa do Thesouro Nacional. (Lei 
n. 353 de 12 de julho de 1845, art. 10). 

— Se a necessidade ou utilidade publica exigir 
a vulgarisação de uma invenção, ou o uso exclusivo 
pelo Estado, poderá a respectiva patente ser desapro- 
priada de conformidade com as disposições anteriores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos com patente 
e toda a industria privilegiada ou com effectivo exer- 
cicio (Lei n. 3129 de 11 de Outubro de 1882, art. 1, 
6 4; Reg. n. 8820 de 30 de Dezembro de 1882, 
arts. 2 e 3.) 



Dnsaptopriatão por gidade pobliia 

Lei n. 353 de Í2 de julho de 1845 

A 

Bbertura í>e communícações 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (c) do art. 1 da Lei n. 353 de 12 de 
julho de 1845 ; art. 698, § 2, n. 1 do cod. civ. de Olo- 
vis Beviláqua, e art. 1258 do Projecto do cod. civ. 
de O. Rodrigues). 

Hggravo 

Cabe da decisão do J uiz seccional que pronunciar 
a desapropriação, quando houver falta de alguns dos 
requesitos exigidos no art. 11 da citada Lei n. 353. 
(vid. ultima parte do citado art. 11.) 

Hlargamento be communícações 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (c) do art. I,0 da Lei citada; art. 598, 
§ 2-, n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Desaniião pot atlaiie pallita 

Lei n. 353 de Li de julho de 1845 

A 

Hbertura be communícações 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (c) do art. 1 da Lei n. 353 de 12 de 
julho de 1845 ; art. 698, § 2, n. 1 do cod. civ. de Olo- 
vis Beviláqua, e art. 1268 do Projecto do cod. civ. 
de O. Rodrigues). 

Hggravo 

Cabe da decisão do J uiz seccional que pronunciar 
a desapropriação, quando houver falta de alguns dos 
requesitos exigidos no art. 11 da citada Lei n. 353. 
(vid. ultima parte do citado art, 11.) 

Hlargamento be communícações 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (c) do art. I,0 da Lei citada; art. 598, 
§ 2", n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 
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Hpprovação &08 planos 6as obras 

Approvados os planos das obras por decreto do 
poder executivo, entende-se verificado o bem publico 
para se exigir o uso ou emprego das propriedades 
comprebendidas nos ditos planos (art. 9 da Lei 
citada). 

t 
Hquebuctos 

Motivão a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (d) do art. 1 da Lei citada ; art. 598, 
§ 2-, n. 3 dos cods. civs. de Clovis Beviláqua; Coe- 
lho Rodrigues, art. 1257, § 5.) 

O 

Caes 

Sua construcção motiva a desapropriação por uti- 
lidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
n. 353 de 12 de julho de 1845, art. 598, § 2-, n. 2 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Casas £>e cartbabe 

A fundação dellas motiva a desapropriação por 
utilidade publica federal (Lebra (b) do art. l", da Lei 
citada; art. 598, § 2, n. 1 do cod. civ. de Clovis Be- 
viláqua; C. Rodrigues, art. 1258, § 1). 

Casas be ínstrucção 

A fundação dellas motiva a desapropriação por 
utilidade publica federal (Letra (b) do art. 1 da Lei 
citada; art. 598, § 2, n. 1 do cods. civs. de Clovis 
Beviláqua; C. Rodrigues, art. 1288 § 2.) 
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Hpprovação bos planos bas obras 

Approvados os planos das obras por decreto do 
poder executivo, entende-se verificado o bem publico 
para se exigir o uso ou emprego das propriedades 
comprebendidas nos ditos planos (art. 9 da Lei 
citada). 

f 
Hquebuctos 

Motivão a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (d) do art. 1 da Lei citada ; art. 598, 
§ 2-, n. 3 dos cods. civs. de Clovis Beviláqua; Coe- 
lho Rodrigues, art. 1257, § 5.) 

O 

Cães 

Sua construcção motiva a desapropriação por uti- 
lidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
n. 358 de 12 de julho de 1845, art. 598, § 2-, n. 2 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Casas be cavíbabe 

A fundação dellas motiva a desapropriação por 
utilidade publica federal (Lebra (b) do art. 1', da Lei 
citada; art. 598, § 2, n. 1 do cod. civ. de Clovis Be- 
viláqua; C. Rodrigues, art. 1258, § 1). 

Casas be ínstrucção 

A fundação dellas motiva a desapropriação por 
utilidade publica federal (Letra (b) do art. 1 da Lei 
citada; art. 598, § 2, n. 1 do cods. civs. de Clovis 
Beviláqua; C. Rodrigues, art. 1288 § 2.) 



Conatrucções be ebtfícíos c estabelecimentos 

públicos be qualquer naturesa 

São desapropriados por utilidade publica federal. 
(Letra (a) do art. 1 da Lei citada; art. 598, n. 3, 
§ 2- do cod. ciy. de Clovis Bevilacqua; art. 598, § 2, 
n. 8 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

(Tonstrucções be pontes 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (d) do art. 1 da Lei citada: art. 598, 
§ 2, n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Canaes 

A abertura, alargamento ou prolongamento de ca 
naes autorisa a desapropriação por utilidade publica 
§ 2-, n. 2 do art. 598 do cod. civ. de Clovis Be- 
viláqua). 

D 

Hecorações 

Obras a ellas destinadas, autorisa a desapropria- 
ção por utilidade publica federal Letra (o) do art. 1 
da Lei n. 358 de 12 de julho de 1845 ; art. 598, § 2, 
n. 3 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

©esapropríaçao por utilíbabe publica feberal, 

seus requesítos 

O Juiz Seccional pronunciara a desapropriação, 
preenchidos os seguintes requesitos : 

a) lei ou decreto que autorise algumas das obras 
ou estabelecimentos declarados no art. 1 da citada 
Lei 363 ; 

— 21 — 

Construcções be ebtfícíos e estabelecimentos 

públicos be qualquer naturesa 

São desapropriados por utilidade publica federal. 
(Letra (a) do art. 1 da Lei citada; art. 698, n. 8, 
§ 2- do cod. ciy. de Olovis Bevilacqua; art. 598, § 2, 
n. 3 do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

Construcções be pontes 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral (Letra (d) do art. 1 da Lei citada: art. 598, 
§ 2, n. 2 do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

(Tanaes 

A abertura, alargamento ou prolongamento de ca 
naes autorisa a desapropriação por utilidade publica 
§ 2-, n. 2 do art. 598 do cod. civ. de Olovis Be- 
viláqua). 

D 

1>ecorações 

Obras a ellas destinadas, autorisa a desapropria- 
ção por utilidade publica federal Letra (o) do art. 1 
da Lei n. 858 de 12 de julho de 1845 ; art. 598, § 2, 
n. 3 do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

desapropriação por uülíbabepublica feberal, 

seus requesítos 

O Juiz Seccional pronunciara a desapropriação, 
preenchidos os seguintes requesitos : 

a) lei ou decreto que autorise algumas das obras 
ou estabelecimentos declarados no art. 1 da citada 
Lei 363 ; 
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6) decreto que approve definitivamente os planos 
das ditas obras ; 

c) planta de cada uma das propriedades particu- 
lares comprehendidas no plano, com indicação dos no- 
mes dos proprietários ; 

d) certidão de se haverem praticado todas as for- 
malidades exigidas para a approvação definitiva dos 
planos ; 

e) citação dos proprietários e suas mulheres. 
Esta decisão será intimada aos proprietários, e 

delia se dará aggravo, no qual sò haverá provimento, 
quando faltar algum dos requesitos exigidos neste ar- 
tigo, ou a decisão não for conforme a elles. (Art. 11 
da Lei citada. 

Diques 

A construcção delles autorisa a desapropriação 
publica federal. (Letra fd) do art. 1 da Lei citada; 
art. 598' § 2*, n. 2 do cod. civ. de Clovis Bevi- 
láqua). 

lÊ&íftcíos públicos 

São desapropriados, quando reclamar a utilidade 
publica federal Letra (a) do art. 1 da Lei n. 358 de 
12 de julho de 1845 ; art. 598, n. 8 § 2. do cod. de 
Clovis Beviláqua). 

JÊstabelecímentos públicos bc qualquer uaturesa 

São desapropriados, quando reclamar a utilidade 
publica federal (Letra (a) do art. 1 da Lei n. 363 de 
12 de julho de 1845; art. 698, § 2. n. 3, do cod. civ, 
de Clovis Beviláqua. 
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6) decreto que approve definitivamente os planos 
das ditas obras ; 

c) planta de cada uma das propriedades particu- 
lares comprehendidas no plano, com indicação dos no- 
mes dos proprietários ; 

d) certidão de se haverem praticado todas as for- 
malidades exigidas para a approvação definitiva dos 
planos ; 

e) citação dos proprietários e suas mulheres. 
Esta decisão será intimada aos proprietários, e 

delia se dará aggravo, no qual sò haverá provimento, 
quando faltar algum dos requesitos exigidos neste ar- 
tigo, ou a decisão não for conforme a elles, (Art. 11 
da Lei citada. 

Diques 

A construcçâo delles autorisa a desapropriação 
publica federal. (Letra (à) do art. 1 da Lei citada; 
art. 598' § 2', n. 2 do cod. civ. de Clovis Bevi- 
láqua). 

lÊ&ífícíos públicos 

São desapropriados, quando reclamar a utilidade 
publica federal Letra (a) do art. 1 da Lei n. 353 de 
12 de julho de 1845 ; art. 598, n. 3 § 2. do cod. de 
Clovis Beviláqua). 

Estabelecimentos públicos be qualquer naturesa 

São desapropriados, quando reclamar a utilidade 
publica federal (Letra (a) do art. 1 da Lei n. 363 de 
12 de julho de 1846; art. 698, § 2. n. 3, do cod. civ. 
de Clovis Beviláqua. 
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F 

jfontee 

A construcção dellas autorisa a desapropriação por 
utilidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
n. 363 de 12 de julho de 1845; art. 598, § 2; n. 2 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

f un&ação í>e povoações 

Motiva a utilidade publica federal (Letra (b) art. 1 
da Lei citada, § 2- n. 1 do art. 698 do cod. civ. de 

Clovis Beviláqua, e art. 1258 § 4- do Projecto do cod. 
civ. de C. Rodrigues). 

H 

fiospebarías, ínstallações í>ellas 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral. (Letra (b) do art. 1 da Lei n. 363 de 12 de 
julho de 1846; art. 698, § 2- n. 3 do cod. civ. de 
Clovis Beviláqua). 

I 

flnttmação aos proprietários t>a8 &ecisões bo 

Juíjo Seccional 

A decisão do Juizo Seccional pronunciando a des- 
appropriaçâo será intimada aos proprietários, e delia 
se dará aggravo, no qual só haverá provimento, quan- 
do faltar algum dos requesitos exigidos neste artigo, 
ou a decisão não for conforme a elles. (Art. 11 da 
Lei n. 353 de 12 de julho de 1846). 
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F 

fontes 

A construcção dellas autorisa a desapropriação por 
utilidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
n. 368 de 12 de julho de 1846; art. 598, § 2; n. 2 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

fwn5ação t»e povoações 

Motiva a utilidade publica federal (Letra (b) art. 1 
da Lei citada, § 2- n. 1 do art. 698 do cod. civ. de 

Clovis Beviláqua, e art. 1268 § 4- do Projecto do cod. 
civ. de C. Rodrigues). 

H 

fiospebarías, tnstallações t>ellas 

Motiva a desapropriação por utilidade publica fe- 
deral. (Letra (b) do art. 1 da Lei n. 363 de 12 de 
julho de 1846; art. 698, § 2- n. 3 do cod. civ. de 
Clovis Beviláqua). 

I 

flnttmação aos proprietários t>a8 &ecisões C>o 

Juiso Seccional 

A decisão do Juizo Seccional pronunciando a des- 
appropriação será intimada aos proprietários, e delia 
se dará aggravo, no qual só haverá provimento, quan- 
do faltar algum dos requesitos exigidos neste artigo, 
ou a decisão não for conforme a elles. (Art. 11 da 
Lei n. 363 de 12 de julho de 1846). 



"invenção 

Se a necessidade ou utilidade publica exigir a 
vulgarisação de uma invenção ou o seu uso exclusivo 
pelo Estado, poderá a respectiva patente ser desapro- 
priada de conformidade com as disposições anteriores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos'com patente 
e toda a industria privilegiada ou em effectivo exer- 
cicio (Art. 1 § 4 da Lei n. 3129 de 12 de outubro de 
1882 ; Eeg. n. 8820 de 30 de dezembro de 1882, art. 20). 

M 

bonificações nas nesapropríações por utíltnabe 

publica 

No processo de indemnisação se observará o que 
se acha determinado no art. 3 e seguintes do fleg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855, com esta mo- 
dificação : 

O quinto arbitro, a que se refere o art. 4 do ci- 
tado Reg. será nomeado pelo juiz e não pelo gover- 
no (Lei n. 221 de 20 de Novembro de 1894, art. 50. 

binas 

Sua exploração motiva a desapropriação por uti- 
lidade publica (Art. 698 § 2- n. 4, do cod. civ. de 
Clovis Bevilaquaj. 

O 

©bras bestínabas a becoraç5o ou salubctbabe 

publica 

Autorisam a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (e) da lei n. 363 do art. 1 de 1845; 
art. 598, § 2- n. 3 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Invenção 

Se a necessidade ou utilidade publica exigir a 
yulgarisação de uma invenção ou o seu uso exclusivo 
pelo Estado, poderá a respectiva patente ser desapro- 
priada de conformidade com as disposições anteriores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos com patente 
e toda a industria privilegiada ou em effectivo exer- 
cicio (Art. 1 § 4 da Lei n. 3129 de 12 de outubro de 
1882 ; Eeg. n. 8820 de 30 de dezembro de 1882, art. 20), 

M 

flDo&ífícações nas besaproprlações por utíltbabe 

publica 

No processo de indemnisação se observará o que 
se acha determinado no art. 3 e seguintes do üeg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855, com esta mo- 
dificação : 

O quinto arbitro, a que se refere o art. 4 do ci- 
tado Reg. será nomeado pelo juiz e não pelo gover- 
no (Lei n. 221 de 20 de Novembro de 1894, art. 50. 

/IDínas 

Sua exploração motiva a desapropriação por uti- 
lidade publica (Art. 598 § 2- n. 4, do cod. civ. de 
Clovis Bevilaquaj. 

O 

©bras bestínabas a becoraçSo ou salubctbabe 

publica 

Autorisam a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (e) da lei n. 353 do art. 1 de 1845; 
art. 598, § 2- n. 3 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

V ■ ' > 



Iptrocura&or ím IRepublíca 

A desapropriação será promovida pelo procurador 
da Republica ou por outro agente do Poder Execu- 
tivo para isso designado, quando as construções, 
obras e estabelecimentos, que derem logar a desapro- 
priação, se fizerem a custa do Thesouro Nacional. 
Art. 10 da Lei n. 363 de 12 de julho de 1846). 

prolongamento be vias be communícação 

Motiva a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (c) do art. 1 da lei n. 363 de 12 de 
julho de 1845, art. 598, § 2-, n. 2. do cod. civ. de 
Clovis Beviláqua). 

portos 

Sua construcção autorisa a despropriação por uti- 
lidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
citada ; art. 698, § 2-, ns. 2 e 3 do cod. civ. de Clo- 
vis Bevilaqna). 

proprtebabe comprebenbíba na approvação bos 

planos bas obras 

Approvados os planos das obras por decreto do 
poder executivo, entende-se verificado o bem publico 
para se exigir o uso ou emprego das propriedades 
comprehendidas nos ditos planos (Art. 9 da Lei n. 363 
citada). 

IRuas 

A abertura, alargamento ou prolongamento de 
ruas, autorisa a desapropriação por utilidade publica, 
(Art. 598, § 2' n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua; 
Lei n. 363 de 12 de julho de 1846, art. 1 letra (c). 

X 
Ç\6 
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R 

Iprocuntòoc ba IRepublíca 

A desapropriação será promovida pelo procurador 
da Eepublica ou por outro agente do Poder Execu- 
tivo para isso designado, quando as construções, 
obras e estabelecimentos, que derem logar a desapro- 
priação, se fizerem a custa do Thesouro Nacional. 
Art. 10 da Lei n. 853 de 12 de julho de 1846). 

prolongamento be vias be communícação 

Motiva a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (c) do art. 1 da lei n. 858 de 12 de 
julho de 1845, art. 598, § 2-, n. 2. do cod. civ. de 
Olovis Bevilaquah 

Sua construoção autorisa a despropriação por uti- 
lidade publica federal (Letra (d) do art. 1 da Lei 
citada ; art. 598, § 2-, ns. 2 e 3 do cod. civ. de Olo- 
vis Bevilaqna). 

propríebabe comprebenbíba na approvação bos 

planos bas obras 

Approvados os planos das obras por decreto do 
poder executivo, entende-se verificado o bem publico 
para se exigir o uso ou emprego das propriedades 
comprehendidas nos ditos planos (Art. 9 da Lei n. 353 
citada). 

A abertura, alargamento ou prolongamento de 
ruas, autorisa a desapropriação por utilidade publica, 
(Art. 598, § 2' n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua; 
Lei n. 353 de 12 de julho de 1845, art. 1 letra (c). 

portos 

R 

IRuas 

. 
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Salubcí&abc publica 

Autorisa a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (d) do art. 1 da Lei n. 358 de 12 de 
julho 1845 ; art. 598, § 2-, n. 3 do cod. civ. de Clo- 
yis Beviláqua). 

Servlbão publica, obras a ella bestínabas 

Autorisa a desapropriação por utilidade publica 
(Letra (o) da Lei n. 353 citada; art. 598, § 2', n. 8 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

V 

IDulgarísação be uma invenção 
" 

Se a necessidade ou utilidade publica exigir a 
vulgarisação de uma Invenção, ou o seu uso exclusi- 
vo pelo Estado, poderá a respectiva patente ser des- 
apropriada de conformidade com as disposições ante- 
riores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos com patente 
e toda a industria privilegiada ou com eâectivo exer- 
oicio (Lei n. 3129 de 11 de Outubro de 1882, art. 1, 
§ 4-; Reg. 8820 de 30 de Dezembro de 1882, arts. 2 e 3.) 
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Salubríbabc publica 

Autorisa a desapropriação por utilidade publica 
federal (Letra (d) do art. 1 da Lei n. 353 de 12 de 
julho 1845 ; art. 598, § 2-, n. 3 do cod. civ. de Clo- 
yis Beviláqua). 

Servtbão publica, obras a ella bestínabas 

Autorisa a desapropriação por utilidade publica 
(Letra (o) da Lei n. 363 citada; art. 598, § 2', n. 8 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

V 

IDulgarísação be uma invenção 
' x 

Se a necessidade ou utilidade publica exigir a 
vulgarisação de uma invenção, ou o seu uso exclusi- 
vo pelo Estado, poderá a respectiva patente ser des- 
apropriada de conformidade com as disposições ante- 
riores. 

A desapropriação abrangerá a invenção principal, 
os melhoramentos respectivos garantidos com patente 
e toda a industria privilegiada ou com eâectivo exer- 
oicio (Lei n. 3129 de 11 de Outubro de 1882, art. 1, 
§ 4-; Reg. 8820 de 30 de Dezembro de 1882, arts. 2 e 3.) 



tapnão paia «tniõ te estiatas de feiro 

Regulamento n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 

— Pela approvação das plantas por decreto en- 
tender-se-hão desapropriados, em favor dos empresá- 
rios ou companhias incumbidas da construcção das 
estradas de ferro, todos os prédios e terrenos compre- 
hendidos total ou parcialmente nos planos e plantas 
das respectivas estradas, que forem necessários para 
sua construcção, estações, serviço e mais dependências. 

Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa 
poderá admittir reclamação ou contestação contra a 
desapropriação resultante da approvação das plantas 
por decreto. 

A emissão na posse, porém, só se eífectuarà de- 
pois de verificada a indemnisação. (Reg. n. 1664 de 
27 de Outubro de 1865, arts. 2 e 8). 

— No caso de não verificar-se accôrdo extra-ju- 
dicial com os proprietários, os agentes dos empresá- 
rios ou companhia promoverão o processo de indem- 
nisação ' perante o Juiz Seccional, do Estado onde 
estiver situado os immoveis, o qual poderá deprecar 
aos Juizes supplentes, e não os havendo, às autorida- 
des locaes praticarão as necessárias diligencias. (Art. 8 
do Reg. n. 1664 citado). 

Para ser iniciado o processo, os agentes do em- 
presário ou companhia requererão ao Juiz em sepa- 

Desapiriaião paia «stracEão le esMas de feiro 

Regulamento n. 1664 de 27 de Outubro de 1856 

— Pela approvação das plantas por decreto en- 
tender-se-hão desapropriados, em favor dos empresá- 
rios ou companhias incumbidas da construcção das 
estradas de ferro, todos os prédios e terrenos compre- 
hendidos total ou parcialmente nos planos e plantas 
das respectivas estradas, que forem necessários para 
sua construcção, estações, serviço e mais dependências. 

Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa 
poderá admittir reclamação ou contestação contra a 
desapropriação resultante da approvação das plantas 
por decreto. 

A emissão na posse, porém, só se effectuarà de- 
pois de verificada a indemnisação. (Reg. n. 1664 de 
27 de Outubro de 1865, arts. 2 e 8). 

— No caso de não verificar-se accôrdo extra-ju- 
dicial com os proprietários, os agentes dos empresá- 
rios ou companhia promoverão o processo de indem- 
nisação ' perante o Juiz Seccional, do Estado onde 
estiver situado os immoveis, o qual poderá deprecar 
aos Juizes supplentes, e não os havendo, às autorida- 
des locaes praticarão as necessárias diligencias. (Art. 3 
do Reg. n. 1664 citado). 

Para ser iniciado o processo, os agentes do em- 
presário ou companhia requererão ao Juiz em sepa- 
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rado a citação de cada um dos proprietários ou de 
seus tutores ou curadores, no caso de serem menores, 
para o fim de nomearem dous árbitros, que com os 
dous nomeados pelo empresário ou companhia e com 
o designado pelo Governo, procederão à avaliação do 
prédio ou terreno, caso não queiram acceitar a quan- 
tia que o empresário ou companhia deverá offerecer 
para essa indemnisação. 

O requerimento devera ser instruído com os se- 
guintes documentos : 

1. — copia do decreto, que approvou o plano 
das obras; 

2. — copia da planta especial do terreno ou do 
prédio ; 

3. — attestado de um engenheiro designado pelo 
Governo, certificando ser o terreno ou prédio, de que 
se tratar, comprehendido no plano approvado por de- 
creto do Poder Executivo, e ser exacta a planta, que 
delle se apresentar ; 

4. — declaração dos dous árbitros que nomea- 
rem para, com os do proprietário e o designado pelo 
Governo, proçederem á avaliação da indemnisação, se 
a offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbuno, 
certidão da décima que tiver sido paga no 2- semes- 
tre do ultimo anno financeiro, e no caso de não ter 
pago décima nesse semestre, por não ser devida, cer- 
tidão da ultima anterior, e da primeira posterior que 
se houver pago. (Reg. n. 1664 citado, art. 4). 

— Os proprietários ou seus tutores ou curadores, 
a quem for feita a citação, serão obrigades sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se aceitam ou não a indemnisação oíferecida 
e, no caso de não acceitarem, declararão a quantia 
que pretenderem e nomearão logo os 2 árbitros, que 
deverão proceder com os do empresário ou companhia 
e o designado pelo Governo, à avaliação da indemni- 
sação, se o empresário ou companhia não se confor- 
mar com o pedido feito pelo proprietário. 

No caso de revelia, o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear (Reg. n. 1664 

■citado, art. 5). 
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rado a citação de cada um dos proprietários ou de 
seus tutores ou curadores, no caso de serem menores, 
para o fim de nomearem dous árbitros, que com os 
dous nomeados pelo empresário ou companhia e com 
o designado pelo Governo, procederão à avaliação do 
prédio ou terreno, caso não queiram acceitar a quan- 
tia que o empresário ou companhia deverá offerecer 
para essa indemnisação. 

O requerimento devera ser instruído com os se- 
guintes documentos : 

1. — copia do decreto, que approvou o plano 
das obras; 

2. — copia da planta especial do terreno ou do 
prédio ; 

3. — attestado de um engenheiro designado pelo 
Governo, certificando ser o terreno ou prédio, de que 
se tratar, comprehendido no plano approvado por de- 
creto do Poder Executivo, e ser exacta a planta, que 
delle se apresentar ; 

4. — declaração dos dous árbitros que nomea- 
rem para, com os do proprietário e o designado pelo 
Governo, proçederem á avaliação da indemnisação, se 
a offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbuno, 
certidão da décima que tiver sido paga no 2- semes- 
tre do ultimo anno financeiro, e no caso dô não ter 
pago décima nesse semestre, por não ser devida, cer- 
tidão da ultima anterior, e da primeira posterior que 
se houver pago. (Reg. n. 1664 citado, art. 4). 

— Os proprietários ou seus tutores ou curadores, 
a quem for feita a citação, serão obrigados sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se aceitam ou não a indemnisação offerecida 
e, no caso de não acceitarem, declararão a quantia 
que pretenderem e nomearão logo os 2 árbitros, que 
deverão proceder com os do empresário ou companhia 
e o designado pelo Governo, à avaliação da indemni- 
sação, se o empresário ou companhia não se confor- 
mar com o pedido feito pelo proprietário. 

No caso de revelia, o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear (Reg. n. 1664 
-citado, art. 5). 
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— Os tutores ou curadores dos proprietários, que 
os tiverem, serão autorisados por simples despacho 
da autoridade competente a acceitar as offertas de 
indemnisação que acharem úteis aos seus tutelados 
ou curatelados (Reg. n. 1664 citado, art. 6). 

— Se o offerecimento do empresário ou compa- 
nhia ou o pedido do proprietário for acceito, rece- 
bida por este a quantia, ou depositada, se recusar, 
ou não poder recebel-a, o Juiz mandará passar em 
favor do empresário ou companhia, mandado de 
posse, que será executado sem embargo de quaes- 
quer embargos, e servirá de titulo ao empresário ou 
companhia (Reg. n. 1664, art. 7). 

— Se nem offerecimento do empresário ou com- 
panhia, nem o pedido do proprietário, for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
juiz no dia e hora fixados por este, e em sua presen- 
ça farão a avaliação da indemnisação devida, obser- 
vadas as regras dos arts. 12 e 13 (Reg. citado n. 
1664, art. 8). 

— Feita a avaliação e recebida pelo proprietário 
a sua importância, ou depositada, se recusar ou não 
poder recebe-la, mandará o Juiz passar mandado de 
posse na forma do art. 7. Se as indemnisações não 
excederem as offertas do empresário ou companhia, as 
partes que as tiverem recusado pagarão as custas do 
processo; se porém forem superiores, será o empre- 
sário ou a companhia condemnada nas custas (Reg. 
citado, n. 1664, art. 9). 

— As pessoas que forem nomeadas árbitros não 
poderão recusar o encargo, salvo sendo empregados 
publico ou interessados na desapropriação (Reg. ci- 
tado, n. 1664, art. 10). 

— Os árbitros que não forem escusos pelo Juiz 
e que não comparecerem ne dia fixado para a ava- 
liação dos prédios e terrenos desapropriados poderão 
ser compellidos a cumprir o seu dever com multa 
até 50$000 e prisão até 8 dias. Estas penas serão or- 
denadas pelo Juiz administrativamente (Reg. cit., n. 
1664, art, 11. 

— Para proceder á avaliação das indemnisações 
dos terrenos que não forem quintaesdas casas sujei- 
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— Os tutores ou curadores dos proprietários, que 
os tiverem, serão autorisados por simples despacho 
da autoridade competente a acceitar as offertas de 
indemnisação que acharem úteis aos seus tutelados 
ou curatelados (Reg. n. 1664 citado, art. 6). 

— Se o offerecimento do empresário ou compa- 
nhia ou o pedido do proprietário for acceito, rece- 
bida por este a quantia, ou depositada, se recusar, 
ou não poder recebei-a, o Juiz mandará passar em 
favor do empresário ou companhia, mandado de 
posse, que será executado sem embargo de quaes- 
quer embargos, e servirá de titulo ao empresário ou 
companhia (Reg. n. 1664, art. 7). 

— Se nem offerecimento do empresário ou com- 
panhia, nem o pedido do proprietário, for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
juiz no dia e hora fixados por este, e em sua presen- 
ça farão a avaliação da indemnisação devida, obser- 
vadas as regras dos arts. 12 e 13 (Reg. citado n. 
1664, art. 8). 

— Feita a avaliação e recebida pelo proprietário 
a sua importância, ou depositada, se recusar ou não 
poder recebe-la, mandará o Juiz passar mandado de 
posse na forma do art. 7. Se as indemnisações não 
excederem as offertas do empresário ou companhia, as 
partes que as tiverem recusado pagarão as custas do 
processo; se porém forem superiores, será o empre- 
sário ou a companhia condemnada nas custas (Reg. 
citado, n. 1664, art. 9). 

— As pessoas que forem nomeadas árbitros não 
poderão recusar o encargo, salvo sendo empregados 
publico ou interessados na desapropriação (Reg. ci- 
tado, n. 1664, art. 10). 

— Os árbitros que não forem escusos pelo Juiz 
e que não comparecerem ne dia fixado para a ava- 
liação dos prédios e terrenos desapropriados poderão 
ser compellidos a cumprir o seu dever com multa 
até 50|000 e prisão até 8 dias. Estas penas serão or- 
denadas pelo Juiz administrativamente (Reg. cit., n. 
1664, art, 11. 

— Para proceder á avaliação das indemnisações 
dos terrenos que não forem quintaesdas casas sujei- 
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tas ao pagamento da décima, os árbitros observarão 
as seguintes regras ; 

a) as indemnisações não poderão ser em caso al- 
gum inferiores às offertas do empresário ou agentes 
da companhia, nem inferiores às exigências dos pro- 
prietários ; 

i) se os terrenos ou prédios, que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos a 
menos da metade em sua extensão, ou ficarem priva- 
dos das serventias necessárias para o uso e gozo dos 
terrenos e prédios não comprehendidos na desapro- 
priação, ou ficarem muito desmerecidos do seu valor 
pela privação de obras e benfeitorias importantes, se- 
rão desapropriados e indemnisados no seu todo, se as- 
sim requererem os seus proprietários ; 

c) serão fixadas indemnisações em favor de cada 
uma das partes, que as reclamarem sob titulos dif- 
ferentes. 

No caso de usufructo, porém, uma sò indemnisa- 
ção será fixada em attenção ao valor total da pro- 
priedade, e o uso fructuario e o proprietário exerce- 
rão seus direitos sobre a quantia fixada; 

ã) os árbitros attenderão à localidade, ao tempo 
e ao valor em que ficar o resto da propriedade, ao 
damno que previer da desapropriação, e a quaesquer 
outras circumsfcancias que influam no preço; mas as 
construcções, plantações e quaesquer benfeitorias feitas 
na propriedade depois de oonteoido o plano das obras 
e com o fim de elevarem a indemnisação, não deve- 
rão ser attendidas ; 

e) as partes ou seus procuradores poderão apre- 
sentar suas observações remmidamente e os árbitros 
poderão; ouvir os peritos que julgarem convenientes, 
fazer vistorias nos lugares, ou delegar para este fim 
um ou algum de seus membros. (Reg. cit., N. 1664, 
art. 12 j. 

— Para a avaliação das indemnisações dos pré- 
dios sugeitos à décima serão observadas as seguintes 
regras : 

á) nenhuma indemnisação poderá ser menos ,do 
que o valor de 20 annos do rendimento do prédio, 

, 

tas ao pagamento da décima, os árbitros observarão 
as seguintes regras ; 

a) as indemnisações não poderão ser em caso al- 
gum inferiores às ofíertas do empresário ou agentes 
da companhia, nem inferiores às exigências dos pro- 
prietários ; 

h) se os terrenos ou prédios, que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos a 
menos da metade em sua extensão, ou ficarem priva- 
dos das serventias necessárias para o uso e gozo dos 
terrenos e prédios não comprehendidos na desapro- 
priação, ou ficarem muito desmerecidos do seu valor 
pela privação de obras e benfeitorias importantes, se- 
rão desapropriados e indemnisados no seu todo, se as- 
sim requererem os seus proprietários ; 

c) serão fixadas indemnisações em favor de cada 
uma das partes, que as reclamarem sob titulos dif- 
fer entes. 

No caso de usufructo, porém, uma sò indemnisa- 
ção será fixada em attenção ao valor total da pro- 
priedade, e o uso fructuario e o proprietário exerce- 
rão seus direitos sobre a quantia fixada; 

d) os árbitros attenderão à localidade, ao tempo 
e ao valor em que ficar o resto da propriedade, ao 
damno que previer da desapropriação, e a quaesquer 
outras circumstancias que influam no preço; mas as 
construcções, plantações e quaesquer benfeitorias feitas 
na propriedade depois de oontecido o plano das obras 
o com o fim de elevarem a indemnisação, não deve- 
rão ser attendidas ; 

e) as partes ou seus procuradores poderão apre- 
sentar suas observações remmidamente e os árbitros 
poderão; ouvir os peritos que julgarem convenientes, 
fazer vistorias nos lugares, ou delegar para este fim 
um ou algum de seus membros. (Neg. cit., N. 1664, 
art. 121. 

— Para a avaliação das indemnisações dos pré- 
dios sugeitos à décima serão observadas as seguintes 
regras : 

á) nenhuma indemnisação poderá ser menos ,do 
que o valor de 20 annos do rendimento do prédio, 

9 
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devendo ser calculado esse rendimento pela décima 
que houver pago no ultimo semestre immediato áquel- 
le em que houver de verifioar-se a desapropriação; e 
no caso de não ser pago décima neste semestre, pela 
certidão do que pagou do semestre anterior. 

Se não houver pago décima no referido seme- 
stre, regular-se-ha o preço somente pela ultima déci- 
ma paga, salvo o caso de se haverem feito no prédio 
obras importantes depois desse pagamento. 

b) Nenhuma indemnisaçâo será elevada à maior 
quantia do que importarem os ditos 20 annos de ren- 
dimento calculado pela décima e mais 10 % dessa 
importância, se o referido prédio estiver alugado, e 
os proprietários forem maiores; se porém forem me- 
nores, ou morarem nos prédios que tiverem de ser 
indemnisados, ou forem corporação de mão morta, ou 
os prédio? estiverem no caso do regra sob a letra (a), 
a indemnisaçâo poderá ser elevada até 20 % acima 
dos 20 annos de rendimento calculado pela décima. 

Se os prédios forem de corporações que não pa- 
guem décima, ou pertencerem a União e não forem 
serenos devolutos, a avaliação se fará, no primeiro 
caso sobre a base do aluguel do prédio com a por- 
centagem devida, a juizo dos peritos, não excedendo 
a 20 %, e no segundo caso será a avaliação feita por 
estimativa, precedendo informação de dous engenhei- 
ros e dous mestres de obras designados pelos Jtdz, 

c) A indemnisaçâo dos prédios, que estiverem si- 
tuados em localidades não sugeitas ao imposto da dé- 
cima será feita, segundo a avaliação a que se proce- 
der, sobre a base do seu aluguel com a porcentagem 
devida a juizo dos árbitros, não excedendo a 20 0/„. 

d) A indemnisaçâo daquelles a que por seu des- 
tino especial não puderem ser applicadas as regras 
dos paragraphos anteriores será feita segundo as re- 
gras estabelecidas para os terrenos no art. 12. (Reg. 
cit. N. 1664, art. 13J. 

Os proprietários dos terrenos e prédios, pelos 
quaes devam passar as estradas de ferro autorisadas 
pelo congresso e concedidas a»empresários ou com- 
panhias pelo Governo da União, não poderão impe- 
dir que esses terrenos ou prédios sejam examinados 

. 
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devendo ser calculado esse rendimento pela décima 
que houver pago no ultimo semestre immediato áquel- 
le em que houver de veriíicar-se a desapropriação; e 
no caso de não ser pago décima neste semestre, pela 
certidão do que pagou do semestre anterior. 

Se não houver pago décima no referido seme- 
stre, regular-se-ha o preço somente pela ultima déci- 
ma paga, salvo o caso de se haverem feito no prédio 
obras importantes depois desse pagamento. 

b) Nenhuma indemnisaçâo será elevada à maior 
quantia do que importarem os ditos 20 annos de ren- 
dimento calculado pela décima e mais 10 % dessa 
importância, se o referido prédio estiver alugado, e 
os proprietários forem maiores; se porém forem me- 
nores, ou morarem nos prédios que tiverem de ser 
indemnisados, ou forem corporação de mão morta, ou 
os prédios estiverem no caso do regra sob a letra (a), 
a indemnisaçâo poderá ser elevada até 20 0/0 acima 
dos 20 annos de rendimento calculado pela décima. 

Se os prédios forem de corporações que não pa- 
guem décima, ou pertencerem a União e não forem 
serenos devolutos, a avaliação se fará, no primeiro 
caso sobre a base do aluguel do prédio com a por- 
centagem devida, a juizo dos peritos, não excedendo 
a 20 %, e no segundo caso será a avaliação feita por 
estimativa, precedendo informação de dous engenhei- 
ros e dous mestres de obras designados pelos Juiz, 

c) A indemnisaçâo dos prédios, que estiverem si- 
tuados em localidades não sugeitas ao imposto da dé- 
cima será feita, segundo a avaliação a que se proce- 
der, sobre a base do seu aluguel com a porcentagem 
devida a juizo dos árbitros, não excedendo a 20 0/,.. 

d) A indemnisaçâo daquelles a que por seu des- 
tino especial não puderem ser applicadas as regras 
dos paragraphos anteriores será feita segundo as re- 
gras estabelecidas para os terrenos no art. 12. (Reg. 
cit. N. 1664, art. 13j. 

Os proprietários dos terrenos e prédios, pelos 
quaes devam passar as estradas de ferro autorisadas 
pelo congresso e concedidas a»empresários ou com- 
panhias pelo Governo da União, não poderão impe- 
dir que esses terrenos ou prédios sejam examinados 
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e percorridos pelos engenheiros encarregados do le- 
vantamento dos planos e plantas das estradas. 

Os empresários ou companhias e sem engenhei- 
ros poderão recorrer ás autoridades administrativas 
ou policiaes no caso de recusa dos proprietários. 

Fico, porém, entendido que serão os ditos pro- 
prietários o direito de ser indemnisados do valor de 
quaesquer benfeitorias, tenham sido destruídas ou 
damniflcadas por esses exames. (Reg. cit. N. 1664 
art. 14;. 
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e percorridos pelos engenheiros encarregados do le- 
vantamento dos planos e plantas das estradas. 

Os empresários ou companhias e sem engenhei- 
ros poderão recorrer ás autoridades administrativas 
ou policiaes no caso de recusa dos proprietários. 

Fico, porém, entendido que serão os ditos pro- 
prietários o direito de ser indemnisados do valor de 
quaesquer benfeitorias, tenham sido destruídas ou 
damniflcadas por esses exames. (Reg. cit. N. 1664 
art. 14;. 
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Desaprapriatã» pata mtnip ile Estradas de Ferro 

Regulamento para a execução da Lei N. 816, de 10 de 
julho de 1885, sobre desapropriação para construc- 
ção de obras e serviços de Estradas de Ferro no 
Brasil, sob o N. 1664 de 27 de outubro de 1855. 

Hpprovmção 6e plantas 

As estradas de ferro, autorisadas por Lei e De- 
creto do Governo não poderão ser executadas pelos 
empresários ou companhias, ó, quem tiver sido incum- 
bida a sua execução, sem que tenham sido approva- 
das as respectivas plantas por Decreto. (Art. I.0 do 
Reg. 1664 de 27 de outubro de 1855. 

arbitramento 

Se nem o offerecimento do empresário ou com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz a quem se refere o art. 3.» no dia e hora fixados 

Desapropriação $ 
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ção de obras e serviços de Estradas de Ferro no 
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As estradas de ferro, autorisadas por Lei e De- 
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empresários ou companhias, á quem tiver sido incum- 
bida a sua execução, sem que tenham sido approva- 
das as respectivas plantas por Decreto. (Art. I,0 do 
Reg. 1664 de 27 de outubro de 1855. 

Hrbítramento 

Se nem o offerecimento do empresário ou com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz a quem se refere o art. 3.« no dia e hora fixados 

Desapropriação $ 
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por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demnisação devida, observadas as regras dos arts. 12 
e 13. (Art. 8.° do Reg.). 

Hrbítcos nomea&os não poDem recusar o encaroo 

As pessoas que fôrem nomeadas árbitros pelo em- 
presário ou companhia, ou pelos proprietários, não po- 
derão recusar o encargo, salvo sendo empregados pú- 
blicos ou interessados na desapropriação. (Art. 10 do 
Reg. 1664,). 

árbitros bevem ser compellíbos a cumprir seus 
beueres com multa c prisão 

Os árbitros que não fôrem excusos pelo Juiz e 
que não comparecerem no dia fixado a avaliação dos 
prédios e terrenos desapropriados, poderão ser com- 
pellidos a cumprir o seu dever com multa de 60$000 
e prisão atè 8 dias. (Art. 11 do Reg. 1664 de 1855). 

árbitros, coubições á que beuem attenber 

Yid. Avaliação das terras que não forem quintaes 
das casas sugeitas ao pagamento de décima, Art. 12 
do Reg. 

Hutorísaçao coucebíba pelo 3uí3 bs orpbãos 
aos tutores e curabores 

para acceítarem a offerta apreseutaba 

Yid. Tutores e curadores. (Art. 6 do Reg.). 

Hualíaçào feita e recebíba 

Feita a avaliação e recebida pelo proprietário a 
sua importância, ou depositada se recusar, ou não po- 
der recebe-la, mandará o Juiz passar mandado de 
posse na forma do art. 7.°, se as indemnisações não 
excederem as offertas do empresário ou companhia, 
as partes que as tiverem recusado pagarão as custas 

— 34 — 

por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demnisação devida, observadas as regras dos arts. 12 
e 13. (Art. 8.° do Reg.). 

Hrbíttos nomea&os não pobem recusar o encargo 

As pessoas que fôrem nomeadas árbitros pelo em- 
presário ou companhia, ou pelos proprietários, não po- 
derão recusar o encargo, salvo sendo empregados pú- 
blicos ou interessados na desapropriação. (Art. 10 do 
Reg. 1664). 

árbitros bevem ser compellíbos a cumprir seus 
beveres com multa c prisão 

Os árbitros que não fôrem excusos pelo Juiz e 
que não comparecerem no dia fixado á avaliação dos 
prédios e terrenos desapropriados, poderão ser com- 
pellidos a cumprir o seu dever com multa de 50$000 
e prisão atè 8 dias. (Art. 11 do Reg. 1664 de 1855). 

Hrbítros, coubíções á que bevem attenber 

Yid. Avaliação das terras que não forem quintaes 
das casas sugeitas ao pagamento de décima, Art. 12 
do Reg. 

Hutorísação coucebíba pelo Juíj be orpbãos 
aos tutores e curabores 

para acceítarem a offerta apreseutaba 

Yid. Tutores e curadores. (Art. 6 do Reg.). 

Hvalíação teíta e recebíba 

Feita a avaliação e recebida pelo proprietário a 
sua importância, ou depositada se recusar, ou não po- 
der recebe-la, mandará o Juiz passar mandado de 
posse na forma do art. 7.°, se as indemnisações não 
excederem as offertas do empresário ou companhia; 
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do processo; se porém forem superiores, será o em- 
presário ou companhia condemnado nas custas. (Art. 
9 do Reg.; art. 699 do cod. civ. de Olovis Beviláqua. 

Hvalíaçâo bas terras que não (orem quíntaes í)as 
casas suqeítas ao pagamento De becíma 

Para proceder-se a ella os árbitros observarão as 
seguintes regras : 

а) As indemnisações não poderão ser em caso al- 
gum inferiores às offertas do empresário ou agentes 
de companhias, nem superior ás exigências dos pro- 
prietários. 

б) Se os terrenos ou prédios que houverem de 
ser desapropriados somente em parte, ficarem reduzi- 
dos a menos de metade da sua extensão, ou ficarem 
privados das serventias necessárias para uso e gozo 
dos terrenos e prédios não comprehendidos na desa- 
propriação, ou ficarem muito desmerecidas de seu va- 
lor pela privação de obras e benfeitorias importantes, 
serão desapropriados e indemnisados no seu todo, se 
assim requererem os seus proprietários. 

c) Serão fixadas indemnisações em favor de cada 
uma das partes, que as reclamarem sob titulos dif- 
ferentes. 

No caso de uso-fructo, porém, uma só indemni- 
sação será fixada em attenção ao valor total da pro- 
priedade, e o uso-fruotuario e o proprietário exerce- 
rão seus direitos sobre a quantia fixada. 

ã) Os árbitros attenderâo a localidade, ao tempo, 
ao valor em que ficar o resto da propriedade, ao 
damno que provier da desapropriação, e a quaesquer 
outras circunstancias que influam no preço ; porem as 
construcções, plantações e quaesquer benfeitorias fei- 
tas na propriedade depois de conhecido o piano das 
obras, e com o fim de elevarem a indemnisaçâo, não 
deverão ser attendidas. 

e) As partes ou seus procuradores poderfto apre- 
sentar suas observações resumidamente, e os árbitros 
poderão ouvir os peritos que julgarem conveniente, 
fàfeer vestorias nos logares ou delegar para este fim 
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um ou alguns de seus membros. (Art. 12 do Reg.) 1664 
de 27 de outubro de 1855). 

Hvalíação como Deverá ser feita e com que 
solemníDa&es 

Yid. Arbitramento, art. 8. 

Hvalíação quanòo feita e OeposítaOa 

Yid. Avaliação feita e recebida, art. 9. do Reg. 
1664 citado. 

avaliação Dos pre&ios suqeítos á Décima 
regras a observar 

Para a avaliação das indemnisações dos prédios 
sugeitos à décimas serão observadas as seguintes 
regras : 

a) Nenhuma indemnisação poderá ser menor do 
que o valor de 20 annos de rendimento do prédio, 
devendo ser calculado este rendimento pela décima 
que houver pago no ultimo semestre immediato a 
aquelle em que houver de verificar-se a desapropria- 
ção ; e no caso de não ser pago décima neste semes- 
tre, pela certidão do que pagou no semestre anterior. 

Se não houver pago décima no referido semestre 
regular-se-ha o preço somente pela ultima décima pa- 
ga, salvo o caso de haverem feito no prédio obras 
importantes depois desse pagamento. 

b) Nenhuma indemnisação será elevada à maior 
quantia no que importarem os ditos 20 annos de ren- 
dimento calculado pela décima, e mais 10 0/0 dessa 
importância, se o referido prédio estiver alugado e os 
proprietários forem maiores ; se forem menores ou mo- 
rarem nos prédios que tiverem de ser indemnisados, 
ou forem corporações de mão morta, ou os prédios 
estiverem no ultimo caso da regra 1.», a indemnisa- 
ção poderá ser elevada até 20 0/o acima dos 20 annos 
de rendimento calculado pela décima. 

Se os prédios forem de corporação que não pa- 
garem décima, ou pertencerem à União, e não forem 
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terrenos devolutos, a avaliação se fará no primeiro 
caso sobre a base do aluguel do prédio com a por- 
centagem devida a juizo dos árbitros, não excedendo 
a 20 7?; e no segundo caso será a avaliação feita por 
estimativa precedendo informação de 2 Engenheiros 
e de 2 mestres de obras designados pelo Juiz do 
Civel. 

cj A indemniçâo dos prédios que estiverem situa- 
dos em localidades n&o sugeitas a imposto de décima, 
será feita segundo a avaliação, á que se proceder so- 
bre a base do seu aluguel com a porcentagem devida 
á juizo dos árbitros, não excedendo a 20 7o- 

d) A indemnisação daquelles, á que por seu des- 
tino especial não poderem ser applicadas as regras 
dos §§ anteriores, será feita segundo as regras esta- 
belecidas p.ira os terrenos do art. 12. (Art. 13 do Regj. 

Hvalíação quant»o feita, servindo be base o 
aluguel bo prebto 

Vid. Avaliação dos prédios, sugeitos á décimas, 
regras a observar. ('Art. 18 do Reg. citado n. 1664 de 
27 de outubro de 1855.) 

O 

Citação em separabo be caba um bos peopríetados 
e be seus tutores ou curabores 

Para se instaurar o processo perante o Juiz do 
Civel ou Municipal, conforme o disposto no art. an- 
tecedente, o Empresário ou Agentes da Companhia 
lhe requererão em separado a citação de cada um dos 
proprietários, e de seus tutores ou curados, no caso 
de serem menores, para eííeito de nomearem dous ár- 
bitros, que com os dous nomeados pelo Empresário 
ou Companhia, e com o designado pelo Governo, pro- 
cedam a avaliação do prédio ou terreno, sendo que 
não queiram acceitar a quantia que o Empreiteiro ou 
Agentes da Companhia deverão ofiferecer para esta 
indemnisação. 
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caso sobre a base do aluguel do prédio com a por- 
centagem devida a juizo dos árbitros, não excedendo 
a 20 7o; e no segundo caso será a avaliação feita por 
estimativa precedendo informação de 2 Engenheiros 
e de 2 mestres de obras designados pelo Juiz do 
Civel. 

c) A indemnição dos prédios que estiverem situa- 
dos em localidades n&o sugeitas a imposto de décima, 
será feita segundo a avaliação, á que se proceder so- 
bre a base do seu aluguel com a porcentagem devida 
á juizo dos árbitros, não excedendo a 20 70. 

dj A indemnisação daquelles, á que por seu des- 
tino especial não poderem ser applicadas as regras 
dos § § anteriores, será feita segundo as regras esta- 
belecidas prra os terrenos do art. 12, (Art. 13 do Regj. 

Hvalíação quanfco fetta, Bervín&o be base o 
aluguel bo prebío 

Vid, Avaliação dos prédios, sugeitos á décimas, 
regras a observar. CArt. 13 do Eeg. citado n. 1664 de 
27 de outubro de 1855.) 

O 

Citação em sepacabo be caba um bos proprietários 
e be seus tutores ou curabores 

Para se instaurar o processo perante o Juiz do 
Civel ou Municipal, conforme o disposto no art. an- 
tecedente, o Empresário ou Agentes da Companhia 
lhe requererão em separado a citação de cada um dos 
proprietários, e de seus tutores ou curados, no caso 
de serem menores, para eííeito de nomearem dous ár- 
bitros, que com os dous nomeados pelo Empresário 
ou Companhia, e com o designado pelo Governo, pro- 
cedam a avaliação do prédio ou terreno, sendo que 
não queiram acceitar a quantia que o Empreiteiro ou 
Agentes da Companhia deverão offerecer para esta 
indemnisação. 
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O requerimento deverá ser instruído com os se- 
guintes documentos (vid. os ns. 1*, 2', 3., e 4. deste 
art. 4- do Eeg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

Custas, poc quem t>evem ser pagas? 

Yid. Avaliação feita e recebida, art. 9 do Eeg. 
n. 1664, de 27 de Outubro de 1855. 

D 

Décima, certí&ão Pella 

Vid. Documentos, art. 4' do Eeg. n. 1664 de 27 
de Outubro de 1856. 

Declaração &o proprietário acceítanbo ou uão 
a ínbemuisação proposta 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados, sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se acceitam ou não, a indemnisação oífereci- 
da ; e no caso de não a acceitarem, declararão a quan- 
tia que pretenderem, e nomearão logo dons árbitros 
que deverão proceder com os do Empresário ou Com- 
panhia e o designado pelo Governo, a avaliação da 
indemnisação, se o empresário ou companhia não se 
conformar com o pedido feito pelo proprietário. 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear (art. 5 do Eeg., 
art. 699 do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

Deposito ba avaliação 

Vid. Avaliação feita e recebida, (art. 9 do Eeg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 ; art. 699 do côd. 
civ. de Clovis Beviláqua). 
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O requerimento deverá ser instruído com os se- 
guintes documentos (vid. os ns. 1*, 2', 3., e 4. deste 
art. 4- do Eeg. n, 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

Custas, poc quem bevem ser paqas? 

Yid. Avaliação feita e recebida, art. 9 do Eeg. 
n. 1664, de 27 de Outubro de 1855. 

D 

Décima, certí&ão fcella 

Vid. Documentos, art. 4' do Eeg. n. 1664 de 27 
de Outubro de 1855. 

Declaração Do proprietário acceítaní>o ou não 
a ínbemuísação proposta 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados, sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se acceitam ou não, a indemnisação oífereci- 
da ; e no caso de não a acceitarem, declararão a quan- 
tia que pretenderem, e nomearão logo dous árbitros 
que deverão proceder com os do Empresário ou Com- 
panhia e o designado pelo Governo, a avaliação da 
indemnisação, se o empresário ou companhia não se 
conformar com o pedido feito pelo proprietário. 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear (art. 5 do Eeg., 
art. 699 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Deposito ba avaliação 

Vid. Avaliação feita e recebida, (art. 9 do Eeg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1865 ; art. 699 do cod. 
civ. de Clovis Beviláqua). 
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Desapropriação 

Para approvação das plantas por decreto enten- 
der-se-hão desapropriados em favor dos empreiteiros 
ou companhia incumbida da construcção das Estradas 
de ferro, todos os prédios e terrenos comprehendidos, 
total ou parcialmente, nos planos e plantas das res- 
pectivas estradas, que forem necessários para a sua 
construcção, estações, serviço e mais dependências. 

Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa 
poderá admittir reclamação ou contestação contra a 
desapropriação resultante da approvação das plantas 
por Decreto. (Art. 2 do Peg.) 

Destruição ou bamníficaçâo &e benfeitorias 

Yid. Exame dos prédios e terrenos pelos quaes 
deverão passar a estrada. (Art. 14 do Eeg.) 

Documentos 

Para se intentar o processo perante o Juiz Civil 
ou Municipal, conforme o disposto no art. anteceden- 
te, o Empresário ou Agentes de Companhias lhe reque- 
rerão em separado a citação de cada um dos proprie- 
tários e de seus tutores ou curadores, no caso de se- 
rem menores, para efíeito de nomearem dous árbitros, 
que com o designado pelo Governo, procederão a ava- 
liação do prédio ou terreno, sendo que não queiram 
acceitar a quantia que o Empresário ou Agentes da 
Companhia deverão offerecer para essa indemnisação. 

O requerimento deverá ser instruído com os se- 
guintes documentos : 

1-) Copia do Decreto, que approvou o plano das 
obras. 

2') Copia da planta especial do terreno ou do 
prédio. 

5-) Attestado de um Engenheiro designado pelo 
Governo, certificando ser o terreno ou prédio, de que 
tratar, comprehendido no plano approvado por Decre- 
to Imperial, e ser exacta a planta, que delle se apre- 
sentar. 
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4') Declaração de dous árbitros que nomearem 
para com o do proprietário, e o designado pelo Go- 
verno, procederem a avaliação da indemnisação, se a 
offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbano, 
certidão da décima que tiver pago no 2\ semestre do 
ultimo anno financeiro, e no caso de não se ter pago 
décima nesse semestre, por não ser devida, certidão da 
ultima anterior, e da primeira posterior que se hou- 
ver pago. 

A Companhia de Estrada de ferro de D. Pedro II 
fica dispensada da apresentação do documento de que 
trata o numero 1". dos processos de indemnisação dos 
prédios e terrenos comprehendidos na 1.» secção da 
referida estrada contractada pelo Governo Imperial 
com Mr. E. Price. (Art. 4 do Reg. 1664 de 27 de Ou- 
tubro de 1855.) 

©ocumentos que beuem instruir a petição bos 
lEmpreíteíros ou Companhias 

para o processo be ínbemnísaçâo 

Yid. os ns. 1, 2, 3 e 4 do art. 4 sob a epigraphe 
Documentos. 

Bmbarqos não serão abmíttíbos ao manbabo 
be posse 

Se o offerecimento do Empresário ou Companhia, 
ou pedido do proprietário for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandará passar em favor do Em- 
presário ou Companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e ser- 
virá de titulo ao Empresário ou Companhia (art. 7 do 
Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 
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4') Declaração de dous árbitros que nomearem 
para com o do proprietário, e o designado pelo Gro- 
verno, procederem a avaliação da indemnisação, se a 
offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbano, 
certidão da décima que tiver pago no 2•. semestre do 
ultimo anno financeiro, e no caso de não se ter pago 
décima nesse semestre, por não ser devida, certidão da 
ultima anterior, e da primeira posterior que se hou- 
ver pago. 

A Companhia de Estrada de ferro de D. Pedro II 
fica dispensada da apresentação do documento de que 
trata o numero 1". dos processos de indemnisação dos 
prédios e terrenos comprehendidos na l.a secção da 
referida estrada contractada pelo Governo Imperial 
com Mr. E. Price. (Art. 4 do Reg. 1664 de 27 de Ou- 
tubro de 1855.) 

©ocumentos que beuem instruir a petição bos 
lEmpreíteíros ou Compaubías 

para o processo be inbemuísação 

Vid. os ns. 1, 2, 3 e 4 do art. 4 sob a epigraphe 
Documentos. 

Bmbarqos não serão abmittíbos ao manbabo 
be posse 

Se o offerecimento do Empresário ou Companhia, 
ou pedido do proprietário for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandará passar em favor do Em- 
presário ou Companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e ser- 
virá de titulo ao Empresário ou Companhia (art. 7 do 
Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 
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Exame õos prebíos e terrenos pelos quaes &everá 

passar a estra&a 

Os proprietários dos terrenos e prédios, pelos 
quaes devam passar as Estradas de Ferro autorisadas 
pelo Congresso e concedidas a Empresários e Compa- 
nhias pelo G-overno da União, não poderão impedir 
que esses terrenos ou prédios sejam examinados e per- 
corridos pelos Engenheiros encarregados do levanta- 
mento dos planos e plantas das Estradas. 

Os Empresários ou Companhias e seus Engenhei- 
ros^ poderão recorrer às autoridades administrativas ou 
policiaes no caso de recusa dos proprietários. 

Fica porem entendido que terão os ditos proprie- 
tários o direito de serem indemnisados do valor de 
quaesquer benfeitorias, que tenham sido destruídas por 
esses exames. (Art. 14 do Eeg. 1664 oit.; art. 599 do 
eod. civ. de Clovis Beviláqua). 

lín&emnísaçao 

Vid. Exame dos prédios e terrenos pelos quaes 
deverão passar as estradas. (Art. 14 do Eeg. n. 1664, 
de 27 de Outubro de 1855). 

lín&emnísação 

O Empresário ou Companhia incumbida da cons- 
trucçâo da Estrada de Ferro não terá posse dos ter- 
renos e prédios desapropriados, sem que proceda á 
respectiva indemnisação. 

O processo de indemnisação será promovida pe- 
los Agentes do Empresário ou Companhia perante os 
Juizes do Civel, onde os houver, e, na falta destes, 
perante os Juizes Municipaes dos respectivos Termos, 
no caso de não poderem o Empresário ou os Directo- 
res da Companhia convencionar amigavelmente com 
os proprietários, ou quando estes forem menores ou 
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Exame fcos prebíos e terrenos pelos quaes Oeverá 

passar a estraôa 

Os proprietários dos terrenos e prédios, pelos 
(juaes devam passar as Estradas de Ferro autorisadas 
pelo Congresso e concedidas a Empresários e Compa- 
nhias pelo G-overno da União, não poderão impedir 
que esses terrenos ou prédios sejam examinados e per- 
corridos pelos Engenheiros encarregados do levanta- 
mento dos planos e plantas das Estradas. 

Os Empresários ou Companhias e seus Engenhei- 
ros poderão recorrer às autoridades administrativas ou 
policiaes no caso de recusa dos proprietários. 

Fica porem entendido que terão os ditos proprie- 
tários o direito de serem indemnisados do valor de 
quaesquer benfeitorias, que tenham sido destruídas por 
esses exames. (Art. 14 do Eeg. 1664 oit.; art. 599 do 
eod. civ. de Clovis Beviláqua). 

tfn&emnísaçao 

Vid. Exame dos prédios e terrenos pelos quaes 
deverão passar as estradas. (Art. 14 do Reg. n. 1664, 
de 27 de Outubro de 1855). 

lín&emnísação 

O Empresário ou Companhia incumbida da cons- 
trucçâo da Estrada de Ferro não terá posse dos ter- 
renos e prédios desapropriados, sem que proceda á 
respectiva indemnisação. 

O processo de indemnisação será promovida pe- 
los Agentes do Empresário ou Companhia perante os 
Juizes do Civel, onde os houver, e, na falta destes, 
perante os Juizes Municipaes dos respectivos Termos, 
no caso de não poderem o Empresário ou os Directo- 
res da Companhia convencionar amigavelmente com 
os proprietários, ou quando estes forem menores ou 
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interdictos, se seus tutores ou curadores não acceita- 
rem as offertas. (Art. 3.° do Eeg). n. 1664; art. 599 
do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

fnbemnísaçSo para pober effectuar=se a posse 
bos terrenos 

por parte bo Empresário ou Companhia 

Vid. Indemnisação, art. 8.° do Reg. n. 1664. 

■ffnbemnísação be prebío urbano, 
quaes os bocumentos necessários para instruir a 

petição bos Empresários ou Companhias 

O requerimento devera ser instruído com os se- 
guintes documentos : 

!•) Copia do Decreto, que approvou o plano das 
obras. 

2') Copia da planta especial do terreno ou do 
prédio. 

3') Declaração dos dous árbitros que nomearem 
para com os do proprietário, e os designados pelo 
Governo, procederem á avaliação da indemnisação, se 
a offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbano 
certidão da décima que tiver sido paga no segundo 
semestre do ultimo financeiro, e no caso de não ter 
pago décima nesse semestre, por não ser devida, cer- 
tidão da ultima anterior, e da primeira posterior que 
se liouver pago. (Art. 4*. do Reg. n. 1664). 

línbemntsaçâo nâo pobem ser inferior às offertas 
bo Empresário ou Hgentes ba Companhias 

nem superior ás exigências bos proprietários 

Vid. Avaliação dos terrenos que não forem quin- 
taes das casas sugeitas ao pagamento de décima, 
art. 12 do Reg. 
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interdictos, se seus tutores ou curadores não acceita- 
rem as offertas. (Art. 3.° do E.eg). n. 1664; art. 599 
do cod. ciy. de Clovis Beviláqua). 

fnbemnísaçSo para pober effectuar=se a posse 
bos terrenos 

por parte bo Empresário ou Companhia 

Vid. Indemnisação, art. 8.° do Reg. n. 1664. 

"ffnbemnísação be prebio urbano, 
quaes os bocumentos necessários para instruir a 

petição bos Empresários ou Companhias 

O requerimento deverá ser instruido com os se- 
guintes documentos : 

1-) Copia do Decreto, que approvou o plano das 
obras. 

2") Copia da planta especial do terreno ou do 
prédio. 

5') Declaração dos dous árbitros que nomearem 
para com os do proprietário, e os designados pelo 
Governo, procederem á avaliação da indemnisação, se 
a offerta não for acceita. 

Se se tratar de indemnisação de prédio urbano 
certidão da décima que tiver sido paga no segundo 
semestre do ultimo financeiro, e no caso de não ter 
pago décima nesse semestre, por não ser devida, cer- 
tidão da ultima anterior, e da primeira posterior que 
se bouver pago. (Art. 4*. do Reg. n. 1664). 

línbemnísaçáo não pobem ser inferior às offertas 
bo Empresário ou Hqentes ba Companhias 

nem superior ás exigências bos proprietários 

Vid. Avaliação dos terrenos que não forem quin- 
taes das casas sugeitas ao pagamento de décima, 
art. 12 do Reg. 
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In&emnísaçâo em favor Oe caba uma bas partes 
que reclamarem sob títulos bíffereutes 

Serão fixadas indemnisações em favor de cada 
uma das partes, que as reclamarem sob títulos diífe- 
rentes. (Art. 12 n. 8 do Reg). n. 1664. citado). 

línbemnísaçáo 

Yid. Avaliação dos prédios sugeitos á décimas, 
regras a observar, art. 18 do Reg. oit. n. 1664 de 27 
de Outubro de 1855. 

M 

flDaubabo be posse 

Se o offerecimento do Empresário ou Companhia, 
ou pedido do proprietário for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandara passar em favor do Em- 
presário ou Companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e 
servirá de titulo ao Empresário ou Companhia. (Art. 7.0 

do Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1856; art. 599 do 
cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

flbulta aos árbitros 

Os árbitros que não forem escuzos pelo Juiz, e 
que não comparecerem no dia fixado à avaliação dos 
prédios e terrenos desapropriados, poderão ser com- 
pellidos a cumprir o seu dever com multa até 508000 
e prisão até 8 dias. 

As multas e prisão serão ordenadas pelo Juiz ad- 
ministrativamente, revertendo as multas em favor da 
respectiva Municipalidade. (Art. 11 do Reg). citado, 
n. 1664 de 1855). 

te £.^.23 
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fnfcemnísaçâo em favor t>e caba uma bas partes 
que reclamarem sob títulos blfferentes 

Serão fixadas indemnisações em favor de cada 
uma das partes, que as reclamarem sob títulos diífe- 
rentes. (Art. 12 n. 3 do Reg). n. 1664. citado). 

Hubemnísaçâo 

Yid. Avaliação dos prédios sugeitos á décimas, 
regras a observar, art. 18 do Reg. oit. n. 1664 de 27 
de Outubro de 1855. 

IVI 

flDaubabo be posse 

Se o offerecimento do Empresário ou Companhia, 
ou pedido do proprietário for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandará passar em favor do Em- 
presário ou Companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e 
servirá de titulo ao Empresário ou Companhia. (Art. 7.0 

do Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855; art. 599 do 
cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

fibulta aos árbitros 

Os árbitros que não forem escuzos pelo Juiz, e 
que não comparecerem no dia fixado à avaliação dos 
prédios e terrenos desapropriados, poderão ser com- 
pellidos a cumprir o seu dever com multa até 508000 
e prisão até 8 dias. 

As multas e prisão serão ordenadas pelo Juiz ad- 
ministrativamente, revertendo as multas em favor da 
respectiva Municipalidade. (Art. 11 do Reg). citado, 
n. 1664 de 1855). 
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nunisipalidade 

Em favor delia renderão as multas impostas aos 
árbitros que não comparecerem sem dispensa do Juiz 
{Art. 11 do Keg., 2.» parte). 

O 

Observações resumidâmente apresentadas pelas 
partes ou seus procuradores 

As partes ou seus procuradores poderão apresen- 
tar suas observações resumidamente, e os árbitros po- 
derão ouvir os peritos que julgarem conveniente, fa- 
zer vistorias nos lugares ou delegar para este fim um 
ou alguns de seus membros. (Art. 12, n. 5 do Reg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

Offeredment© do Empresário ou Companhia 
não sendo aeedt© 

Se nem o offerecimento do Empresário ou Com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz a que se refere o art. B-. no dia e hora fixados 
por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demnisação devida, observadas as regras dos arts. 12 
e 13. (Art. 8.° do Reg. cit.). 

ôfferedment© d© Empresário ou Companhia 
for aeeeit© 

assim com© © pedido d© proprietário 

Se o offerecimento do Empresário ou Comnpahia, 
ou pedido do proprietário, for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar, ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandará passar em favor do em- 
presário ou companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e 
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AuniigipaSidâde 

Em favor delia renderão as multas impostas aos 
árbitros que não comparecerem sem dispensa do Juiz 
{Art. 11 do Keg., 2.» parte). 

O 

Observações resumidâmente apresentadas pelas 
partes ©u seys pr©eyrad@res 

As partes ou seus procuradores poderão apresen- 
tar suas observações resumidamente, e os árbitros po- 
derão ouvir os peritos que julgarem conveniente, fa- 
zer vistorias nos lugares ou delegar para este fim um 
ou alguns de seus membros. (Art. 12, n. 5 do Reg. 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

Offereeímeinto do Empresari© @u Companhia 
na© send® âeeeite 

Se nem o offerecimento do Empresário ou Com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz a que se refere o art. 8-. no dia e hora fixados 
por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demnisação devida, observadas as regras dos arts. 12 
e 13. (Art. 8,° do Reg. cit.). 

Offureeimento d© Empresário ©y Companhia 
f@r aeesit© 

assim e©m@ © pedid© d© proprietari© 

Se o offerecimento do Empresário ou Comnpahia, 
ou pedido do proprietário, for acceito, recebida por 
este a quantia, ou depositada, se recusar, ou não po- 
der recebe-la, o Juiz mandará passar em favor do em- 
presário ou companhia mandado de posse, que será 
executado, sem embargo de quaesquer embargos, e 
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servirá de titulo ao Empresário ou Oompanliia. Art. 7 
do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 ; art. õ'99 
do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

Pêdido do proprieíari© não stndo aeceito 

Se nem o offerecimento do Empresário ou Com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz á que se refere o art. 3-. no dia e hora fixados 
por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demnisação devida, observadas as regras dos arts. 12 
elS. (Art. 8- do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 
185o , art. 599 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

\ 
Peritos ouvidos pelos árbitros 

As partes ou seus proprietários poderão apresen- 
tar suas observações resumidamente, e os árbitros po- 
derão ouvir os peritos que julgarem conveniente, fazer 
vistorias nos logares, ou delegar para este fim um ou 
alguns de seus membros. (Art. 12, n. 5 do Reg. cit.) 

Plantações e benfeitorias 

feitas no prédio depois de conhecido o plano 

Os árbitros attenderão á localidade, ao tempo, ao 
valor em que ficar o resto da propriedade, ao damno 
que provier da desapropriação, e a quaesquer outras 
circunstancias que influam no preço; porém as cons- 
trucções, plantações e quaesquer benfeitorias feitas na 
propriedade depois de conhecido o plano das obras, e 
com o fim de elevarem a indemnisação, não deverão 
ser attendidas. (Art, 10, n. 4 do Reg. n. 1664, de 27 
Outubro de 1855.) 

— 45 — 

servirá de titulo ao Empresário ou Companhia. Art. 7 
do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 ; art. õW 
do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

R 

Pgdido do proprieHari© não s®ndo aeceito 

Se nem o offerecimento do Empresário ou Com- 
panhia, nem o pedido do proprietário for acceito, os 
árbitros nomeados se reunirão sob a presidência do 
Juiz á que se refere o art. 8-. no dia e hora fixados 
por este, e em sua presença farão a avaliação da in- 
demmsação devida, observadas as regras dos arts. 12 
elS. (Art. 8- do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 
185o , art. 599 do cod. civ. de Olovis Beviláqua). 

\ 
Pgritos ouvidos pdos arbitres 

As partes ou seus proprietários poderão apresen- 
tar suas observações resumidamente, e os árbitros po- 
derão ouvir os peritos que julgarem conveniente, fazer 
vistorias nos logares, ou delegar para este fim um ou 
alguns de seus membros. (Art. 12, n. 5 do Reg. cit.) 

Plantações e benfeitorias 

feitas no prédio depois de conhecido o plano 

Os árbitros attenderâo á localidade, ao tempo, ao 
valor em que ficar o resto da propriedade, ao damno 
que provier da desapropriação, e a quaesquer outras 
circunstancias que influam no preço; porém as cons- 
trucções, plantações e quaesquer benfeitorias feitas na 
propriedade depois de conhecido o plano das obras, e 
com o fim de elevarem a indemnisação, não deverão 
ser attendidas. (Art, 10, n. 4 do Reg. n. 1664, de 27 
Outubro de 1855.) 
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Pras® d® eimie® dias para @s pr@pri®tairi@s @u ssws 
tutores ® euradores declararem 

se aeseitam ®« ni® a indemnisaçã® ©ffereeida 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados, sob pena de 
revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da ci- 
tação, se acceitam ou não a indemnisação offereoida ; 
e, no caso de não a acceitarem, declararão a quantia 
que pretenderem, e nomearão logo dous árbitros que 
deverão proceder com os do Empresário ou Compa- 
nhia e o designado pelo G-overno, á avaliação da in- 
demnisação, se o Empresário ou Companhia não se 
conformar com o pedido feito pelo proprietário. 

No caso de revelia o Juiz nomeará os árbitros que 
competeria ao proprietário nomear. (Art. B do Reg. 
cit. 1664 de 1855). 

Process® d® indemnisação pr@m@vód@ pftes Agentes 

d® Empresari® ©u Companhia 

O processo de indemnisação será promovido pe- 
los Agentes do Empresário ou Companhia perante os 
Juizes do Civel, onde os houver, e, na falta destes, 
perante os Juizes Municipaes dos respectivos Termos, 
no caso de não poderem o Empresário ou os Directo- 
res da Companhia convencionar amigavelmente com 
os proprietários, ou quando estes forem menores ou 
interdictos, se seus tutores ou curadores não acceita- 
rem as offertas,, (Art. 3, 2.a parte do Reg. cit. 1664 
de 27 de Outubro de 1885). 

R 

lfl€damaçã@ @u eontestaçã® e®ntra a desapropriação 

Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa 
poderá admittir reclamação ou contestação contra a 
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Pras® de eine® dias para @s proprietários seus 
tutores e curadores declararem 

se aceeitam ®u não a indemnisaçi® ©fferecida 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados, sob pena de 
revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da ci- 
tação, se acceitam ou não a indemnisação offerecida ; 
e, no caso de não a acceitarem, declararão a quantia 
que pretenderem, e nomearão logo dous árbitros que 
deverão proceder com os do Empresário ou Compa- 
nhia e o designado pelo G-overno, á avaliação da in- 
demnisação, se o Empresário ou Companhia não se 
conformar com o pedido feito pelo proprietário. 

No caso de revelia o Juiz nomeará os árbitros que 
competeria ao proprietário nomear. (Art. 5 do Eeg. 
cit. 1664 de 1855). 

Processo d® indemnisação promovido p^los figent^s 

do Empresário ou Companhia 

O processo de indemnisação será promovido pe- 
los Agentes do Empresário ou Companhia perante os 
Juizes do Civel, onde os houver, e, na falta destes, 
perante os Juizes Municipaes dos respectivos Termos, 
no caso de não poderem o Empresário ou os Directo- 
res da Companhia convencionar amigavelmente com 
os proprietários, ou quando estes forem menores ou 
interdictos, se seus tutores ou curadores não acceita- 
rem as ofifertas,, fArt. 3, 2.a parte do Reg. cit. 1664 
de 27 de Outubro de 1885). 

R 

Kcdamaçã® ou eonüestaçã® contra a desapropriação 

Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa 
poderá admittir reclamação ou contestação contra a 
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desapropriação resultante da approvação das plantas 
por Decreto. (Art. 2o., 2.a parte do Éeg. n. 1664 de 
27 de Outubro de 1855). 

Reeusa da ©ffsría eom© deve ser feita 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se acceitam ou não, a indemnisação offereci- 
da; e no caso de não a acceitarem, declararão a quan- 
tia que pretenderem, e nomearão logo dous árbitros 
que darão a quantia que pretenderem, e nomearão 
logo dous árbitros que deverão proceder com os do 
empresários ou Companhia e o designado pelo Q-over- 
no, à avaliação da indemnisação, se o Empresário ou 
Companhia não se conformar com o pedido feito pelo 
proprietário. 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear. (Art., 5 do 
B,eg. cit. n. 1664 de 1855 ; art. 599 do cod. oiv. de 
Olovis Beviláqua). 

Kedueçã© da sxtensã® dos terrenos desapropriados 

ou no igaso de 

depredação delles, eomo se proeede 

Se os terrenos ou prédios que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos 
a menos de metade de sua extensão, ou ficarem pri- 
vados das serventias necessárias para o uso e goso 
dos terrenos e prédios não comprehendidos na desa- 
propriação, ou ficarem muito desmerecidos do seu va- 
lor pela privação de obras e benfeitorias importantes, 
serão desapropriados e indemnisados no seu todo, se 
assim requererem os seus proprietários (Art. 12, n. 2 
do Reg. cit;. 
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Vfc Qà.SJÓ 

desapropriação resultante da approvação das plantas 
por Decreto. (Art. 2o., 2.» parte do Reg. n. 1664 de 
27 de Outubro de 1855). 

Reeysa da ©ffsría eom© d®v® ser feita 

Os proprietários ou seus tutores ou curadores, a 
quem for feita a citação, serão obrigados sob pena 
de revelia, a declarar dentro de cinco dias, depois da 
citação, se acceitam ou não, a indemnisaçao offereci- 
da; e no caso de não a acceitarem, declararão a quan- 
tia que pretenderem, e nomearão logo dous árbitros 
que darão a quantia que pretenderem, e nomearão 
logo dous árbitros que deverão proceder com os do 
empresários ou Companhia e o designado pelo Q-over- 
no, à avaliação da indemnisação, se o Empresário ou 
Companhia não se conformar com o pedido feito pelo 
proprietário. 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competeria ao proprietário nomear. (Art., 5 do 
Reg. cit. n. 1664 de 1855 ; art. 699 do cod. oiv. de 
Olovis Beviláqua). 

Redyeçã© da sxtensã© dos terrenos desapropriados 

@« no easo de 

depredação deíles, eorno se proeede 

Se os terrenos ou prédios que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos 
a menos de metade de sua extensão, ou ficarem pri- 
vados das serventias necessárias para o uso e goso 
dos terrenos e prédios não comprehendidos na desa- 
propriação, ou ficarem muito desmerecidos do seu va- 
lor pela privação de obras e benfeitorias importantes, 
serão desapropriados e indemnisados no seu todo, se 
assim requererem os seus proprietários (Art. 12, n. 2 
do Reg. cit). 
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fltwdiiâ 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competia ao proprietário nomear. (Art. 5, ultima 
parte do üeg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1885). 

Serventias neeessarias para us© e gos© dos 
terrenos e prédios 

Se os terrenos ou prédios, que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos a 
menos de metade de sua extensão, ou ficarem priva- 
dos das serventias necessárias para uso e gózo dos 
terrenos e prédios não comprehendidos na desapropria- 
ção, ou ficarem muito desmerecidos do seu valor pela 
privação de obras e benfeitorias importantes, serão 
desapropriados e indemnisados no seu todo, se assim 
requererem os seus proprietários. (Art. 12, n. 2 do 
Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

Tutores c curadores 

Os tutores e curadores dos proprietários, que 
os tiverem serão autorisados por simples despacho do 
Juiz de orphãos a acceitar as offertas de indemnisa- 
çâo que acharem úteis a seus tutellados ou ourados. 
(Art. 6.° do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855.) 
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RtvdSâ 

Nos casos de revelia o Juiz nomeará os árbitros 
que competia ao proprietário nomear. (Art. 5, ultima 
parte do -Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1885). 

Serwcníias ngecssarias para us© <g gos© dos 
íetrenos e prédios 

Se os terrenos ou prédios, que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem reduzidos a 
menos de metade de sua extensão, ou ficarem priva- 
dos das serventias necessárias para uso e gózo dos 
terrenos e prédios não comprehendidos na desapropria- 
ção, ou ficarem muito desmerecidos do seu valor pela 
privação de obras e benfeitorias importantes, serão 
desapropriados e indemnisados no seu todo, se assim 
requererem os seus proprietários. (Art. 12, n. 2 do 
Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855). 

■■ 

Tutores c curadores 

Os tutores e curadores dos proprietários, que 
os tiverem serão autorisados por simples despacho do 
Juiz de orphãos a acceitar as offertas de indemnisa- 
ção que acharem úteis a seus tutellados ou ourados. 
(Art. 6.° do Reg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855.) 

• • 
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U 

■Qsufructo 

Serão fixadas indemnisaçôes em favor de cada uma 
das partes, que as reclamarem sob títulos differentes. 

- r Cls0 j uso-ffucto, porem, uma só indemnisa- çao sera fixada em attenção ao valor total da proprie- 

üV6 0 US0"í:Uctuarl0. 8 0 proprietário exercerão 
xf ® a (luantia fixada. (Art. 12, n. 3 do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855). 

Dístorías 

As partes ou seus procuradores poderão apresen- 
tar suas observações reduzidamente, e os árbitros po- 

zer vistori-11" 08 Prit0S qUe JuISarem conveniente, fa- 
mi fllln vin0S ugares ou delegar para este fim um 
n" Kvr OS, ^55 12 N' 5 do íteg- 

(5^ 

D esapropriação 

- 
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u 

XDlsufructo 

Serão fixadas indemnisaçôes em favor de cada uma 
das partes, que as reclamarem sob títulos differentes. 

ofin fVfl80/6 uso-fruct0' porem, uma só indemnisa- çâo sera fixada em attenção ao valor total da proprie- 

üV6 0 U80-f-ctuar- e o proprietário exercerão 
Vf «obrea quantia fixada. (Art. 12, n. 3 do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855). 

V 

líMstorías 

As partes ou seus procuradores poderão apresen- 
tar suas observações reduzidamente, e os árbitros po- 

Ir vi^w11' 08 Pient0S 11116 J^rem conveniente, fa- 
on T r 

0ria 1108 i^gares ou delegar para este fim um 
N l ádZ qv8?3 r

men?bros' (Art- 12 N. 5 do Reg. JN. 1664 de 27 de Outubro de 1855, 

-D esapropriação 
4 



Desapnão de aguas 

(Lei N." 3326 de 24 de Novembro de 1888.) 

— E' applieavfel á desapropriação de aguas para 
serviços a cargo da administração federal o processo 
estabelecido no art. 3 e seguintes do Reg. n. 1664 
de 27 de outubro de 1855, com estas modificações: 

1.°) Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o juiz no caso de não acordarem 
sobre o preço da indemnisação. 

2.°) O valor das aguas a indemnisar será o que 
corresponder ao volume ou força motora de que effe- 
ctivamente utilizar-se o proprietário ao tempo da des- 
apropriação. 

3.°) A indemnisação não excederá á exigência do 
proprietário ao tempo da desapropriação. 

а) a ofíerta previamente approvada pelo Mi- 
nistério da Yiação; 

б) á 6 0I0 do valor da propriedade que cons- 
tar do inventario ou contraoto de acquisição, re- 
vestido das formalidades legaes, anteriores à de- 
cretação da obra, e, na falta de inventario ou 
contracto, do valor que estimarem os árbitros. 
(Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888, art. 21). 

Desapnppo de agitas 

(Lei N." 3326 de 24 de Novembro de 1888.) 

— E' applicavfel á desapropriação de aguas para 
serviços a cargo da administração federal o processo 
estabelecido no art. 3 e seguintes do Eeg. n. 1664 
de 27 de outubro de 1855, com estas modificações: 

1.") Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o juiz no caso de não acordarem 
sobre o preço da indemnisação. 

2.01 O valor das aguas a indemnisar será o que 
corresponder ao volume ou força motora de que effe- 
ctivamente utilizar-se o proprietário ao tempo da des- 
apropriação. 

3.°) A indemnisação não excederá á exigência do 
proprietário ao tempo da desapropriação. 

d) a ofíerta previamente approvada pelo Mi- 
nistério da Yiação; 

6) á 6 0/0 do valor da propriedade que cons- 
tar do inventario ou contraoto de acquisição, re- 
vestido das formalidades legaes, anteriores à de- 
cretação da obra, e, na falta de inventario ou 
contracto, do valor que estimarem os árbitros. 
(Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888, art. 21). 
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— Quando o abastecimento exigir construcções 
em terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes, 
«erà deyida indemnisação pelos que para esse fim fo- 
rem desapropriados, observando-se em tal caso, na es- 
timação do valor, as regras prescriptas nos arts. 11 e 
12 do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1856. (Lei 
citada, art. 22.) 

— Possuindo o proprietário estabelecimento que 
fique prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agua sufi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisação pelo disposto nos ditos arts. 11 e 12 do 
Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1856. (Lei cita- 
da, art. 23.) 

Além da indemnisação, è garantida ao proprie- 
tário á quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação (Lei citada, art. 24). 

— Quando as obras do abastecimento houverem 
de ser feitas administrativamente, promoverá a desa- 
propriação o Procurador da Republica. (Lei cita- 
da, art. 25). 

A 

Éguas a ínbemnísar 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora de que effecti- 
vamente utilizar-se o proprietário ao tempo da desa- 
propriação. (N, 2 do art. 21 da Lei n. "3326 de 24 de 
novembro de 1888; art. 598, § 2.° n. 2 do ood. civ. 
de Clovis Bevilaqua\ 

Bfjuas necessárias ao consumo í)o proprietário 

Além da indemnisação, ó garantida ao proprietá- 
rio á quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação (Lei citada, art. 24).' 
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— Quando o abastecimento exigir construcções 
em terrenos proximos ou àdjacentes aos mananciaes, 
«era deyida indemnisação pelos que para esse fim fo- 
rem desapropriados, observando-se em tal caso, na es- 
timação do valor, as regras prescriptas nos arts. 11 e 
12 do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1866. (Lei 
citada, art. 22.) 

— Possuindo o proprietário estabelecimento que 
fique prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agua sufi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisação pelo disposto nos ditos arts. 11 e 12 do 
Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1866. (Lei cita- 
da, art. 23.) 

Além da indemnisação, è garantida ao proprie- 
tário á quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação (Lei citada, art. 24). 

SüT— Quando as obras do abastecimento houverem 
de ser feitas administrativamente, promoverá a desa- 
propriação o Procurador da Republica. (Lei cita- 
da, art. 25). 

A 

Hguas a tnbemnísar 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora de que efíecti- 
vamente utilizar-se o proprietário ao tempo da desa- 
propriação. (N, 2 do art. 21 da Lei n. "3326 de 24 de 
novembro de 1888; art. 598, § 2.<) n. 2 do ood. civ. 
de Clovis Bevilaqua\ 

Bfiuas necessárias ao consumo bo proprietário 

Além da indemnisação, ó garantida ao proprietá- 
rio á quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação (Lei citada, art. 24).' 
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Hrbítros, por quem serão nomeabos 

Os árbitros serão dons ; nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 

- sobre o preço de indemnisação (N. 1 do art. 21 da 
Lei n. BB26 de 24 de novembro de 1888). 

c 

Calculo ba tnbemuísaçào ba besaproprtação 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora de que ebecti- 
vamente utilizar-se o proprietário ao tempo da desa- 
propriação. (N. 2 do art. 21 da Lei n. 3326 de 24 de 
novembro de 1888). 

Construcções em terrenos proxtmos ou abjacentes 

aos manancíaes 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes sera 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos arts. 11 e 13 
do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855. (Lei ci- 
tada, art. 23). 

D 

Derivação bas aguas 

Além da indemnisação, é garantida ao proprietá- 
rio a quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação. (Lei n. 3326, de 24 de novembro de 1888, 
art. 24). 
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Hrbítros, por quem serão nomeabos 

Os árbitros serão dons ; nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 

- sobre o preço de indemnisação (N. 1 do art. 21 da 
Lei n. 8B26 de 24 de novembro de 1888). 

c 

Calculo ba tnbemuísaçào ba besapropríação 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora de que effecti- 
vamente utilizar-se o proprietário ao tempo da desa- 
propriação. (N. 2 do art. 21 da Lei n. 3326 de 24 de 
novembro de 1888). 

Construcções em terrenos proxtmos ou abjacentes 

aos mananctaes 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes será 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos arts. 11 e 13 
do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855. (Lei ci- 
tada, art. 23). 

D 

Derivação bas aguas 

Além da indemnisação, é garantida ao proprietá- 
rio a quantidade de agua necessária ao consumo do- 
méstico, fazendo-se para este fim a conveniente deri- 
vação. (Lei n. 3326, de 24 de novembro de 1888, 
art. 24). 
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desapropriação Oe aguas 

E' applicavel á desapropriação de aguas para ser- 
tíço a cargo da administração federal o processo es- 
tabelecido no art. 3 e seguintes da Lei n. 3129 de 11 

-de outubro de 1882, com estas modificações r 

1.° Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. 

2.° O valor das aguas a indemnisar será o que 
corresponder ao volume ou força motora de que effe- 
ctivamente utilizar-se o proprietário ao tempo da des- 
apropriação. 

3.° A indemnisação não excederá à exigência do 
.proprietário, nem será inferior : 

a) à ofíerta previamente approvada pelo Mi- 
nistro da Yiação ; 

b) & 6 % do valor da propriedade que cons- 
tar do inventario ou contraoto de acquisição, re- 
vestido das formalidades legaes, anteriores á de- 
cretação da obra, e na falta de inventario ou 
contracto, do valor que estimarem os árbitros. 
(Art. 21 da Lei n. 3326 citada; art. 598, § 2.° 
n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Desapropriação bo estabelecimento que ficar 

prejubtcabo 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agua suf- 
ficiente para a respectiva exploração, será também 
desapropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se 
a indemnisação pelo disposto nos ditos artigos 11 e 
12 do Eeg. n. 1664 de 11 de outubro de 1882. (Art. 
23 da Lei 3326 citada). 
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Desapropriação be aguas 

E' applicavel á desapropriação de aguas para ser- 
viço a cargo da administração federal o processo es- 
tabelecido no art. 3 e seguintes da Lei n. 3129 de 11 

-de outubro de 1882, com estas modificações r 

1.° Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. 

2.° O valor das aguas a indemnisar será o que 
corresponder ao volume ou força motora de que effe- 
ctivamente utilizar-se o proprietário ao tempo da des- 
apropriação. 

3.° A indemnisação não excederá à exigência do 
.proprietário, nem será inferior : 

a) à ofíerta previamente approvada pelo Mi- 
nistro da Yiação ; 

ft) a 6 % do valor da propriedade que cons- 
tar do inventario ou contraoto de acquisição, re- 
vestido das formalidades legaes, anteriores á de- 
cretação da obra, e na falta de inventario ou 
contraoto, do valor que estimarem os árbitros. 
(Art. 21 da Lei n. 3326 citada; art. 598, § 2.° 
n. 2 do cod. civ. de Clovis Beviláqua). 

Desapropriação bo estabelecimento que ficar 

preíubtcabo 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agua suf- 
ficiente para a respectiva exploração, será também 
desapropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se 
a indemnisação pelo disposto nos ditos artigos 11 e 
12 do Beg. n. 1664 de 11 de outubro de 1882. (Art. 
23 da Lei 3326 citada). 
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Desempate bo Juís 

Os árbitros serão dons, nomeando um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da desapropriação (N. 1 do art. 21 da 
lei citada). 

Estabelecimento que ficar prejubícabo com a 
besapropríaçâo 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte lhe seja fornecida quantidade de agua sufi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisaçâo pelo disposto nos ditos artigos 12 e 18 
do fi-eg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855. (Art. 23 
da Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

Estimação bo valor bas aquas 

Quando o arbitramento exigir construcções em 
terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes, será 
devida indemnisaçâo pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos artigos 12 e 13 
do Peg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1885. (Art. 23 
da Lei citada n. 3326), 

llnbemnísaçâo não exceberá a exíqcncía bo 
proprietário 

(N. 3 do art. 21 da Lei n. 3326 de 24 de No- 
vembro de 1888). 
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Desempate t>o 5uí3 

Os árbitros serão dons, nomeando um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da desapropriação (N. 1 do art. 21 da 
lei citada). 

Estabelecimento que ficar prejubícabo com a 
besapropríaçâo 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma do artigo 
seguinte lhe seja fornecida quantidade de agua sufi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisaçâo pelo disposto nos ditos artigos 12 e 18 
do fieg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1855. (Art. 23 
da Lei n. 8326 de 24 de novembro de 1888). 

Estimação bo valor bas aquas 

Quando o arbitramento exigir construcções em 
terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes, será 
devida indemnisaçâo pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos artigos 12 e 13 
do Beg. n. 1664 de 27 de Outubro de 1885. (Art. 23 
da Lei citada n. 3326), 

tlnbemnísaçáo não exceberá a exíqcncía bo 
proprietário 

(N. 3 do art. 21 da Lei n. 3326 de 24 de No- 
vembro de 1888). 
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línbemnísaçâo não será inferior 

а) à offerta previamente approvada pelo Ministro 
da Yiação; 

б) a 6 % do valor da propriedade que constar do 
inventario ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, anteriores á decretação da obra, 
e, na falta de inventario ou contracto do valor que 
estimarem os árbitros. (Letra (b) do art. 21 da Lei 
n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

Ifnbemnísação 

Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. (N. 1 do art. 21 da 
Lei n. 3326 citada). 

línbemnísaçao 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos próximos ou adjacentes aos mananciaes será 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos arts. 12 e 13 
do Eeg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855. (Art. 22 
da Lei n. 3326 citada). 

lín&emntsação 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma du artigo se- 
guinte, lhe seja fornecida quantidade de agua suffi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisação pelo disposto nos arts. 12 e 13 do Reg. 
n. 1664 de 27 de outubro de 1885. (Art. 23 da Lei 
n. 3326 citada). 

KG 
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línbemnísaçâo não será inferior 

a) à offerta previamente approvada pelo Ministro 
da Yiação; 

&) a 6 % do valor da propriedade que constar do 
inventario ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, anteriores á decretação da obra, 
e, na falta de inventario ou contracto do valor qu® 
estimarem os árbitros. (Letra (b) do art. 21 da Lei 
n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

Ifnbemnísação 

Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. (N. 1 do art. 21 da 
Lei n. 3326 citada). 

línbemnísaçao 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos próximos ou adjacentes aos mananciaes será 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor, as regras prescriptas nos arts. 12 e 13 
do Eeg. n. 1664 de 27 de outubro de 1855. (Art. 22 
da Lei n. 3326 citada). 

lín&emntsação 

Possuindo o proprietário estabelecimento que fi- 
que prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, que, na forma du artigo se- 
guinte, lhe seja fornecida quantidade de agua suffi- 
ciente para a respectiva exploração, será também des- 
apropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se a 
indemnisação pelo disposto nos arts. 12 e 13 do Reg. 
n. 1664 de 27 de outubro de 1885. (Art. 23 da Lei 
n. 3326 citada). 
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fn&emnísação 

Alem da indemnisação, è garantida ao proprietá- 
rio a quantidade necessária ao consumo doméstico, 
fazendo-se para este fim a conveniente derivação. (Art. 
5á4 da Lei n. 8326 citada). 

J 

5uí3 

Os árbitros serão dons, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. (N 1 do art. 21 da 
Lei n. 8326 de 24 de novembro de 1888), 

M 

/Iftanancíaes 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos proximos ou adjacentes aos mananciaes será 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor as regras prescriptas nos arts. 12 e 13 
do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1856. (Art. 22 
da Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

/HMnísterío ím Díação 

A indemnisação não excederá á exigência do pro- 
prietário nem será inferior: 

a) a ofíerta previamente approvada pelo Ministé- 
rio da Yiação. (Art. 21 da Lei n, 3326 de 24 de no- 
vembro de 1888). 
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fitòemnísação 

Além da indemnisação, è garantida ao proprietá- 
rio a quantidade necessária ao consumo doméstico, 
fazendo-se para este fim a conveniente derivação. (Art. 
24 da Lei n. 8326 citada). 

J 

5uí3 

Os árbitros serão dons, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. (N 1 do art. 21 da 
Lei n. 8326 de 24 de novembro de 1888). 

M 

/Btanancíaes 

Quando o abastecimento exigir construcções em 
terrenos próximos ou adjacentes aos mananciaes será 
devida indemnisação pelos que para esse fim forem 
desapropriados, observando-se em tal caso, na estima- 
ção do valor as regras prescriptas nos arts. 12 e 13 
do Reg. n. 1664 de 27 de outubro de 1856. (Art. 22 
da Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

fBMnísterío &a üíação 

A indemnisação não excederá á exigência do pro- 
prietário nem será inferior: 

a) a ofíerta previamente approvada pelo Ministé- 
rio da Yiação. (Art. 21 da Lei n, 3326 de 24 de no- 
vembro de 1888). 
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YlDobtfícações &os arts. 3.* e seguintes í>o tReg. 
fi. 1664 &e 27 be ©utubro be 1855 

com relação á besaproprtação be aauas 

E' applicavel á desapropriação de aguas para ser- 
viços ao cargo da administração federal, o processo 
estabelecido no art. 3.° e seguintes com estas modifi- 
eações: Yid. Desapropriação de aguas, art. 21, (Art. 
21 da Lei n. 3826 de 24 de novembro de 1888). 

O 

©bras 

A indemnisação não excedera á exigência do pro- 
prietário, nem será inferior: 

6) a 6 % do valor da propriedade que constar do 
inventario ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, anteriores á decretação da obra, 
e, na falta de inventario ou contracto, do valor que 
estimarem os árbitros. (Art. 21 da Lei n. 3326 de 24 
de novembro de 1888). 

©bras bo abastecimento feitas 
abmínístratívamente 

Quando as obras do abastecimento houverem de 
ser feitas administrativamente, promoverá a desapro- 
priação o Procurador da Republica. (Art. 25 da Lei 
citada n. 3326). 

©fferta previamente approvaba 

Yid. Ministério da Viação, art. 21 da Lei citada 
n. 3326. 

KG 
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YlDobífícações &os arts. 3.* e seguintes f)o tReg. 
fi. 1664 &e 27 í>e ©utubro í>e 1855 

com relação á besaproprtação be aguas 

E' applicavel á desapropriação de aguas para ser- 
viços ao cargo da administração federal, o processo 
estabelecido no art. 3.° e seguintes com estas modifi- 
cações : Yid. Desapropriação de aguas, art. 21. (Art. 
21 da Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

O 

©bras 

A indemnisação não excedera á exigência do pro- 
prietário, nem será inferior: 

6) a 6 % fio valor da propriedade que constar do 
inventario ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, anteriores à decretação da obra, 
e, na falta de inventario ou contracto, do valor que 
estimarem os árbitros. (Art. 21 da Lei n. 3326 de 24 
de novembro de 1888). 

©bras bo abastecimento feitas 
abmínistratívamente 

Quando as obras do abastecimento houverem de 
ser feitas administrativamente, promoverá a desapro- 
priação o Procurador da Republica. (Art. 25 da Lei 
citada n. 3326). 

©fferta previamente approvaba 

Vid. Ministério da Viação, art. 21 da Lei citada 
n. 3326. 
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R 

preço ba ínbemnísação no caso be empate 

Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz, no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisaçâo. (Art. 21, n. 1, da Lei 
n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

processo estabelecíbo no art. 3. e seguintes 
bo IReg. n. 1664 be 1855 

E' applicavel à desapropriação de aguas para ser- 
viço a cargo da administração federal, com estas mo- 
dificações — Vid. Desapropriação de aguas, art. 21 
da Lei n. 3326 citada. 

procurabor ba IRepublíca 

Yid. obras do abastecimento feitas administrati- 
vamente, art. 25 da Lei n. 3326 citada. 

proprietário nomeará um arbitro 

Yide Desapropriação de aguas, art. 21 n. 1 da 
Lei n. 3326 citada. 

proprietário a exigência que fijer não poberà 
ser alteraba 

Vid. Desapropriação de aguas, letra (o) do art. 
21 da Lei n. 3326 citada. 

proprietário possuínbo estabelecimento que fique 
prejubícabo com a besapropríação 

Vid. Desapropriação do estabelecimento que ficar 
prejudicado, art. 23 da Lei n. 3326 citada. 
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R 

preço ba Inbemnisação no caso be empate 

Os árbitros serão dous, nomeado um por quem 
promover a desapropriação e o outro pelo proprietá- 
rio, desempatando o Juiz, no caso de não accordarem 
sobre o preço da indemnisação. (Art. 21, n. 1, da Lei 
n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

processo estabeledbo no art. 3. e seguintes 
bo IReg. n. 1664 be 1855 

E' applicavel à desapropriação de aguas para ser- 
viço a cargo da administração federal, com estas mo- 
dificações — Yid. Desapropriação de aguas, art. 21 
da Lei n. 3326 citada. . ' 

proenrabor ba IRepublíca 

Yid. obras do abastecimento feitas administrati- 
vamente, art. 25 da Lei n. 3326 citada. 

proprietário nomeará um arbitro 

Yide Desapropriação de aguas, art. 21 n. 1 da 
Lei n. 3326 citada. 

proprietário a exigência que fijer não poberà 
ser alteraba 

Yid. Desapropriação de aguas, letra (c) do art, 
21 da Lei n. 3326 citada. 

proprietário possuinbo estabelecimento que fique 
prejubícabo com a besapropríação 

Yid. Desapropriação do estabelecimento que ficar 
prejudicado, art. 23 da Lei n. 3326 citada. 
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proprietário Ibe é garantiba a quantibabe be agua 
necessária ao consumo 

Yid. Indemnisação. Art. 24 da Lei n. 3326 citada. 

V 

IDalor bas aguas a ínbemnisar 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora do que eífecti- 
vamente utilizar-se o proprietário. (N. 2 do art. 21 da 
Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

IDalor be 6 0/o ba propríebabe 

Yid. Desapropriação de aguas, letra (b) do art. 
21 da Lei n. 3326 citada. 

IDalor estímatíuo 

Yid. Construcções nos terrenos proximos ou ad- 
jacentes aos mananciaes, art. 23 da Lei n. 3326 citada. 

> 

<2, 5^- 
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proprietário Ibe é garantiba a quantibabe be agua 
necessária ao consumo 

' ■ i. 
Yid. Indemnisação. Art. 24 da Lei n. 8326 cifcada. 

V 

IDalor bas aguas a ínbemnísar 

O valor das aguas a indemnisar será o que cor- 
responder ao volume ou força motora do que effecti- 
vamente utilizar-se o proprietário. (N. 2 do art. 21 da 
Lei n. 3326 de 24 de novembro de 1888). 

IDalor be 6 0/o ba propríebabe 

Vid. Desapropriação de aguas, letra (b) do art. 
21 da Lei n. 3326 citada. 

IDalor estímatíuo 

Yid. Construcções nos terrenos proximos ou ad- 
jacentes aos mananciaes, art. 23 da Lei n. 3326 citada. 



tato II. 602 do 24 de liio de 1090 

Estabelece o processo para as desapropriações por 

utilidade municipal na Capital Federal 

Art. ]— As desapropriações por utilidade pu- 
blica municipal na Capital Federal, uma vez legal- 
mente decretadas, applicar-se-hão as disposições do 
regulamento annexo ao decreto n, 1664 de 27 de ou- 
tubro de 1885, com a seguinte alteração: 

O quinto arbitro a que se refere o art. 4.° do ci- 
tado decreto será nomeado pelo juiz perante quem 
correr o processo de desapropriação. (1) 

Art. 2.° — O presente decreto não comprehende 
as desapropriações de que tratam os arts. 21 a 25 da 
Lei n. 3896 de 24 de novembro de 1888, as quaes 
continuarão a regular-se pelo disposto na mesma lei. 

Art. 3.° — Fica derrogado o decreto legislativo 

(1) — Essa modificação ainda se encontra na Lei N. 221 
de 20 de Novembro de 1891, que no art. 50 diz: 

«As desapropriações por utilidade publica geral serão pro- 
cessadas na forma do regulamento que baixou com o Deor. 
N. 1664 de 27 de Outubro de 1855, com a seguinte modifica- 
ção :06o arbitro a que se refere o art. 4.° do mesmo Regu- 
lamento será nomeado pelo Juiz do processo e não pelo Go- 
verno.» 

tato II. 602 de 24 de liio de 1890 

Estabelece o processo para as desapropriações por 

utilidade municipal na Capital Federal 

Art. ] .0 — As desapropriações por utilidade pu- 
blica municipal ua Capital Federal, uma vez legal- 
mente decretadas, applicar-se-hão as disposições do 
.regulamento annexo ao decreto n, 1664 de 27 de ou- 
tubro de 1885, com a seguinte alteração: 

O quinto arbitro a que se refere o art. 4.° do ci- 
tado decreto será nomeado pelo juiz perante quem 
correr o processo de desapropriação. (1) 

Art. 2." — O presente decreto não comprehende 
as desapropriações de que tratam os arts. 21 a 25 da 
Lei n. 3396 de 24 de novembro de 1888, as quaes 
continuarão a regular-se pelo disposto na mesma lei. 

Art. 3.° — Fica derrogado o decreto legislativo 

(1) — Essa modificação ainda se encontra na Lei N. 221 
de 20 de Novembro de 1891, que no art. 50 diz: 

«As desapropriações por utilidade publica geral serão pro- 
cessadas na forma do regulamento que baixou com o Deor. 
N. 1664 de 27 de Outubro de 1865, com a seguinte modifica- 
ção: O 6 0 arbitro a que se refere o art. 4.° do mesmo Regu- 
lamento será nomeado pelo Juiz do processo e não pelo Go- 
verno.» 
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n. 358 de 12 julho de 1845 (1), na parte concernente 
a desapropriação por utilidade publica municipal, e 
revogam-se quaesquer outras disposições em contrario 

Projulo do Codlgo Civil do Di. Mo Hodiigots 

CAPITULO III 

Da expropriapão 

At. 1256. — Todo aquelle que tiver bens situa- 
dos em território da União ou empregados no serviço 
da navegação das suas aguas, será obrigado a vende- 
los ao G-overno respectivo, nos casos de necessidade 
ou de utilidade publica, verificados na conformidade 
dos artigos seguintes. 

Art, 1257. — Consideram-se casos de necessidade 
publica: 

§ l.o A defeza da União ou de algum dos Es- 
tados ; (2) 

§ 2.o A segurança publica; (3) 

§ 3.o Os soccorros públicos nos casos de fome 
ou de outra calamidade ; (4) 

§ 4.o A salubridade publica ; (5) 

§ 6.o O abastecimento de agua ou viveres, ou a 
illuminação de alguma povoação ; (6) 

(1) — Decr. n. 353 de 12 de julho de 1845. Esse Decr. de- 
signa os casos em que terá lugar a desapropriação por utili- 
dade publica geral, ou municipal na corte. 

(2) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra a. 
(3) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra b. 
(4) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra c. 
(5) — Lei de 9 de Setembro de 1825, art. 1, letra d. 
(6) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra d. e. 
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n. 858 de 1'2 julho de 1845 (1), na parte concernente 
a desapropriação por utilidade publica municipal, e 
revogam-se quaesquer outras disposições em contrario 

Projuclo do Codlgo Civil do Dl. Mo Migoes 

CAPITULO III 

Da expropriação 

At. 1256. — Todo aquelle que tiver bens situa- 
dos em território da União ou empregados no serviço 
da navegação das suas aguas, será obrigado a vende- 
los ao Governo respectivo, nos casos de necessidade 
ou de utilidade publica, verificados na conformidade 
dos artigos seguintes. 

Art. 1257. — Consideram-se casos de necessidade 
publica: 

§ l.o A defeza da União ou de algum dos Es- 
tados ; (2) 

§ 2.o A segurança publica ; (3) 

§ 3.o Os soccorros públicos nos casos de fome 
ou de outra calamidade ; (4) 

§ 4.o A salubridade publica ; (5) 

§ 6.o O abastecimento de agua ou viveres, ou a 
illuminação de alguma povoação ; (6) 

(1) — Deor. n. 353 de 12 de julho de 1845. Esse Decr. de- 
signa os casos em que terá lugar a desapropriação por utili- 
dade publica geral, ou municipal na corte. 

(2) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra a. 
(3) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra b. 
(4) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra c. 
(5) — Lei de 9 de Setembro de 1826, art. 1, letra d. 
(6) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra d. e. 
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Art, 1258. — Consideram-se casos de utilidade 
publica ; 

§ 1.® A fundação ou manutenção de algum es- 
tabelecimento de assistência publica; (1) 

§ 2." A fundação ou manutenção de instituição 
ou educação publica; (2) 

§ 3.* A commodidade geral dos habitantes de 
uma povoação (3) 

§ 4.o A fundação de novas povoações ou de mo- 
numentos públicos; (4) 

§ 5.o A abertura ou o melhoramento de ruas, 
praças e, em geral, de viaçâo publica ; (5) 

§ 6.o A exploração de minas. (6) 

Art. 1259. — • No § 5.* do artigo antecedente com- 
prehende-se o alinhamento dos prédios urbanos, assim 
como o seu nivelamento inferior e superior ; mas na 
occasião de construi-los ou reconstrui-los, seus donos 
são obrigados, sem indemnisação, a conformar-se com 
as disposições em vigor sobre a edificação. 

§ l.o Entende-se como reconstrucção qualquer 
concerto de um edificio que refizer, ao menos, metade 
das suas paredes. 

§ 2.o As disposições geraes sobre a edificação 
urbana competem no município federal ao Congresso 
Nacional e nos Estados ás respectivas legislaturas ; as 
aisposições especiaes de alinhamento e nivelamento, 
competem às respectivas municipalidades, dentro dos 
limites traçados pelas geraes. 

Art. 1260. — A verificação dos casos de necessi- 
dade publica, a cuja satisfação destinar-se-ha a pro- 
priedade particular, será feita a requerimento do re- 
presentante da Fazenda, por cuja conta se promover 
a excepção, com citação do proprietário, ao qual se- 

(1) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra a e b. 
(2) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra b. 
(3) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra d. 
(4) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra a e b. 
(5) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra c. 
(6) — Clovis Beviláqua — Projecto do Cod. Civ. art. 598, 

§ 2.o, n. 4. 
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Art, 1258. — Consideram-se casos de utilidade 
publica ; 

§ 1.® A fundação ou manutenção de algum es- 
tabelecimento de assistência publica; (1) 

§ 2.° A fundação ou manutenção de instituição 
ou educação publica; (2) 

§ 3.* A commodidade geral dos habitantes de 
uma povoação (8) 

§ 4.o A fundação de novas povoações ou de mo- 
numentos públicos; (4) 

§ 5.o A abertura ou o melhoramento de ruas, 
praças e, em geral, de viaçâo publica ; (5) 

§ 6.o A exploração de minas. (6) 

Art. 1259. -• No § 5.* do artigo antecedente com- 
prehende-se o alinhamento dos prédios urbanos, assim 
como o seu nivelamento inferior e superior ; mas na 
occasião de construi-los ou reconstrui-los, seus donos 
são obrigados, sem indemnisação, a conformar-se com 
as disposições em vigor sobre a edificação. 

§ l.o Entende-se como reconstrucção qualquer 
concerto de um edificio que refizer, ao menos, metade 
das suas paredes. 

§ 2.o As disposições geraes sobre a edificação 
urbana competem no municipio federal ao Congresso 
Nacional e nos Estados ás respectivas legislaturas ; as 
aisposições especiaes de alinhamento e nivelamento, 
competem às respectivas municipalidades, dentro dos 
limites traçados pelas geraes. 

Art. 1260. — A verificação dos casos de necessi- 
dade publica, a cuja satisfação destinar-se-ha a pro- 
priedade particular, será feita a requerimento do re- 
presentante da Fazenda, por cuja conta se promover 
a excepção, com citação do proprietário, ao qual se- 

(1) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra a e b. 
(2) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra b. 
(3) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra d. 
(4) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra a eb, 
(5) — Lei de 12 de Julho de 1845, art. 9, letra c. 
(6) — Clovis Beviláqua — Projecto do Cod. Civ. art. 598, 

§ 2.o, n. 4. 
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rfto facultados todos os meios de defeza e opposição 
-compatíveis com o processo summario. 

Art. 1261. — A verificação da utilidade publica 
far-se-ha pelo decreto do Governo, que reconhecer a 
vantagem da obra, ou autorizar a respectiva empreza, 
fundado em algum dos casos do art. 1258, saívo ao 
dono do bem sobrestar judicialmente á execução do 
mesmo decreto, se o Governo não estiver legalmente 
autorizado para fazer o seu pagamento. 

Art. 1262. — O valor da indemnisação do dono 
-expropriado será calculado não só pelo intrínseco da 
propriedade e pelo interesse que dá. Será, porem, ex- 
cluído do calculo o valor resultante da obra, para 
-cuja execução se promover a expropriação, e o das 
riquezas naturaes que não constituem objecto apropria- 
vel, como o ar, a luz e a agua corrente no seu leito 
natural, 

Art. 1263. — Antes do proprietário ser privado 
da posse da sua cousa deve ser indemnisado do va- 
lor delia. 

§ 1.» Se elle recusar receber o preço, este será 
levado ao deposito publico, por cujo conhecimento, 
junto aos autos, se tomará posse da mesma cousa. 

§ 2.0 Não se consideram proprietários o donatá- 
rio e o doador comprehendidos no § 3.* do art. 992. (1) 

Art. 1264. — Quando a expropriação tiver por 
fim a construcção de alguma obra, que comprehenda 
no todo ou em parte algum prédio particular, não se- 
rá promovida antes de levantado o plano e tiradas as 
plantas, de modo que se possa precisar a porção in- 
dispensável, que deverá ser expropriada. 

Art. 1265. — Ao dono é sempre livre exigir a 

(1) — ? 3.° do Art, 992 — Também não pôde receber doa- 
rão entre vivos, qualquer que seja a sua fôrma, valor ou mo- 
tivo, o funccionario publico retribuído, militar ou civil, nomeado 
ou eleito, nem sua mulher e seus descendentes menores, de 
•qualquer pessoa que não seja ascendente ou irmão do donatá- 
rio, e não observe as disposições deste capitulo, sob pena de 
■devolver-se o objeoto á Fazenda Publica, por cujo cofre se fi- 
zer o pagamento da retribuição do mesmo funccionario. 

— es- 

tão facultados todos os meios de defeza e opposição 
•compatíveis com o processo summario. 

Art. 1261. — A verificação da utilidade publica 
far-se-ha pelo decreto do Governo, que reconhecer a 
vantagem da obra, ou autorizar a respectiva empreza, 
fundado em algum dos casos do art. 1258, salvo ao 
dono do bem sobrestar judicialmente á execução do 
mesmo decreto, se o Governo não estiver legalmente 
autorizado para fazer o seu pagamento. 

Art. 1262. — O valor da indemnisação do dono 
-expropriado será calculado não só pelo intrínseco da 
propriedade e pelo interesse que dá. Será, porem, ex- 
cluído do calculo o valor resultante da obra, para 
-cuja execução se promover a expropriação, e o das 
riquezas naturaes que não constituem objecto apropria- 
vel, como o ar, a luz e a agua corrente no seu leito 
natural, 

Art. 1263. — Antes do proprietário ser privado 
da posse da sua oousa deve ser indemnisado do va- 
lor delia. 

§ 1.» Se elle recusar receber o preço, este será 
levado ao deposito publico, por cujo conhecimento, 
junto aos autos, se tomará posse da mesma cousa. 

§ 2.0 Não se consideram proprietários o donatá- 
rio e o doador comprehendidos no § 3.* do art. 992. (1) 

Art. 1264. — Quando a expropriação tiver por 
fim a construcção de alguma obra, que comprehenda 
no todo ou em parte algum prédio particular, não se- 
rá promovida antes de levantado o plano e tiradas as 
plantas, de modo que se possa precisar a porção in- 
dispensável, que deverá ser expropriada. 

Art. 1265. — Ao dono é sempre livre exigir a 

(1) — § 3.° do Art, 992 — Também não pôde receber doa- 
rão entre vivos, qualquer que seja a sua fôrma, valor ou mo- 
tivo, o funcoionario publico retribuído, militar ou civil, nomeado 
ou eleito, nem sua mulher e seus descendentes menores, de 
•qualquer pessoa que não seja ascendente ou irmão do donatá- 
rio, e não observe as disposições deste capitulo, sob pena de 

■devolver-se o objecto á Fazenda Publica, por cujo cofre se fi- 
zer o pagamento da retribuição do mesmo funccionario. 



expropriação de todo o prédio desintegrado, ou a re- 
serva da parte que poder ser dispensada. 

Art. 1266. — Em geral não serão avaliados os 
prédios rústicos em menos de vinte vezes o valor da 
sua renda annual, e esta será também a base da ava- 
liação dos urbanos em todos os casos de expropriação. 

§ l.o A renda destes prédios será calculada so- 
bre o valor locativo e este sobre o respectivo im- 
posto. 

§ 2.0 Se o dono morar no prédio expropriado, 
só poderá ser despejado um mez depois de ultimada 
a expropriação, e pago o preço. 

§ o.0 Se o bem, cuja expropriação se promover, 
tiver cotação official na praça respectiva, será avalia- 
do pelo preço médio da ultima quinzena, em que ti- 
ver havido transacção sobre elle. 

§ 4.* Se o referido bem não estiver compre- 
hendido nos artigos antecedentes, seu valor será liqui- 
dado na forma estabelecida para as obrigações il- 
liquidas. 

§ 5.° Se for algum immovel inalienável o repre- 
sentante da Fazenda fará recolher o preço ao deposi- 
to, até que seja subrogado n'outro, e, se constituir o 
lar de alguma família, observar-se-ha a disposição do 
art, 2086. (1) ^ V 

Art. 1267, — No caso de perigo imminente ou 
necessidade urgente, como guerra, commoção interna, 
fome geral, ou peste, cessarão todas as formalidades 
ordinárias da expropriação, e basta para satisfazer a 
respectiva necessidade publica, mediante uma declara- 
ção precisa e previamente entregue ao dono, na presença 
de 8 testemunhas, que a assignem; e proceder-se-ha, 
logo que seja possível, a liquidação do valor na con- 
formidade dos artigos antecedentes. 

§ 1." A tomada da cousa, antes da liquidação e 
pago ou depositado o seu valor, importa para o dono 

(1) "i.Art' 2086 — Ainda no caso da expropriação, se a fa- 
mina residir no lar, não será obrigada a despeja-lo, antes que 
se lhe oftereça outro igual, e a importância provável das des- 
pezas da mudança, que correrão por conta do autor. 
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do direito de pedir sobre elle mais 40 o/0, o mesmo 
direito lhe compete sempre que for expropriado o pré- 
dio em que for constituído o lar de sua família. Nos 

20 o/8 ^CaS0S
1 

0 apropriado poderá pedir mais ^0 o/0 do valor liquido da cousa. 

ier-r-Jí 2'0 ^ ^xpropnação das minas existentes em terreno particular pode ser promovida por qualquer 
pessoa singular ou collectiva, que se proponha expi- 
ra-la; mas deve ser precedida de um preceito com- 
minatono requerido no juizo do domicilio do dono 
para que este inicie uma exploração dentro de um 
anno,_ sob pena de proceder-se à respectiva expro- 
pnaçao. 

Art. 1268. — 0 referido prazo pôde ser proro- 

fn01 ,mais anno'. à vista do motivo ponderoso e justificado pelo proprietário, depois de deferida a 
communicação. 

Art. 1269. ■ Findo o mesmo prazo ou a sua nro- 
rogaçao, se tiver havido, e provado por vistoria que 

proprietário ainda não começou a efíectiva e regu- 
ar exploração da mina, a pessoa que houver reque- 

" ° ° Preceito poderá requerer ao Governo da União e este conceder-lhe o direito de explorar a mesma 
mma, sob as seguintes condições, além das mais que 
forem estabelecidas em lei especial: 

. , § Lo, Q^e indemnise o dono do sólo pelo valor deste e das benfeitorias nelle existentes, pelo preço 
rnedm do município, onde for situado, e mais 20 %. 

8 A0 Que comece a effectiva e regular explora- 
ção da, mma dentro de dous annos, contados do de- 
creto da concessão, sob pena de caducidade 

. § 3-0 Q",6» mediante a restituição da iiidemnisa- 
çao paga ao dono do sólo, transfira-o ao mesmo dono 
ou a outra pessoa a que o Governo fizer nova con- 
cessão, depois de decretada a caducidade da primeira. 

Art. Ié70. Uma lei especial estabelecerá o mo- 
do pratico de fazer-se essas concessões, assim como as 
das minas situadas em território da União, e decretar 
a caducidade das mesmas. 

Desapropriação 
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Mgo [Ml de Clorá Mlaqaa 

Olovis Beviláqua no Projecto do Cod. Oiv., re- 
visto e approvado pelas Commissões, na Secção IV, 
sob a epigraphe — Perda da propriedade individual, — 
depois de no art. 597 tratar da — Extincção dos di- 
reitos ; !.• pela alienação ; 2.o pela renuncia; 3." pelo 
abandpno ; 4.» pelo perecimento, no art. 598 preceitua: 

Art. 598. — Perde-se também a propriedade in- 
dividual em conseqüência da desapropriação por ne- 
cessidade ou utilidade publica: 

§ !.• Consideram-se casos de necessidade pu- 
blica ; 

I, a defeza do território nacional ; (1) 
II, a segurança publica; (2) 

III, os soocorros públicos nos casos de 
calamidade. (3) 

§ 2.» Consideram-se casos de utilidade publica: 
I, a fundação de povoações e de esta- 

belecimentos de assistência e educa- 
ção ou instruoção publica ; (4) 

II, a abertura, alargamento ou prolonga- 
mento de ruas, praças, cannaes (5), 
estradas de ferro e, em geral, de 
quaesquer vias publicas ; (6) 

HI, as construcções de obras ou estabe- 
lecimentos destinados á commodida- 
de*geral dos habitantes de uma po- 
voação, à decoração e a salubridado 
destas ; (7) 

IV, a exploração de minas. (8) 

(1) — Art. 3 da Lei de 9 de Setembro de 1826, letra «. 
(2) — Art. 3 da Lei de 9 de Setembro de 1826, letra h. 
(3) — Art. 3 da Lei de 9 de Setembro de 1826, letra c. 
(4) — Art. 9 da Lei 353 de 12 de Julho de 1845, letra b. 
(5) — Art. 9 da Lei 353 de 12 de Julho de 1845, letra c., d. 
(6) — Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855, arta. 2 o 3. 
(7) — Art. 9 da Lei 353 de 12 de Julho de 1845, letra c. 
(8) — Accrescimo do Cod. de Clovia Beviláqua. 
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Mgo Civil de Qovii tailap 

Clovis Beviláqua no Projecto do God. Oiv., re- 
visto e approvado pelas Commissões, na Secção IV, 
sob a epigrapbe — Perda da propriedade individual, — 
depois de no art. 697 tratar da — Extincção dos di- 
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(2) — Art. 3 da Lei de 9 de Setembro de 1826, letra b. 
(3) — Art. 3 da Lei de 9 de Setembro de 1826, letra c. 
(4) — Art. 9 da Lei 853 de 12 de Julho de 1845, letra b. 
(5) — Art. 9 da Lei 353 de 12 de Julho de 1845, letra c., d. 
(6) — Reg. 1664 de 27 de Outubro de 1855, arta. 2 o 3. 
(7) — Art. 9 da Lei 353 de 12 de Julho de 1845, letra c. 
(8) — Accrescimo do God. de Clovi» Beviláqua. 
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Art. 699. — Em caso de perigo imminente, como 
de guerra ou commoção, cessarão todas as formalida- 
des, e poder-se-ha tomar posse do uso, ou mesmo da 
propriedade, quanto baste para o emprego do bem pu- 
blico, salvo ao proprietário o direito de indemnisa- 
ção (1). Nos outros casos o proprietário será previa- 
mente indemnisado (2) e, se recusar receber a indem- 
nisação, será seu valor depositado. ("3) 

Cumpre notar que os arts. 698 e 699, acima trans- 
criptos, não soffreram impugnação das commissões nas 
varias discussões e são a transcripção fiel do primitivo 
projecto apresentado pelo sr. Clovis Beviláqua. 

Ainda mais : 
Tendo o sr. conselheiro Andrade Figueira, no pa- 

recer que adiante publicamos, impugnando a Lei n. 
1021 de 26 de Agosto de 1903, baixada pelo Gover- 
no no sentido de, em curto espaço de tempo, promo- 
ver e realisar as obras da Capital Federal, declarou 
que as Leis de 9 de Setembro de 1826; de 12 de 
Junho de 1846, e o Reg. de 28 de Outubro de 1856 
não devem soffrer modificação, porque sabiamente ga- 
rantiram a desapropriação ; respeitando o mais possi- 
vel o direito de propriedade. 

(1) — Art. 8 da Lei de 9 de Setembro de 1826. 
(2) — Arts. 4, 5 e 6 da Lei de 9 de Setembro de 1826. 
(3) — Art». 5 e 6 da Lei de 9 de Setembro, art. 7 e 9 do 

Be*. 1664 de 27 de Outubro de 1865. 
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Lei e Regulamento 

SOBRE 

S)esapropctações poc nccessíba&c ou utilíOa&o 
publica ba XUníao 

e bo S)ístrícto ifeberal 

Decretos ns. 1021 de 26 de Syosto de 1903 e 4956 de 9 de 
Setembro de 1903 

Beeret© n. 1021 de 2® de Slg®st© df 1903 

Manda applicar a todas as obras da competência da 
União e do Districto Federal o Decreto N. 816 de 
10 de julho de 1865, com algumas alterações. 

O Presidente da Eepublica dos Estados Unidos 
do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e 
eu sancciono a resolução seguinte : 

Art 10 — São applicaveis a todas as obras da 
competência da União e do Districto Federal, execu- 
tadas administrativamente, ou por contracto, as dispo- 
sições do decreto legislativo n. 816 de 10 de julno 
de 1855, com a seguinte alteração: , j • 

Os árbitros incumbidos de fixar o valor da in- 
demnisação serão em numero de tres, sendo nomeados, 
um pelo respectivo Governo, outro pelo proprietário 
ou seus representantes legaes, e o terceiro pelo juiz. 

Art. 2.» — O Governo expedirá regulamento para 
execução da presente lei, modificando, de accordo com 
ella, o processo estabelecido pelo decreto n. Ibb4 de 
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ella, o processo estabelecido pelo decreto n. Ibb4 de 
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27 de outubro de 1865, e demais formalidades, para 
desapropriações, podendo consolidar as disposições vi- 
gentes. O quantum da indemnização ao proprietário 
não será inferior a 10, nem superior a 15 vezes o va- 
lor locativo, deduzida previamente a importância do 
imposto predial e tendo por base este imposto lança- 
do no anno anterior ao da decretação da desapro- 
priação, 

§ 1.° Si a propriedade não estiver sujeita a im- 
posto predial, o valor da indemnisação será calculado 
pelo aluguel do ultimo anno, verificado ou estimado 
por árbitros. 

§ 2,° Si a propriedade tiver sido reconstruida 
em data posterior ao lançamento para o ultimo anno, 
ou tiver cabido em estado de ruinas, a indemnização 
não ficará sujeita aos limites estabelecidos no regula- 
mento. 

§ 3.° Si houver urgência, pôde o Governo res- 
pectivo, depositando o máximo estabelecido, requerer 
ao juiz a immediata immissão na posse do immovel, 
até que seja regularmente verificada a importância da 
indemnização. Feito o deposito, poderá, entretanto, o 
proprietário, levantar desde logo a somma correspon- 
dente ao minimo. 

§ 4.° Si, por qualquer motivo, não forem leva- 
das a effeito as obras para as qUaes foi decretada a 
desapropriação, è permittido ao proprietário rehaver o 
seu immovel, restituindo a importância recebida, in- 
demnizando as bemfeitorias que porventura tenham si- 
do feitas, e augmentando o valor do prédio. 

§ 5.° Si a desapropriação tiver por fim a aber- 
tura de novas ruas, será facultada ao proprietário, que 
acceitar a indemnização por accordo, a acquisição dos 
terrenos nas novas vias de communicação, si os hou- 
ver disponiveis, fixado pelo respectivo Governo, o 
preço minimo, independente de eoncurrencia. 

§ 6.° Si houver accumulo de serviço nos pro- 
cessos das desapropriações, poderá o Governo nomear, 
pelo Ministério ao qual pertença a obra, uma ou mais 
pessoas idôneas que representem provisoriamente a Fa- 
zenda Nacional, activa e passivamente, em juizo ou 
tóra delle, percebendo a remuneração razoavel que for 
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arbitrada pela verba consignada para as despezas de 
desapropriação. 

§ 7.° Quando os locatários reclamarem, em tempo 
opportuno, qualquer indemnização a que tenham pro- 
vado direito por bemfeitorias necessárias ou úteis, que 
valorizem o prédio, ou por haverem reconstruido o 
prédio anteriormente à presente lei, o Governo pode- 
rá, entrar em accordo com elles pagando-lhes o que for 
reconhecidamente justo. 

> Em falta desse accordo prevalecerão para a ava- 
liação as regras e os limites legaes. Fica entendido 
que o valor pago aos locatários não poderá ser com- 
putado na parte do proprietário, ao qual só competirá 
a indemnização do preço dado, segundo as regras 
desta lei, ao prédio sem as bemfeitorias, ou ao terre- 
no sem edifício. 

§ 8.* As questões entre proprietários e locatários 
ou quaesquer terceiros não impedirão, em caso algum, 
o seguimento do processo da desapropriação. E, pois, 
em falta de accordo entre os interessados, o Governo 
depositará o preço das avaliações para que sobre elle 
os interessados exerçam seus direitos ; e feito o depo- 
sito, o Governo entrará na posse do prédio, conti- 
nuando o processo desembaraçadamente. 

§ 9.° Quando no prédio desapropriado houver 
grandes installações, como de machinismos em func- 
cionamento, o Governo poderá, si julgar justo e equi- 
tativo, indemnizar ou fazer á sua custa a despeza do 
desmonte e transporte dessas installações, ou apenas 
auxiliar com uma parte razoavel os gastos do trans- 
porte. 

Art. 3.° — O Governo no regulamento estabele- 
cerá também as regras e formalidades para a occupa- 
ção temporária de immoveis, quando for indispensável 
à execução das obras decretadas e para a devida in- 
demnização aos proprietários. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1908, 15." da 
Republica. 

Feancisco de Paula Rodrigues Alves. 

J. J. Seabra. 
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arbitrada pela verba consignada para as despezas de 
desapropriação. 

§ 7.° Quando os locatários reclamarem, em tempo 
opportuno, qualquer indemnização a que tenham pro- 
vado direito por bemfeitorias necessárias ou úteis, que 
valorizem o prédio, ou por haverem reconstruido o 
prédio anteriormente à presente lei, o Governo pode- 
rá entrar em accordo com elles pagando-lhes o que for 
reconhecidamente justo. 

> Em falta desse accordo prevalecerão para a ava- 
liação as regras e os limites legaes. Fica entendido 
que o valor pago aos locatários não poderá ser com- 
putado na parte do proprietário, ao qual só competirá 
a indemnização do preço dado, segundo as regras 
desta lei, ao prédio sem as bemfeitorias, ou ao terre- 
no sem edifioio. 

§ 8.* As questões entre proprietários e locatários 
ou quaesquer terceiros não impedirão, em caso algum, 
o seguimento do processo da desapropriação. E, pois, 
em falta de accordo entre os interessados, o Governo 
depositará o preço das avaliações para que sobre elle 
os interessados exerçam seus direitos ; e feito o depo- 
sito, o Governo entrará na posse do prédio, conti- 
nuando o processo desembaraçadamente. 

§ 9.° Quando no prédio desapropriado houver 
grandes installações, como de machinismos em func- 
cionamento, o Governo poderá, si julgar justo e equi- 
tativo, indemnizar ou fazer á sua custa a despeza do 
desmonte e transporte dessas installações, ou apenas 
auxiliar com uma parte razoavel os gastos do trans- 
porte. 

Art. 8.° — O Governo no regulamento estabele- 
cerá também as regras e formalidades para a occupa- 
ção temperaria de immoveis, quando for indispensável 
à execução das obras decretadas e para a devida in- 
demnização aos proprietários. 

Art. 4.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1903, 15." da 
Republica. 

Feancisco de Paula Rodrigues Alves. 

J. J. Seabra. 
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feeeret© n. 495® d€ 9 de Setembro de 1903 (1) 

Approva o regulamento de consolidação e modificação 
do processo sobre as desapropriações por necessida- 
de ou utilidade pública. 

0 Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil : 

Usando da autorização conferida pelo art. 2.° do 
decreto n. 1021 ds 26 de agosto deste anno, resolve 
approvar o regulamento que com este baixa, assignado 
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios Inte- 
riores, dd consolidação e modificação do processo so- 
bre as desapropriações por necessidade ou utilidade 
publica para todas as obras da União e do Districto 
Federal. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1903, 15.° da 
Republica. 

Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

J, J. Seabra • 

CIO 

(1) — O Governo no sentido de attender ao embellesa- 
mento da Capital Federal e melhorar as condições sanitarias 
que tanto descrédito trazia-nos no exterior, para levar a effeito 
essa medida, no curto espaço de tempo em que a realisou, teve 
de simplificar o processo de desapropriação com os Decrs. n. 
1921 de 26 de Agosto de 1903 e n. 4966 de 9 de Setembro do 
mesmo anno. 

Como dissemos no Repertório Judiciário: 
«Forçoso, porém, é reconhecer que esses Decretos, em al- 

guns pontos, francamente feriram o direito de propriedade, ga- 
rantido pela Lei de 9 de Setembro de 1826 e Decr. n. 353 de 
12 de Junho de 1845, n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 e n. 
816 de 10 de Junho do mesmo anno ; motivo porque ellas at- 
giram unicamente a um fim especial permanecendo felizmente 
para os demais casos em geral as salutares e anteriores dis- 
posições do nosso direito.» 

Vid. pgs. 77, 100 e 101. 
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ÈeerÊt© n. 4956 d€ 9 de Setembro de 1903 (1) 

Approva o regulamento de consolidação e modificação 
do processo sobre as desapropriações por necessida- 
de ou utilidade pública. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil : 

Usando da autorização conferida pelo art. 2.° do 
decreto n. 1021 ds 26 de agosto deste anno, resolve 
approvar o regulamento que com este baixa, assignado 
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios Inte- 
riores, dd consolidação e modificação do processo so- 
bre as desapropriações por necessidade ou utilidade 
publica para todas as obras da União e do Districto 
Federal. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 1903, 15.° da 
Republica. 

Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

J. J. Seabra « 

Oò 

(1) — O Governo no sentido de attender ao embellesa- 
mento da Capital Federal e melhorar as condições sanitarias 
que tanto descrédito trazia-nos no exterior, para levar a effeito 
essa medida, no curto espaço de tempo em que a realisou, teve 
de simplificar o processo de desapropriação com os Deors. n. 
1921 de 26 de Agosto de 1903 e n. 4966 de 9 de Setembro do 
mesmo anno. 

Como dissemos no Repertório Judiciário: 
«Forçoso, porém, é reconhecer que esses Decretos, em al- 

guns pontos, francamente feriram o direito de propriedade, ga- 
rantido pela Lei de 9 de Setembro de 1826 e Decr. n. 353 de 
12 de Junho de 1845, n. 1664 de 27 de Outubro de 1855 e n. 
816 de 10 de Junho do mesmo anno ; motivo porque ellas at- 
giram unicamente a um fim especial permanecendo felizmente 
para os demais casos em geral as salutares e anteriores dis- 
posições do nosso direito.» 

Vid. pgs. 77, 100 e 101. 

, 



Replamento a p se nfere o decreto n. 4956 desta data 

TITULO I 

&isp@siçd€s Qtrats 

Art. 1." —- A desapropriação só pôde ter logar 
or necessidade ou utilidade publica, legalmente veri- 
cada com excepção única á plenitude do direito de 

propriedade, na forma do art. 72 § 17 da Constitui- 
ção Federal. ^ ' 

Art. 2.° — A desapropriação por necessidade pu- 
blica verifica-se nos seguintes casos (lei de 9 de Se- 
tembro de 1826, art. I.0; dee. n. 353 de 12 de Julho 
de 1845, art. 35): 

l.o Defesa do Estado ; 
2.o Segurança publica; 
3.o Soccorro publico em tempo de fome, ou outra 

ejrtraordinaria calamidade ; 
4.o Salubridade publica. 

Art. 3.o — A desapropriação por utilidade publi- 
ca verifica-se nos seguintes casos (dec. n. 353 de 1845, 
art. l.o); 

1.° Construcção de edifícios e estabelecimentos pú- 
blicos de qualquer natureza que sejam; 

2.o Fundação de povoações, hospitaes e casas de 
caridade, ou de instrucção; 

3.o Aberturas, alargamentos, ou prolongamentos 
de estradas, ruas, praças e canaes ; 

4.o Construcção de pontes, fontes, aqueductos, 
portos, diques, caes, pastagens, e de quaesquer esta- 
belecimentos destinados à commodidade ou servidão 
publica; 

5.o Construcções ou obras destinadas á decoração 
ou salubridade publica. 

Art. 4.o — A verificação dos casos de necessida- 
de publica, a que se destinar a propriedade particu- 
lar, será feita a requerimento do procurador da He- 

legulameoto a qoe se refere o detrelo n. 4956 desta data 

TITULO I 

Bisposiçdes Qerats 

Art. 1." —- A desapropriação só pôde ter logar 
or necessidade ou utilidade publica, legalmente veri- 
eada com excepção única á plenitude do direito de 

propriedade, na forma do art. 72 § 17 da Constitui- 
ção Federal. • ' 

Art. 2.° — A desapropriação por necessidade pu- 
blica verifica-se nos seguintes casos (lei de 9 de Se- 
tembro de 1826, art. I.0; dec. n. 353 de 12 de Julho 
de 1845, art. 35): 

l.o Defesa do Estado ; 
2.o Segurança publica; 
3.o Soccorro publico em tempo de fome, ou outra 

eatraordinaria calamidade ; 
4.o Salubridade publica. 

Art. 3.o — A desapropriação por utilidade publi- 
ca verifica-se nos seguintes casos (dec. n. 353 de 1845, 
art. l.o); 

1.° Construcção de edifícios e estabelecimentos pú- 
blicos de qualquer natureza que sejam; 

2.o Fundação de povoações, hospitaes e casas de 
caridade, ou de instrucção; 

3.o Aberturas, alargamentos, ou prolongamentos 
de estradas, ruas, praças e canaes ; 

4.o Construcção de pontes, fontes, aqueductos, 
portos, diques, caes, pastagens, e de quaesquer esta- 
belecimentos destinados à commodidade ou servidão 
publica; 

5.o Construcções ou obras destinadas á decoração 
ou salubridade publica. 

Art. 4.o — A verificação dos casos de necessida- 
de publica, a que se destinar a propriedade particu- 
lar, será feita a requerimento do procurador da Re- 
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publica perante o juiz seccional do domicilio do pro- 
prietário, com audiência deste (lei de 1826, art. 3.o). 

Art. 5.o — A verificação dos casos de utilidade 
publica terá logar por acto do Congresso, ou do Pre- 
sidente da Republica ; quanto às obras da competên- 
cia da União, por ellas executadas, ou por empreza- 
rios, ou companhia, á quem for incumbida a sua exe- 
cução. E por acto do Conselho, ou do prefeito do 
Districto Federal, em relação às obras de utilidade 
publica do Municipio, por elle projectadas e executa- 
das administrativamente, ou por oontracto (dec. n. 858 
de 1845, arts. 2.° elle § l.p; dec. leg. n. 1021 de 26 
de agosto de 1903, art. l.o). ' 

Art. 6.o — Quando for determinada, por lei ou 
decreto, qualquer obra das indicadas no art. 3.o com- 
prehendendo no todo, ou em parte, prédios e terrenos 
particulares, que devam ser cedidos ou desapropriados, 
será levantado por engenheiros o plano da obra e as 
plantas dos prédios e terrenos comprehendidos, decla- 
rando-se os nomes das pessoas a quem pertencerem 
(dec. n. 353 de 1845, art. 2.®) 

Art. 7.o — Os proprietários dos prédios e terre- 
nos, sujeitos á desapropriação, não poderão impedir 
que esses terrenos ou prédios sejam examinados e per- 
corridos pelos engenheiros encarregados do levanta- 
mento dos sobreditos planos e plantas. 

Os emprezarios ou companhias e seus engenhei- 
ros poderão recorrer ás autoridades administrativas ou 
policiaes, no caso de recusa dos proprietários, salvo a 
estes o direito de serem indemnizados do valor de 
quaesquer bemféitorias, que tenham sido destruidas ou 
damnificadas por esses exames (dec. n. 1664 de 1855, 
art, 14). 

Art. 8.o — Approvados os planos e plantas das 
obras por decreto do Presidente da Republica, ou do 
Prefeito (art. 5-.), entender-se-hão desaprapriados em 
favor da União, ou do Districto Federal, ou respecti- 
vos concessionários, todos os prédios e terrenos nelles 
comprehendidos, total ou parcialmente, que necessários 
forem a sua execução (dec. n. 353 de 1845, art. 9-., 
dec. n, 1664 de 1855, art. 2".) 

Art. 9.° — A transmissão da propriedade, legal- 
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publica perante o juiz seccional do domicilio do pro- 
prietário, com audiência deste (lei de 1826, art. 3.o). 

Art. 5.o — A verificação dos casos de utilidade 
publica terá logar por acto do Congresso, ou do Pre- 
sidente da Republica ; quanto às obras da competên- 
cia da União, por ellas executadas, ou por empreza- 
rios, ou companhia, á quem for incumbida a sua exe- 
cução. E por acto do Conselho, ou do prefeito do 
Districto Federal, em relação às obras de utilidade 
publica do Municipio, por elle projectadas e executa- 
das administrativamente, ou por contracto (dec. n. 353 
de 1845, arts. 2.° e 11 e § l.o; dec. leg. n. 1021 de 26 
de agosto de 1903, art. l.o). ■ 

Art. 6.o — Quando for determinada, por lei ou 
decreto, qualquer obra das indicadas no art. 3.o com- 
prehendendo no todo, ou em parte, prédios e terrenos 
particulares, que devam ser cedidos ou desapropriados, 
será levantado por engenheiros o plano da obra e as 
plantas dos prédios e terrenos comprehendidos, decla- 
rando-se os nomes das pessoas a quem pertencerem 
(dec. n. 353 de 1845, art. 2.®) 

Art. 7,o — Os proprietários dos prédios e terre- 
nos, sujeitos á desapropriação, não poderão impedir 
que esses terrenos ou prédios sejam examinados e per- 
corridos pelos engenheiros encarregados do levanta- 
mento dos sobreditos planos e plantas. 

Os emprezarios ou companhias e seus engenhei- 
ros poderão recorrer ás autoridades administrativas ou 
policiaes, no caso de recusa dos proprietários, salvo a 
estes o direito de serem indemnizados do valor de 
quaesquer bemféitorias, que tenham sido destruidas ou 
damnificadas por esses exames (dec. n. 1664 de 1855, 
art, 14). 

Art. 8.o — Approvados os planos e plantas das 
obras por decreto do Presidente da Republica, ou do 
Prefeito (art. 5-.), entender-se-hão desaprapriados em 
favor da União, ou do Districto Federal, ou respecti- 
vos concessionários, todos os prédios e terrenos nelles 
comprehendidos, total ou parcialmente, que necessários 
forem a sua execução (dec. n. 353 de 1845, art. 9-., 
dec. n. 1664 de 1855, art. 2".) 

Art. 9.° — A transmissão da propriedade, legal- 
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mente verificada a desapropriação, tornar-se-ha effecti- 
va pela iudemnização do seu valor, fixado, na falta de 
aceordo, por arbitramento, nos termos e pela forma 
dos arts. 31 a 3õ (dec. n. 363 de 1845, arts. 11, 30 e 
32, dec. n. 1664 de 1855, arts. 3o. e 9o.) 

Art. 10 — Nenhuma autoridade judiciaria, ou ad- 
ministrativa, poderá admittir reclamação ou contesta- 
ção contra a desapropriação resultante da approvação 
dos planos e plantas por decreto (deo. n. 353 de 1856, 
art. 2•.) 

Art. 11 — A reivindicação, resolução e quaes- 
quer outras acções reaes, não poderão sobrestar o pro- 
nunciamento da desapropriação, nem impedir o effeito 
da transferencia da propriedade, livre e desembargada 
de todos os encargos judiciaes e extrajudiciaes; salvo 
aos reclamantes allegarem e disputarem seus direitos 
sobre o preço, que for consignado em deposito, como 
indemnização, e nelle ficarão subrogados todos os 
ônus, hypotbecas e lides pendentes, quer a desapro. 
priação se opere por sentença judicial, quer por con- 
venção amigavel (dec. n. 353 de 1845, art. 31 ; dec 
n, 1664 de 1855, art. 7*; dec. n. 370 de 1890, arts- 
137 § 6*. e 226 § 6o.; dec. n. 1021 de 1903, art. 2* 
§ 8o.) 

Art, 12 — Os terrenos ou prédios que houverem 
de ser desapropriados, somente em parte, si ficarem 
reduzidos a menos de metade de sua extenção, ou pri- 
vados das serventias necessárias para uso e gozo dos 
não comprehendidos na desapropriação, ou ficarem 
muito desmerecidos do seu valor pela jprivação de o- 
bras e bemfeitorias importantes, serão desapropriados 
e indemnizados no seu todo, si assim requererem os 
seus proprietários (dec. n. 353 de 1845, art. 25 ; dec. 
n. 1664 de 1855, art. 12, n. 2). 

Art. 13 — Si a desapropriação tiver por fim a 
abertura de novas ruas, aos proprietários que acoei- 
tarem a indemnização por accordo, será facultada a 
acquisição des terrenos disponíveis nas novas vias de 
communicação pelo preço minimo que fixar o Gover- 
no, independente de concurrencia (dec. n. 1021 de 
1903, art. 2*. § õ*.) 

Art. 14 - Si por qualquer motivo não forem le- 
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mente verificada a desapropriação, tornar-se-ha effecti- 
va pela indemnização do seu valor, fixado, na falta de 
aceordo, por arbitramento, nos termos e pela forma 
dos arts. 81 a 3õ (dec. n. 363 de 1845, arts. 11, 30 e 
82, dec. n. 1664 de 1855, arts. 3o. e 9o.) 

Art. 10 — Nenbuma autoridade judiciaria, ou ad- 
ministrativa, poderá admittir reclamação ou contesta- 
ção contra a desapropriação resultante da approvação 
dos planos e plantas por decreto (deo. n. 353 de 1855, 
art. 2-.) 

Art. 11 — A reivindicação, resolução e quaes- 
quer outras acções reaes, não poderão sobrestar o pro- 
nunciamento da desapropriação, nem impedir o effeito 
da transferencia da propriedade, livre e desembargada 
de todos os encargos judiciaes e extrajudiciaes; salvo 
aos reclamantes allegarem e disputarem seus direitos 
sobre o preço, que for consignado em deposito, como 
indemnização, e nelle ficarão subrogados todos os 
ônus, hypotbecas e lides pendentes, quer a desapro. 
priação se opere por sentença judicial, quer por con- 
venção amigavel (dec. n. 353 de 1845, art. 31 ; dec 
n, 1664 de 1855, art. 7*; dec. n. 370 de 1890, arts- 
137 § 6-. e 226 § 6°.; dec. n. 1021 de 1903, art. 2- 
§ 8o.) 

Art. 12 — Os terrenos ou prédios que houverem 
de ser desapropriados, somente em parte, si ficarem 
reduzidos a menos de metade de sua extenção, ou pri- 
vados das serventias necessárias para uso e gozo dos 
não comprehendidos na desapropriação, ou ficarem 
muito desmerecidos do seu valor pela jprivaçâo de o- 
bras e bemfeitorias importantes, serão desapropriados 
e indemnizados no seu todo, si assim requererem os 
seus proprietários (dec. n. 353 de 1845, art. 25 ; dec. 
n. 1664 de 1855, art. 12, n. 2). 

Art. 13 — Si a desapropriação tiver por fim a 
abertura de novas ruas, aos proprietários que acoei- 
tarem a indemnização por accordo, será facultada a 
acquisição des terrenos disponíveis nas novas vias de 
communicação pelo preço minimo que fixar o Gover- 
no, independente de concurrencia (dec. n. 1021 de 
1903, art. 2*. § õ*.) 

Art. 14 - Si por qualquer motivo não forem le- 
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vadas a effeito as obras, para as quaes for decretada 
a desapropriação, è permittido ao proprietário reha- 
ver o seu immovel, restituindo a importância recebida 
e indemnizando as bemfeitorias que porventura tenham 
sido feitas e augmentado seu valor locativo (decr. n. 
1021 de 1903. art. 2-. § 4-.) 

TITULO II 

[ba fôrma Judidal das desapropriações 

Art. 16. — A forma judicial da desapropriação 
não tem outro fim sinão regular e estatuir sobre as 
indemnizações e prévio pagamento, ou deposito, da 
quantia ou quantias fixadas para o effeito da emissão 
da posse em favor do desapropriante, ou emprezario 
das obras. 

Art. 16 — Na falta de accordo com os proprietá- 
rios, os procuradores seccionaes, os agentes, ou repre- 
sentantes que nomear o Poder Executivo, pelo Minis- 
tério a que pertencer as obras, quando da competên- 
cia da União, promoverão a desapropriação, pela for- 
ma determinada no art. 18, perante o juiz seccional 
do Estado, em que forem situados os immoveis. 

Será promovido o processo pelos procuradores da 
Fazenda Municipal, ou agentes que nomear o prefeito, 
na desapropriação para as obras da competência do 
Districto Federal (dec. n. 863 de 1846, art. 10; deo. 
n. 1021 de 1903, art. 2•. § 6-.) 

Art. 17 — Os emprezarios, ou companhias, in- 
cumbidos da execução das obras, promoverão as des- 
apropriações, usando dos mesmos direitos dos procu- 
radores da Republica e Fazenda Municipal (decr. n. 
363 de 1846, art. 34; dec. n. 1664 de 1846, art. 3-.) 

Art. 18 — O requerimento para se instaurar o 
processo deverá ser instruido com os seguintes docu- 
mentos (dec. n. 1664 de 1866, art. 4•.) : 

I. cópia do decreto que approvou o plano das 
obras; 

II. cópia da planta especial do prédio ou terreno, 
authenticada pela repartição competente, no tocante- 

— 76 — 

vadas a effeito as obras, para as quaes for decretada 
a desapropriação, è permittido ao proprietário reha- 
ver o seu immovel, restituindo a importância recebida 
e indemnizando as bemfeitorias que porventura tenham 
sido feitas e augmentado seu valor locativo (decr. n. 
1021 de 1903. art. 2-. § 4-.) 

TITULO II 

fôrma Judicial das desapropriações 

Art. 16. — A forma judicial da desapropriação 
não tem outro fim sinão regular e estatuir sobre as 
indemnizações e prévio pagamento, ou deposito, da 
quantia ou quantias fixadas para o effeito da emissão 
da posse em favor do desapropriante, ou emprezario 
das obras. 

Art. 16 — Na falta de accordo com os proprietá- 
rios, os procuradores seccionaes, os agentes, ou repre- 
sentantes que nomear o Poder Executivo, pelo Minis- 
tério a que pertencer as obras, quando da competên- 
cia da União, promoverão a desapropriação, pela for- 
ma determinada no art. 18, perante o juiz seccional 
do Estado, em que forem situados os immoveis. 

Será promovido o processo pelos procuradores da 
Fazenda Municipal, ou agentes que nomear o prefeito, 
na desapropriação para as obras da competência do 
Distrioto Federal (dec. n. 853 de 1846, art. 10; deo. 
n. 1021 de 1903, art. 2-. § 6-.) 

Art. 17 — Os emprezarios, ou companhias, in- 
cumbidos da execução das obras, promoverão as des- 
apropriações, usando dos mesmos direitos dos procu- 
radores da Republica e Fazenda Municipal (decr. n. 
363 de 1846, art. 34; dec. n. 1664 de 1846, art. 3-.) 

Art. 18 — O requerimento para se instaurar o 
processo deverá ser instruido com os seguintes docu- 
mentos (dec. n. 1664 de 1866, art. 4•.): 

I. cópia do decreto que approvou o plano das 
obras; 

II. cópia da planta especial do prédio ou terreno, 
authenticada pela repartição competente, no tocante- 
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à sua exactidão e comprehensão do dito prédio ou 
terreno no plano approvado ; 

III. certidão do imposto predial, lançado no anno 
anterior ao do decreto da desapropriação, si se tratar 
de immovel urbano; 

lY. a declaração da quantia ou quantias que se 
oííereoe por indemnização ao proprietário e demais 
interessados. 

Art, 19 — Os proprietários e interessados que 
residirem no fôro da situação do immovel serão cita- 
dos pessoalmente, e si residirem fòra, ou estiverem 
ausentes, serão notificados por editos, com o prazo de 
30 dias, para na primeira audiência, que se seguir á 
citação, louvarem-se e verem louvar-se em arbitrado- 
res que procedam á avaliação do immovel, sendo que 
não queira acceitar a quantia ou quantias ofíerecidas 
para essa indemnização. Devendo, outrosim, declarar 
os nomes dos inquilinos ou rendeiros e possuidores 
de bemfeitorias que possam ser prejudicados pela des- 
apropriação, e apresentar cópia authenticas dos con- 
tractos que com elles tiverem, pena de ficarem obri- 
gados ás indemnizações aos ditos interessados (decr. 

•n. 858 de 1845, art. 12). 

Art. 20 — Nas desapropriações em que forem 
emprehendidos bens de orpbãos, ou pessoas a elles 
equiparados, seus tutores e curadores serão autorizados 
por simples despachos dos juizes competentes a accei- 
tar as offertas, achando-as úteis a seus tutellados ou 
curatellados (decr. de 1846, art. 15; dec. de 1855, 
art. ô*.) 

Art. 21 — Decorrido o termo do edital, e accu- 
sadas as citações em audiência, si comparecerem os 
proprietários, interessados, ou seus legitimos represen- 
tantes, e acceitarem as offertas, ou annuirem os pro- 
curadores ou agentes da desapropriação ás exigências 
por elles feitas, o juiz mandará tomar por termo o 
accordo e o homologará por sentença. 

§ l.o Si recusarem, ou não comparecerem, pro- 
ceder-se-à na mesma audiência á louvação dos arbi- 
tradores, engenheiros, ou peritos, nomeados um pelo 
proprietário ou seu bastante procurador, outro pelo 
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à sua exactidão e comprehensão do dito prédio ou 
terreno 110 plano approvado ; 

III. certidão do imposto predial, lançado no anno 
anterior ao do decreto da desapropriação, si se tratar 
de immovel urbano ; 

IV. a declaração da quantia ou quantias que se 
oííereoe por indemnização ao proprietário e demais 
interessados. 

Art. 19 — Os proprietários e interessados que 
residirem no fôro da situação do immovel serão cita- 
dos pessoalmente, e si residirem fòra, ou estiverem 
ausentes, serão notificados por editos, com o prazo de 
30 dias, para na primeira audiência, que se seguir á 
citação, louvarem-se e verem louvar-se em arbitrado- 
res que procedam á avaliação do immovel, sendo que 
não queira acceitar a quantia ou quantias offerecidas 
para essa indemnização. Devendo, outrosim, declarar 
os nomes dos inquilinos ou rendeiros e possuidores 
de bemfeitorias que possam ser prejudicados pela des- 
apropriação, e apresentar cópia authenticas dos con- 
tractos que com elles tiverem, pena de ficarem obri- 
gados ás indemnizações aos ditos interessados (decr. 

•n. 353 de 1845, art. 12). 

Art. 20 — Nas desapropriações em que forem 
emprehendidos bens de orpbãos, ou pessoas a elles 
equiparados, seus tutores e curadores serão autorizados 
por simples despachos dos juizes competentes a accei- 
tar as offertas, achando-as úteis a seus tutellados ou 
curatellados (decr. de 1845, art. 15; dec. de 1855, 
art. ô*.) 

Art. 21 — Decorrido o termo do edital, e accu- 
sadas as citações em audiência, si comparecerem os 
proprietários, interessados, ou seus legitimos represen- 
tantes, e acceitarem as offertas, ou annuirem os pro- 
curadores ou agentes da desapropriação ás exigências 
por elles feitas, o juiz mandará tomar por termo o 
accordo e o homologará por sentença. 

§ l.o Si recusarem, ou não comparecerem, pro- 
ceder-se-à na mesma audiência á louvação dos arbi- 
tradores, engenheiros, ou peritos, nomeados um pelo 
proprietário ou seu bastante procurador, outro pelo 
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agente ou representante do G-overno Federal ou Mu- 
nicipal, e o terceiro pelo juiz. 

§ 2.o Nos casos de revelia o juiz nomeará os ar- 
bitradores que competeria ao proprietário nomear. 

§ 3.° No caso de concorrerem co-proprietarios e 
outros interessados na indemnizaçâo, si não accorda- 
rem todos sobre a escolha do arbitrador, a sorte de- 
cidira dentre os que por elles forem indicados (decr. 
n. 853 de 1845, art. 14, alin.) 

Art. 22 — Os arbitradores, louvados ou nomea- 
dos, não poderão recuzar o encargo, salvo sendo em- 
pregados públicos, ou tendo algum impedimento legal 
(dec. n. 1664 de 1855, art. 10). 

Art. 23 — São impedidos para a nomeação ou 
louvação : 

l.o Os inimigos capitães, amigos Íntimos, e os 
parentes consanguineos ou affins, até o 2.o grào," con- 
tado segundo o direito canonico ; 

2.o Os interessados nas obras ou prejudicados, 
pela desapropriação. 

Art. 24 — Eesolvido o incidente da louvação, o 
juiz designará dia e hora para o arbitramento no lo- 
gar da situação do immovel, notificando o escrivão 
aos interessados na diligencia. 

Art. 25 — No dia, logar e hora designados, com- 
parecendo os arbitradores, ou substituídos os que fal- 
tarem, pela mesma forma do art. 21, prestarão com- 
promisso de bem e fielmente cumprirem o dever; e 
reunindo-se sob a presidência do juiz, este lhes apre- 
sentará : 

1.® As plantas dos immoveis sujeitos à desapro- 
priação e os documentos offerecidos pelas partes em 
seu favor; 

2.® As oífertas e exigências pelas indemnizações. 
Art. 26 — As partes, ou os seus procuradores, 

poderão apresentar resumidameute suas observações. 

Art. 27 — A discussão será publica, não poden- 
do continuar alem do dia designado para a diligencia 
e logo que encerrada pelo juiz, os arbitradores se re 
tirarão á sala particular e o que resolverem por ma. 
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ioria de votos, depois de reduzido a escripto pelo 3.° 
e por todos assignados, será immediatamente entregue 
ao juiz, que homologará o laudo por sentença, con- 
demnando nas custas a parte vencida (dec. n. 363 de 
1846, art. 28; dec. n. 1664 de 1866, art. 9o.) 

§ 1.» Si as indemnizações não excederem às of- 
fertas, ou ás exigências, serão condemnados aquelles 
que as tiverem recusado. 

§ 2.o Si a indemnização for superior á offerta e 
inferior à exigência, as custas se dividirão em pro- 
porção. 

§ 3.° Os proprietários, qualquer que seja a som- 
ma da indemnização, serão sempre condemnados nas 
custas, quando não declararem acceitar as offertas e as 
quantias que pretendem. 

Art. 28 — No caso de desaccordo os arbitrado- 
res das partes, o 3.» nomeado pelo juiz fixará o quan- 
tum da indemnização entre os valores máximo e mi- 
nimo por elles propostos. 

Art. 29 — Da sentença que homologar o arbitra- 
mento poderá ser interposta appellaçâo para o Supre- 
mo Tribunal Federal, ou para a Gamara Civil da Corte 
de Appellaçâo, conforme a jurisdicção onde tiver sido 
intentado o processo (art. 16). 

A appellaçâo terá só o effeito devolutivo, e ape- 
nas poderá ser provida para annullar-se o processo 
por falta de formalidades essenciaes. 

Art. 30 — 0 processo estabelecido nos artigos 
antecedentes será applicado á desapropriação de agua- 
liquidando-se o valor da indemnização pela fôrma des 
terminada no art. 37. 

TITULO m 

bas indemnizações e fôrma da avaliação 

Art. 31 — No arbitramento das indemnizações 
serão observadas as seguintes regras : 

§ 1.» Os arbitradores fixarão indemnizações dis- 
tinctas em favor de cada uma das partes que as re- 

ioria de votos, depois de reduzido a escripto pelo 3.° 
e por todos assignados, será immediatamente entregue 
ao juiz, que homologará o laudo por sentença, oon- 
demnando nas custas a parte vencida (dec. n. 863 de 
1846, art. 28; dec. n. 1664 de 1856, art. 9o.) 

§ 1.» Si as indemnizações não excederem às of- 
fertas, ou ás exigências, serão condemnados aquelles 
que as tiverem recusado. 

§ 2.o Si a indemnização for superior á oíferta e 
inferior à exigência, as custas se dividirão em pro- 
porção. 

§ 3.° Os proprietários, qualquer que seja a som- 
ma da indemnização, serão sempre condemnados nas 
custas, quando não declararem acceitar as offertas e as 
quantias que pretendem. 

Art. 28 — No caso de desaccordo os arbitrado- 
res das partes, o 3.o nomeado pelo juiz fixara o quan- 
tum da indemnização entre os valores máximo e mi- 
nimo por elles propostos. 

Art. 29 — Da sentença que homologar o arbitra- 
mento poderá ser interposta appellaçâo para o Supre- 
mo Tribunal Federal, ou para a Gamara Civil da Corte 
de Appellaçâo, conforme a jurisdicção onde tiver sido 
intentado o processo (art. 16). 

A appellaçâo terá só o effeito devolutivo, e ape- 
nas poderá ser provida para annullar-se o processo 
por falta de formalidades essenciaes. 

Art. 30 — 0 processo estabelecido nos artigos 
antecedentes será applicado á desapropriação de agua- 
liquidando-se o valor da indemnização pela fôrma des 
terminada no art. 37. 

TITULO m 

bas indemnizações e fôrma da avaliação 

Art. 31 — No arbitramento das indemnizaçOes 
serão observadas as seguintes regras: 

§ !.• Os arbitradores fixarão indemnizaçOes dis- 
tinctas em favor de cada uma das partes que as re- 



olamarem sobre títulos differentes (dec. n. B5B de 1845, 
art. 23; dec. n. 1664 de 1856, art. 12 n. 3). 

Nos casos de usufructo, porém, será fixada uma 
sò indemnização, em attenção ao valor total da pro- 
priedade, e sobre a quantia fixada, o usufructuario e 
o proprietário exercerão seus direitos. 

O usufructuario, que não for pae ou mãe do pro- 
prietário, poderá ser obrigado a prestar fiança. 

§ 2.° O quantum das indemnizações não será in- 
ferior às offertas dos promotores, • representantes ou 
agentes da desapropriação, nem superior às exigências 
dos proprietários e interessados (dec. n. 363 de 1845, 
art. 24; dec. n. 1664 de 1855, art. 12 § 1*.) 

§ 3.° As contestações, duvidas e litígios sobre o 
direito e qualidade dos reclamantes (art. 11) não obs- 
tarão a fixaçfto das indemnizações, ordenando o juiz 
o respectivo deposito para ser levantado por quem de 
direito. 

§ 4.° Nas desapropriações dos prédios e terrenos 
somente em parte (art. 12), os arbitradores avaliarão 
no seu todo, fixando separadamente a indemnização 
da parte compreliendida. 

§ 5.* Si a propriedade estiver sujeita ao impos- 
to predial, o quantum da indemnização não será infe- 
rior a 10, nem superior a 15 vezes o valor locativo, 
deduzida previamente a importância do imposto, e 
tendo por base esse mesmo imposto, lançado no anno 
anterior ao decreto de desapropriaçfto (dec. n. 1021 de 
1903, art. 2-.) 

§ 6.o Nos prédios occupados pelos donos, ou pes- 
soas pobres, e estalagens, o valor locativo será com- 
putado sem o desconto da porcentagem declarada no 
art. 12 n. 1 e § 2-. do dec. n. 7051 de 1878, e arts. 
13 n. 1 e § 2'. e 4*., § 4'. do dec. municipal n. 432 
de 1903. 

§ 7.° Si a propriedade não estiver sujeita ao im- 
posto predial, o valor da indemnização será verificado 
e calculado sobre a base do aluguel do ultimo anno 
(dec. n. 1021 de 1903, art. 2*. § 1*.) 

§ 8.° Si a propriedade tiver sido reconstruída 
em data posterior ao lançamento para o ultimo anno, 
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clamarem sobre títulos differentes (dec. n. 858 de 1845, 
art. 23; dec. n. 1664 de 1855, art. 12 n. 3). 

Nos casos de usuíructo, porém, será fixada uma 
sò indemnização, em attenção ao valor total da pro- 
priedade, e sobre a quantia fixada, o usufructuario e 
o proprietário exercerão seus direitos. 

O usufructuario, que não for pae ou mãe do pro- 
prietário, poderá ser obrigado a prestar fiança. 

§ 2.° O quantum das indemnizações não será in- 
ferior às offertas dos promotores, • representantes ou 
agentes da desapropriação, nem superior ás exigências 
dos proprietários e interessados (dec. n. 353 de 1845, 
art, 24; dec. n. 1664 de 1855, art. 12 § 1*.) 

§ 3.° As contestações, duvidas e litígios sobre o 
direito e qualidade dos reclamantes (art. 11) não obs- 
tarão a fixaçfto das indemnizações, ordenando o juiz 
o respectivo deposito para ser levantado por quem de 
direito. 

§ 4.° Nas desapropriações dos prédios e terrenos 
somente em parte (art. 12), os arbitradores avaliarão 
no seu todo, fixando separadamente a indemnização 
da parte compreliendida. 

§ 5.» Si a propriedade estiver sujeita ao impos- 
to predial, o quantum da indemnização não será infe- 
rior a 10, nem superior a 15 vezes o valor locativo, 
deduzida previamente a importância do imposto, e 
tendo por base esse mesmo imposto, lançado no anno 
anterior ao decreto de desapropriaçfto (dec. n. 1021 de 
1903, art. 2-.) 

§ 6.o Nos prédios occupados pelos donos, ou pes- 
soas pobres, e estalagens, o valor locativo será com- 
putado sem o desconto da porcentagem declarada no 
art. 12 n. 1 e § 2*. do dec. n. 7051 de 1878, e arts. 
13 n. 1 e § 2". e 4-., § 4'. do dec. municipal n. 432 
de 1903. 

§ 7.° Si a propriedade não estiver sujeita ao im- 
posto predial, o valor da indemnização será verificado 
e calculado sobre a base do aluguel do ultimo anno 
(dec. n. 1021 de 1903, art. 2*. § 1*.) 

§ 8.° Si a propriedade tiver sido reconstruída 
em data posterior ao lançamento para o ultimo anno, 
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o qHantum da indemnização será fixado sobre a ba- 
se do valor locativo dos immoveis em situação e 
condições analogas. 

§ 9.o Si a propriedade estiver em ruinas, ou 
tiver sido condemnada, os arbitradores, estimando a 
importância das obras necessárias á precisa repara- 
ção, ou reconstrucção, poderão fixar um valor mí- 
nimo inferior ao determinado no § 5-. 

Art. 32 — Para a fixação do máximo e minimo 
das indemnizações, os arbitradores attenderão ao va- 
lor da propriedade, sua situação, estado de conser- 
vação e segurança, preço da sua acquisição e inte- 
resse que delia tira o proprietário; e nos casos do 
art. 12 ao valor em que ficar o resto da proprieda- 
dade por causa da obra nova, ao damno que provier 
da desapropriação, e quaesquer outras circumstan- 
eias que influam no preço. 

§ 1.° Na indemnização do valor de terrenos 
baldios, os arbitradores attenderão ás suas condições 
e aptidões culturaes, e tudo quanto possa influir e 
concorrer para o augmento de seu valor. 

§ 2.o As construcções, porém, plantações e qua- 
esquer bemfeitorias feitas na propriedade, posterior- 
mente ao decreto approvando o plano das obras, não 
serão attendidas pelos arbitradores (dec. de 1845, 
art. 26). 

Art. 33 — Nos casos de propriedade sujeita a 
aforamento, ou emprezamento perpetuo : 

I. O valor do domínio directo, ou do senhorio, 
será calculado sobre a importância de 20 fóros e 
um laudemio; 

II. O do domínio util, foreiro ou emphyteutico, 
será calculado sobre o valor do prédio livre, deduzi- 
do o do domínio directo: e o dos sub-emphyteuti- 
cos, será esse mesmo valor, deduzidas 20 pensões 
sub-emphyteuticas e equivalentes ao domínio do em- 
phyteuta principal, 

Art. 34 — Si a propriedade estiver sujeita á 
locação ou arrendamento temporário, aos locatários, 
que tiverem reconstruído o prédio, ou feito bemfei- 
torias úteis ou necessárias, anteriormente á data da 
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phyteuta principal, 

Art. 34 — Si a propriedade estiver sujeita á 
locação ou arrendamento temporário, aos locatários, 
que tiverem reconstruído o prédio, ou feito bemfei- 
torias úteis ou necessárias, anteriormente á data da 

x 



— 81 — 

lei e que augmentem o valor locativo, o G-overno po- 
derá entrar em accordo, pagando-Ihes o que for reco- 
nhecidamente justo (dec. n. 1021 de 1908, art. 2.o 
§ 7.°). 

Na falta de accordo, a importância provada das 
sobreditas obras, ou bemfeitorias, será rateada pelo 
numero de annos da locação, deduzidas as quotas dos 
annos decorridos. 

Art. 35 — A indemnização aos locatários, e bem 
assim a dos foreiros, nos casos do n. 11 do art. 32, 
não serão computadas na parte que competir ao pro- 
prietário. 

Art. 36 — Quando no prédio houver grandes ins- 
tallações, como de machinismos em funcoionamento, o 
Governo poderá indemnizar ou fazer à sua custa a 
despeza de desmonte e transporte dessas installações, 
ou auxiliar, apenas, com uma parte razoavel os gastos 
de transporte (dec. de 1903, art. 2.o § 9.°). 

Art. 37 — O valor da indemnização, nos casos da 
desapropriação de aguas, será o que corresponder ao 
volume ou força motora de que effectivamente utili- 
zar-se o proprietário, ao tempo da desapropriação (lei 
n. 3396 de 24 de Novembro de 1888, art. 21 n. 11). 

§ 1.° — A indemnização não excederá á exigência 
do proprietário, nem será inferior: 

a) á offerta previamente approvada pelo Go- 
verno ; 

ò) à 6 7» do valor da propriedade, constante de 
inventario, ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, e na falta de inventario ou con- 
tracto, do valor que estimarem os arbitradores (lei n. 
3396 de 1888, art. 21 n. 11). 

§ 2.° — Quando o abastecimento exigir constru- 
cções em terrenos proximos ou adjacentes aos manan- 
ciaes, serão fixadas indemnizações aos que para esse 
fim forem desapropriados, segundo as regras do art. 
31 (lei n. 3396 de 1888, art. 22). 

§ 3.° — Possuindo o proprietário estabelecimento 
que fique prejudicado com a desapropriação, por não 
permittir o interesse publico, que, na fôrma do para- 
grapho seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agna 
sufficiente para a respectiva exploração, será também 
desapropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se 
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lei e que augmentem o valor locativo, o G-overnu po- 
derá entrar em accordo, pagando-lhes o que for reco- 
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Art. 36 — Quando no prédio houver grandes ins- 
tallações, como de machinismos em funcoionamento, o 
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inventario, ou contracto de acquisição, revestido das 
formalidades legaes, e na falta de inventario ou con- 
tracto, do valor que estimarem os arbitradores (lei n. 
3396 de 1888, art. 21 n. 11). 

§ 2.° — Quando o abastecimento exigir constru- 
cções em terrenos proximos ou adjacentes aos manan- 
ciaes, serão fixadas indemnizações aos que para esse 
fim forem desapropriados, segundo as regras do art. 
31 (lei n. 3396 de 1888, art. 22). 

§ 3.° — Possuindo o proprietário estabelecimento 
que fique prejudicado com a desapropriação, por não 
permittir o interesse publico, que, na fôrma do para- 
grapho seguinte, lhe seja fornecida quantidade de agua 
sufficiente para a respectiva exploração, será também 
desapropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se 

Desapropriação 6 
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a indamnizaçào pelo disposto no mencionado art. 31 
(lei n. 3896 de 1888, art. 23). 

§ 4.° — Alem da indemnização, é garantida ao 
proprietário a quantidade de agua necessária ao con- 
sumo doméstico, fazendo-se para esse fim as conve- 
nientes derivações (lei n. 3396 de 1888, art. 24). 

Art. 38 — Resolvida a indemnização pela accei- 
tação da offerta, accordo, ou sentença, e recebida pelo 
proprietário a sua importância, ou depositada nos ca- 
sos do art. 11, o juiz mandará passar mandado de 
immissão de posse, operando-se por elle a transferen- 
cia do dominio da propriedade. 

Art. 39 — A desapropriação é isenta do imposto 
de transmissão de propriedade, e o respectivo pro- 
cesso dos sellos fixo e proporcional (dec. de 1846, art. 
33) e da taxa judiciaria. 

TITULO IV 

Art. 40—Nos casos de perigo imminente, como 
de guerra, ou commoção, cessarão todas ás formali- 
dades e poder-se-á tomar posse do uso, quanto baste, 
reservados os direitos dos proprietários e interessados 
para serem deduzidos em tempo opportuno (lei de 
1826, art. 8.u). 

Art. 41 — A disposição do artigo anterior é ap- 
plicavel aos casos em que houver sido expressamente 
declarada a urgência da desapropriação, para o effeito 
da posse dos immoveis indispensáveis à immediata 
execução das obras (dec. de 1903, art. 2.° § 3.°). 

§ l.0 — Para a expedição do mandado, porém, 
quando não houver accordo sobre a indemnização e 
prévio pagamento do preço, será depositado o valor 
máximo, que competir por direito aos proprietários e 
interessados (arts. 19, 31, § 1.*, 33 e 34 , sobre a base 
do imposto predial, ou do aluguel, por estimativa dos 
arbitradores. 

§ 2.* — Feito o deposito, poderá ser levantado o 
minimo, e se proseguirà no processo do arbitramento 

a indamnizaçào pelo disposto no mencionado art. 31 
(lei n. 3896 de 1888, art. 23). 

§ 4." — Alem da indemnização, é garantida ao 
proprietário a quantidade de agua necessária ao con- 
sumo doméstico, fazendo-se para esse fim as conve- 
nientes derivações (lei n. 3396 de 1888, art. 24). 

Art. 38 — Resolvida a indemnização pela accei- 
tação da ofíerta, accordo, ou sentença, e recebida pelo 
proprietário a sua importância, ou depositada nos ca- 
sos do art. 11, o juiz mandará passar mandado de 
immissão de posse, operando-se por elle a transferen- 
cia do dominio da propriedade. 

Art. 39 — A desapropriação é isenta do imposto 
de transmissão de propriedade, e o respectivo pro- 
cesso dos sellos fixo e proporcional (dec. de 1845, art. 
33) e da taxa judiciaria. 

TITULO IV 

Art. 40—Nos casos de perigo imminente, como 
de guerra, ou commoção, cessarão todas ás formali- 
dades e poder-se-á tomar posse do uso, quanto baste, 
reservados os direitos dos proprietários e interessados 
para serem deduzidos em tempo opportuno (lei de 
1826, art. 8.u). 

Art. 41 — A disposição do artigo anterior é ap- 
plicavel aos casos em que houver sido expressamente 
declarada a urgência da desapropriação, para o effeito 
da posse dos immoveis indispensáveis à immediata 
execução das obras (dec. de 1903, art. 2.° § 3.°). 

§ l.0 —Para a expedição do mandado, porém, 
quando não houver accordo sobre a indemnização e 
prévio pagamento do preço, será depositado o valor 
máximo, que competir por direito aos proprietários e 
interessados (arts. 19, 31, § 1.*, 33 e 34 , sobre a base 
do imposto predial, ou do aluguel, por estimativa dos 
arbitradores. 

§ 2.* — Feito o deposito, poderá ser levantado o 
minimo, e se proseguirà no processo do arbitramento 
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para a liquidação definitiva das indemnizações, pela 
fôrma dos artigos antecedentes. 

Art. 42 — Poderão ser occupados temporariamente 
os terrenos não edificados, de imprescindível necessi- 
dade para a installação dos serviços e trabalhos pre- 
paratórios da execução das obras, e extracção de ma- 
teriaes destinados às mesmas obras (dec. de 1903, 
art. 8.°). 

§ 1.° — A occupação provisória, como um arren- 
damento forçado, será requerida e concedida mediante 
preço certo pelo tempo da sua duração, e responsa- 
bilidade dos damnos e prejuízos por ella causados, 
estimados por convenção amigavel, ou por arbitra- 
mento, nos termos e pela fôrma dos arts. 18 e 21. 

§ 1.° — Fixadas as indemnizações, e depositada a 
que houver sido convencionada, ou arbitrada, como 
garantia provisória da responsabilidade eventual do 
damno, expedir-se-à o respectivo mandado, que ser- 
virá de titulo ao occupante, atè que, terminadas as 
obras, se proceda ao arbitramento para a definitiva 
indemnização dos damnos e interesses pelo facto da 
occupação e dos que forem devidos pelas deteriora- 
ções e prejuizos por ella verificados. 

Art. 43 i— Continuam em vigor as disposições da 
lei de 9 de Setembro de 1826 e decs. ns. 353 de 1845 
e 1664 de 1855, não expressamente declaradas no 
presente regulamento, que não houverem sido revoga- 
das pelo dec. n. 1021 de 26 de Agosto de 1903. 

Rio, 9 de Setembro de 1903. — J. J. Seabra. 
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para a liquidação definitiva das indemnizações, pela 
fôrma dos artigos antecedentes. 

Art. 42 — Poderão ser occupados temporariamente 
os terrenos não edificados, de imprescindível necessi- 
dade para a installação dos serviços e trabalhos pre- 
paratórios da execução das obras, e extracção de ma- 
teriaes destinados às mesmas obras (dec. de 1903, 
art. 3.°). 

§ 1.° — A occupação provisória, como um arren- 
damento forçado, será requerida e concedida mediante 
preço certo pelo tempo da sua duração, e responsa- 
bilidade dos damnos e prejuízos por ella causados, 
estimados por convenção amigavel, ou por arbitra- 
mento, nos termos e pela fôrma dos arts. 18 e 21. 

§ 1." — Fixadas as indemnizações, e depositada a 
que houver sido convencionada, ou arbitrada, como 
garantia provisória da responsabilidade eventual do 
damno, expedir-se-à o respectivo mandado, que ser- 
virá de titulo ao occupante, atè que, terminadas as 
obras, se proceda ao arbitramento para a definitiva 
indemnização dos damnos e interesses pelo facto da 
occupação e dos que forem devidos pelas deteriora- 
ções e prejuízos por ella verificados. 

Art. 43 t— Continuam em vigor as disposições da 
lei de 9 de Setembro de 1826 e decs. ns. 353 de 1845 
e 1664 de 1855, não expressamente declaradas no 
presente regulamento, que não houverem sido revoga- 
das pelo dec. n. 1021 de 26 de Agosto de 1903. 

Rio, 9 de Setembro de 1903. — J. J. Seabra. 
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PARECER 

Do UM Sr. ConselMro Ferttíra Vlanna sobre o 

projerto de desipiepriarão 

Tenho presente o projecto de desapropriação para 
todas as obras da União e do Districto Federal apre- 
sentado pela Commissão de Constituição, Legislação 
e Justiça, confeccionado pela Oamara dos Deputados 
para ser remettido ap Senado. 

Antes de entrar no exame das singulares e exor- 
bitantes disposições deste projecto espoliador, convém 
remontar aos principios que, sobre a inviolabilidade 
da propriedade, privada, dominavam no direito roma- 
no, no direito portuguez e no nosso direito pátrio, e 
confrontal-os com as innovações introduzidas no pro- 
jecto que mereceu a quasi unanime approvação, senão 
acclamação da Gamara dos Deputados. 

1." 

E' uma questão muito agitada entre os sábios 
romanistas se o instituto da desapropriação por neces- 
sidade ou utilidade publica era conhecido ou existia 
entre os romanos. Esta questão ainda não foi resol- 
da satisfatoriamente e as opiniões divergentes persis- 
tem, fundando-se mais nos historiadores clássicos e em 
presumpções delles deduzidas do que em disposições 
de direito positivo, que absolutamente faltam. 

A verdade é, e delia nos dà a certeza Tito Livio 
(1), que o proprietário romano impediu a construcção 
de um aqueducto que devia passar pelas suas terras, 
como aconteceu com M. Licinio Crasso e os censores 
Emilio Lépido e Fulvio Nubiliore no anno de Eoma 
de 578, e accrescenta Meyer (2) que a Republica ad- 

(1) Liv. XL, 51. 
(2) De jure expropriationis in Império Romano. Disser- 

latio inauguraris. Marburg. 1857. 

PARECER 

Do llliistrado Sr. Uhtiro Forrara Viatna rolrie o 

Pletto de dosappriarãe 

Tenho presente o projecto de desapropriação para 
todas as obras da União e do Distrieto Federal apre- 
sentado pela Commissão de Constituição, Legislação 
e Justiça, confeccionado pela Gamara dos Deputados 
para ser remettido ap Senado. 

Antes de entrar no exame das singulares e exor- 
bitantes disposições deste projecto espoliador, convém 
remontar aos priucipios que, sobre a inviolabilidade 
da propriedade, privada, dominavam no direito roma- 
no, no direito portuguez e no nosso direito pátrio, e 
confrontal-os com as innovações introduzidas no pro- 
jecto que mereceu a quasi unanime approvação, senão 
acclamação da Gamara dos Deputados. 

I.0 

E' uma questão muito agitada entre os sábios 
romanistas se o instituto da desapropriação por neces- 
sidade ou utilidade publica era conhecido ou existia 
entre os romanos. Esta questão ainda não foi resol- 
da satisfatoriamente e as opiniões divergentes persis- 
tem, fundando-se mais nos historiadores clássicos e em 
presumpções delles deduzidas do que em disposições 
de direito positivo, que absolutamente faltam. 

A verdade é, e delia nos dà a certeza Tito Livio 
(1), que o proprietário romano impediu a construcção 
de um aqueducto que devia passar pelas suas terras, 
como aconteceu com M. Lioinio Crasso e os censores 
Emilio Lépido e Fulvio Nubiliore no anno de Roma 
de 578, e accrescenta Meyer (2) que a Republica ad- 

(1) Liv. XL, 51. 
(2) De jure expropriationis iu Império Romano. Disser- 

latio inauguraris. Marburg. 1857. 
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quiria as terras destinadas á construcção de obras pu- 
blicas por compra e venda voluntária — «emtione, ven- 
ditione, prorsus voluntária» — » ; e ajunta: se o pro- 
prietário se oppunha não era forçado, isto è, não se 
lhe tomava a terra por violência; transigia-se com 
elle e quasi sempre por largas indemnizações, do que 
dá testemunho Cicero — «Cum privatis non poterat 
transigi minori pecunia» — . 

Quando o proprietário insistia em não vender a 
porção de seu prédio destinada às obras, pagava-se-lhe 
o preço integral — «si difficilior possessor in parte 
vendenda fuerat pro toto agro pecuniam intule- 
runt.» (3) 

E' verdade, pergunta Ihering, como se tem sus- 
tentado, que o povo romano acreditava não dever res- 
peitar os direitos particulares ? A historia dá a esta 
allegação formal desmentido. Sempre respeitou com 
desvello os direitos privados. Mas não basta allegar 
simplesmente a inviolabilidade dos direitos privados, 
cumpre além disto demonstrar o reconhecimento deste 
principio na pratica. (4) 

Entre as provas mencionadas por Ihering sobre- 
sahem as seguintes, extrahidas de Tito Livio (5); 
«Les femmes qui in cas de géne public avaient mis 
à la disposition de TEtat leur or et leur bijoux, re- 
çurent la restitution de leur dons.» On no connait 
ancun exemple ou l'E'tat n'aurait pas satisfait à ses 
obligations vis-à-vis de ses créanciers. Un jour, à la 
suite d'une guerre qui venait d'éclater, la caisse de 
l'Etat si vit dans 1'impossibilité de payer à l'echéance. 
On remboursa les créanciers en leur octroyant des 
terrains publics, leur réservant le droit de les rendre 
contre restitution de la somme due, lorsque les cir- 
cumstances seraient devenues plus favorables.» 

Se, como já ficou dito, não se encontra monu- 
mento legislativo romano que consagre o direito de 
desapropriação por parte do Estado, da propriedade 
privada por necessidade ou utilidade publica, ha na 
lei das XII Taboas a defesa da mesma propriedade 

(3) Frontiuus — De aqnóeduotibus urbis Eomas C. 128. 
(4) L'espnt du droit romain — Tom. 2.°, trad. de Meu- 

lenaere — pag. 70. 
(5) VI, 4 e XXXI, XIII. 
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quiria as terras destinadas á construcção de obras pu- 
blicas por compra e venda voluntária — «emtione, ven- 
ditione, prorsus voluntária» — » ; e ajunta: se o pro- 
prietário se oppunha não era forçado, isto è, não se 
lhe tomava a terra por violência; transigia-se com 
elle e quasi sempre por largas indemnizações, do que 
dá testemunho Cioero — «Cum privatis non poterat 
transigi rainori pecunia» — . 

Quando o proprietário insistia em não vender a 
porção de seu prédio destinada às obras, pagava-se-lhe 
o preço integral — «si difficilior possessor in parte 
vendenda fuerat pro toto agro pecuniam intule- 
runt.» (3) 

E' verdade, pergunta Ihering, como se tem sus- 
tentado, que o povo romano acreditava não dever res- 
peitar os direitos particulares ? A historia dá a esta 
allegaoão formal desmentido. Sempre respeitou com 
desvello os direitos privados. Mas não basta allegar 
simplesmente a inviolabilidade dos direitos privados, 
cumpre além disto demonstrar o reconhecimento deste 
principio na pratica. (4) 

Entre as provas mencionadas por Ihering sobre- 
sahem as seguintes, extrahidas de Tito Livio (5); 
«Les femmes qui in cas de géne public avaient mis 
à la disposition de TEtat leur or et leur bijoux, re- 
çurent la restitution de leur dons.» On ne connait 
aucun exemple ou l'E'tat n'aurait pas satisfait á ses 
obligations vis-à-vis de ses créanciers. Un jour, à la 
suite d'une guerre qui venait d'éclater, la caisse de 
l'Etat si vit dans 1'impossibilité de payer à l'echéance. 
On remboursa les créanciers en leur octroyant des 
terrains publies, leur réservant le droit de les rendre 
contre restitution de la somme due, lorsque les cir- 
cumstances seraient devenues plus favorables.» 

Se, como já ficou dito, não se encontra monu- 
mento legislativo romano que consagre o direito de 
desapropriação por parte do Estado, da propriedade 
privada por necessidade ou utilidade publica, ha na 
lei das XII Taboas a defesa da mesma propriedade 

(3) Frontiuus — De aqnóeduotibus urbis Ronise C. 128. 
(4) L'espnt du droit romain — Tom. 2.°, trad. de Meu- 

lenaere — pag. 70. 
(5) VI, 4 e XXXI, XIII. 
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quando soffra damno dos aqueductos públicos, autori- 
sando os paróiculares a exigir indemuização (6). 

Se não se encontra monumento legislativo romano 
que prove a existência do direito excepcional do des- 
apropriação, abundam leis consagrando o principio de 
que ninguém possa ser constrangido a ceder ou alie- 
nar no todo ou em parte os próprios bens (7); prin- 
cípios e leis que, como provam os historiadores e con- 
firma Ihering, foram religiosamente observados pelos 
romanos, a custa dos maiores sacrifícios do Estado. 
A este respeito recorda o mesmo sábio jurisconsulto 
que o lugar em que se construiu uma basílica no Fó- 
rum custou mais de 15 milhões e o terreno do Eorum 
Junium mais de 26 milhões de francos. 

Pela transferencia para o domínio publico da 
propriedade privada a indemnização paga ao alienante, 
no conceito dos que sustentam a existência do insti- 
tuto de desapropriação em Eoma, comprehendia não 
so o valor ou preço venal da cousa desapropriada, 
mas ainda a depreciação real, jà em relação à porção 
da propriedade que continuava em poder do desapro- 
priado, jà às despezas para utilisal-a, jà emfim à perda 
ou diminuição de um direito. 

Em summa, a indemnização em Eoma compen- 
sava a alienação da propriedade originada da utili- 
dade publica (8). 

Guardando e respeitando a inviolabilidade do di- 
reito de propriedade privada, os romanos estenderam 
suas estradas ligando todas as partes do seu vasto 
império, construíram numerosos aqueductos, thermas, 

(6) Si per fubtícum bocus rivus aqueeduetus privato noce- 
bit, ent actio pnvato ex Lege XII Tabul. uti noxce domino 
caveatur — L. V. Dig. ne qnid in loc. publ. 

(7) Venditiones, donationes, transactiones, quoe per po- 
tentiam extortoe sunt, proecipimus infirmare (Cod lib. II Tit 
XX Const. XII) — Quia iniquum est, ingenuis hominibus iion 
esse liberam rerum suarum alíenationem (Dig. Lib 37. Tit. 
P1,- Frag. 2) — Nec quasi publicianam quidem actionem ei 
aandam placuit: ne in potestate cujusque sit per rapinam ab 
mvito dommo rem justo pretio oomparare (Dig. Lib. VI — 
Tit. I. Frag. 70) — Non enim oequum est, invitum suo nretio 
res suas vendere (Dig. Lib. XXV — Tit. II — Frag. 9). 
,. . t®) DelFEspropriazione per causa de publica0 utilitá nel dintto romano, da Ferdinaudo Piccinelli — Cap. V. § 2.°. 
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quando soffra damno dos aqueductos públicos, autori- 
sando os parciculares a exigir indemuização (6). 

Se não se encontra monumento legislativo romano 
que prove a existência do direito excepcional do des- 
apropriação, abundam leis consagrando o principio de 
que ninguém possa ser constrangido a ceder ou alie- 
nar no todo ou em parte os próprios bens (7); prin- 
cípios e leis que, como provam os historiadores e con- 
firma Ihering, foram religiosamente observados pelos 
romanos, a custa dos maiores sacrifícios do Estado. 
A este respeito recorda o mesmo sábio jurisconsulto 
que o lugar em que se construiu uma basílica no Fó- 
rum custou mais de 15 milhões e o terreno do Eorum 
Junium mais de 26 milhões de francos. 

Pela transferencia para o domínio publico da 
propriedade privada a indemnização paga ao alienante, 
no conceito dos que sustentam a existência do insti- 
tuto de desapropriação em Roma, comprehendia não 
so o valor ou preço venal da cousa desapropriada, 
mas ainda a depreciação real, jà em relação à porção 
da propriedade que continuava em poder do desapro- 
priado, jà às despezas para utilisal-a, jà emfim à perda 
ou diminuição de um direito. 

Em summa, a indemnização em Roma compen- 
sava a alienação da propriedade originada da utili- 
dade publica (8). 

Guardando e respeitando a inviolabilidade do di- 
reito de propriedade privada, os romanos estenderam 
suas estradas ligando todas as partes do seu vasto 
império, construíram numerosos aqueductos, thermas, 

(6) Si per puhlicum bocus rivus aquceductus privato noce- 
bit, ent actio pnvato ex Lege XII Tabul. uti noxce domino 
caveatur — L. V. Dig. ne quid in loc. publ. 

(7) Yenditiones, donationes, transactiones, quoe per po- 
tentmm extortoe sunt, proecipimus infirmare (Cod lib. II Tit 
XX Oonst. XII) — Qnia iniquum est, ingenuis hominibus non 
esse liberam rerum suarum alíenationem (Dig. Lib 37. Tit. 
P1 — Frag. 2) — Nec quasi publicianam quidem actionem ei 
dandam placuit: ne in potestate cujusque sit per rapinam ab 
mvito domino rem justo pretio comparare (Dig. Lib. VI — 
Tit. I, Frag. 70) — Non enim oequum est, invitum suo nretio 
res suas vendere (Dig. Lib. XXV - Tit. II - Frag. 9). 
,. .P8) DelFEspropriazione per causa de publica utílitá nel dintto romano, da Ferdinando Piccinelli — Cap. V. § 2.°. 
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templos, theatros, porticos, basílicas, amphitheatros, 
circos e fóruns, cuja belleza, grandeza e magestade 
têm deslumbrado a sua posteridade e, ainda em ruí- 
nas, transportara de admiração os mais insignes artis- 
tas, engenheiros e architectos dos tempos modernos. 

Taes eram os princípios do povo romano que con- 
siderava o Estado como a viva personificação da so- 
ciedade, não era o Estado que existia para o bem de 
càda um dos que o compunham, mas cada um dos 
associados existia para bem do Estado. 

Passo agora ao exame dos princípios e das leis 
que regularam a propriedade privada, dado o caso de 
desapropriação por necessidade ou utilidade publica, 
no regimen da monarchia de direito divino em Por- 
tugal. 

±' 

No § 13 da lei de 9 de Setembro de 1769 se 
declara que «o Bei tem o poder de regular as dispo- 
sições dos bens dos seus vassallos em commum bene- 
ficio, poder recebido immediatamente de Deus Todo 
Poderoso». 

Dos proprios termos em que se figura a conces- 
são divina resulta que o poder conferido estava limi- 
tado aos casos de commum beneficio, sem prejuízo do 
domimo dos vassallos ; eis a razão porque Pertugal 
(9), notável jurisconsulto, no regimen da monarchia 
de direito divino, não hesita em affirmar que «o So- 
berano não è senhor dos bens dos cidadãos». 

Ou fosse porque o Rei se reputasse senhor das 
terras pela conquista, ou fosse pela communicação 
immediata do poder divino, certo è que elle podia, 
como diz Borges Carneiro, por causa da utilidade pu- 
blica, regular e coarctar os attributos do domínio e 
lazer servir os bens dos particulares ás necessidades 
publicas, o que chamam dominio imminente (10). 

Conseqüentes com a invocada origem de seu po- 
der os Reis autorisaram a venda coacta, por privile- 

(9) De Donat. 1, Lib. 2 — Cap. 2, ns. 27 e 28. 
(10) Dir. Qv. Port., Tom. 4.", Liv. II, Tit. II, 8 12, ns. 

19 e 20. 
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2." 

No § 13 da lei de 9 de Setembro de 1769 se 
declara que «o Rei tem o poder de regular as dispo- 
sições dos bens dos seus vassallos em commum bene- 
ficio, poder recebido immediatamente de Deus Todo 
Poderoso». 

Dos proprios termos em que se figura a conces- 
são divina resulta que o poder conferido estava limi- 
tado aos casos de commum beneficio, sem prejuizo do 
domimo dos vassallos ; eis a razão porque Pertugal 
(9), notável jurisconsulto, no regimen da monarchia 
de direito divino, não hesita em afiirmar que «o So- 
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(9) Dc Donat. 1, Lib. 2 — Cap. 2, ns. 27 e 28. 
(10) Dir. Qv. Port., Tom. i.0, Liv. II, Tit. II, 8 12. ns. 

19 e 20. 



gios especiaes em favor da edificação e augmento de 
igrejas, mosteiros e lugares pios de publica utilidade, 
como se vê largamente exposto por Manoel Alves 
Ferreira no seu tratado — De novorum operum cedifi- 
cacionibus (11). 

Ficou, porém, firmo o principio geral de que nin- 
guém poderia ser obrigado a vender ou alienar seus 
bens (12), salvo a propriedade do mouro para resgate 
de um cliristão, porque^ diz a lei: «em favor da li- 
berdade são muitas cousas outorgadas contra as regras 
gera,es.» (18) 

Senhor absoluto, de posse de um poder sobrena- 
tural para dispor dos bens dos seus vassallos em be- 
neficio commum, o Rei não promulgou sob o titulo 
pomposo de garantias de direitos inauferiveis e sagra- 
dos, escriptas em papel, leis restrictivas de sua supro- 
ma autoridade. 

Veja-se, entretanto, como procedeu na emergeucia 
da mais dura e rigorosa necessidade publica, quando 
a capital de seu reino estremeceu em seus fundamen- 
tos pelo horrivel terremoto de 1755. 

Diante de numerosos edifícios abrazados e com- 
pletamente demolidos, em bairros inteiros e dos mais 
importantes da cidade, à vista emlim de um montão 
de ruinas, a Magestade Real mandou expedir o alvará 
de 12 de Maio de 1758, padrão de justiça e equi- 
dade. 

Ordenou: 
1.° — Que a construcção dos novos 

edifícios na conformidade do plano esta- 
belecido, pertencia aos donos dos respe- 
ctivos chãos, podendo livremente fazei-a. 

2 o — Não querendo ou não podendo 
os donos dos terrenos edificar na sobre- 
dita fôrma, mandava adjudicar as pro- 
priedades às pessoas que se obrigassem 
a fazel-o, pagando aos donos o juste va- 
lor dellas e dos materiaes que nelles se 
achassem. 

(11) Discursas V. 
(12) Ord. Liv. 4.°, Tit. XI. 
(13) Ord. Liv. 4,°, Tit. XI, § 4.ú. 
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3.° — Qae tudo seria avaliado com 
assistência dos respectivos ministros e 
citação das partes, por louvados nomea- 
dos na fôrma de direito o do costume 
praticado em semelhantes casos. 

4.°— Que sempre seriam preferidos 
os vizinhos confronteiros das referidas 
propriedades. 

5.° Que quando as partes se con- 
siderassem gravadas nas avaliações, exce- 
dendo a propriedade do valor de trezen- 
tos mil réis, no juizo dos louvados, po- 
diam recorrer á Casa da Supplicação, 
preferindo os julgadores sempre o des- 
pacho dos sobreditos recursos á expedi- 
ção de qualquer outro negocio. 

No n. 13 deste alvará conclue o rei por estas 
palavras: 

«Contemplando ao mesmo tempo para 
as grandes despezas a que hão de ser 
obrigados os proprietários de terrenos e 
casas, que fizerem as sobreditas edifica- 
ções ou reedificações em beneficio da 
utilidade publica, e do decoro da capital 
dos meus reinos, o muito que importa 
favorecer, Eu, quanto possível fòr, o com- 
mercio, as manufacturas e as pessoas que 
nelle e nella se empregam; sou servido 
eximir de aposentadoria activa e passiva, 
absoluta e perpetuamente, as praças e 
ruas que tenho destinado para a bolsa 
do commercio e para hebitação dos ho- 
mens de negocio, mercadores e trafican- 
tes que nelle se empregam. 

«Nos outros bairros e ruas, porém, 
que não forem do commercio e dos ar- 
ruamentos dos artífices, mas de habita- 
ção dos outros moradores, somente se 
observará a sobredita isenção de aposen- 
tadoria pelo tempo de 80 annos, a favor 
dos proprietários daquelles edificios que 
forem, ou de novo edificados, ou reedi- 
ficados desde os fundamentos.» 

Desapropriação 7 
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O Soberano não reservou para si o direito de 
apropriar-se dos terrenos, materiaes e edifícios arrui- 
nados para com ellos especular, vendendo-os a tercei- 
ros ; antes renunciou do direito de aposentadoria acti- 
va e passiva a beneficio dos proprietários. 

Os proprietários tinham todas as garantias: a da 
preferencia, a da avaliação na fôrma da lei, a do pa- 
gamento e não deposito e a do recurso para o poder 
judicial. 

As avaliações no direito portuguez vigente ao 
tempo em que foi promulgado o alvará citado de 1758 
eram um acto judicial, feito com citação das partes 
para se louvarem em peritos ou pessoas entendidas 
no conhecimento dos bens que iam avaliar; como 
são para moveis, os mestres dos officios respectivos ; 
para casas, pedreiros e carpinteiros ; para terras, fa- 
zendeiros e lavradores. (14) 

Os avaliadores estavam sujeitos á suspeição e 
responsa bilidade. 

Nas vendas ou adjudicações coactas a Ord. Liv. 
4.° Tit. 11, § ultimo, mandava dar ao dono algum au- 
gmento do valor sobre o valor real em recompensa 
da coacção. Este augmento do valor era pela mesma 
Ord. o da quinta parte, ou 20 0/o do valor da eousa. 

Assim dispõe esta Ord. para o caso de venda 
co'acta do mouro captivo, disposição applicavel a for- 
tiori a todas as outras vendas coactas, que não podem 
ser mais favoráveis que esta em que se trata da li- 
berdade. (Rep., Tomo 1.°, pag. 250, vb. avaliação.) ^15) 

Precisando o Groverno de terrenos para o estabe- 
lecimento da fabrica de polvora, fundição, forneação 
e perfuração das peças de artilharia necessária á de- 
fesa do Estado, o Sr. D. João VI, Principe Regente, 
por decreto de 13 de Junho de 1808, determinou a 
desapropriação de uma fazenda junto ao Jardim Bo- 
tânico, procedendo-se, diz o decreto, primeiro á compe- 
tente avaliação, cujo valor com o augmento estabelecido 

(14) Borges Carneiro — Direito Civil, Tom. 4.°—Liv. 
II, Tit. I, § 6.°, n. 4. ^ 

(15) Borges Carneiro — loc. cit., | 6.°, not. as Car. 
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pelas minhas leis, que mando sempre dar áquelles cujos 
bens se tomam para o serviço publico, será pago ao 
proprietário. 

O Sr. D. Pedro I em 1821, nas vesperas de pro- 
clamar a independência do Brasil e constituil-o Es- 
tado soberano, fechou com chave de ouro a historia 
jurídica da monarchia de direito divino em relação 
ao respeito e inviolabilidade da propriedade privada. 

Eis o decreto de 21 de Maio de 1821 em sua in- 
tegra para edificação dos povos e confusão dos detra- 
ctores do passado e idolatras do presente : 

«Sendo uma das principaes bases do pacto entre 
os homens a segurança de seus bens ; e constando-nos 
que com horrenda infracçâo do sagrado direito de 
propriedade se commettem os atteutados de tomar-se, 
a pretexto de necessidade do Estado e real fazenda, 
effeitos de particulares contra a vontade destes, e 
muitas vezes para locupletar aquelles que os mandam 
violentamente tomar ; e, levando sua atrocidade a ponto 
de negar-se qualquer titulo para poder requerer a de- 
vida indemnizaçâo ; 

Determino que da data deste em diante a nin- 
guém possa tomar-se contra sua vontade cousa alguma 
de que fôr possuidor ou proprietário, sejam quaesquer 
que forem as necessidades do Estado, sem que pri- 
meiro, do commum accôrdo, se ajusto o preço, que por 
a real fazenda lhe deve ser pago no acto da entrega ; 
e porque pôde acontecer que alguma vez faltem meios 
proporcionados a tão promptos pagamentos: ordeno, 
neste caso, que ao vendedor- se entregue titulo appa- 
relhado para, em tempo competente, haver sua in- 
demnizaçâo, quando elle sem constrangimento consinta 
em lhe ser tirada a cousa necessária ao Estado e 
acceite aquelle modo de pagamento. 

«Os que o contrario fizerem, incorrerão na pena 
do dobro do valor a beneficio dos ofíendidos.» 

Em seguimento .vou tratar da legislação brasileira 
propriamente dita, relativa à desapropriação forçada, 
desde a Constituição de 25 de Março de 1824 atè à 
ultima lei anterior ao projecto que acaba de ser ap- 
provado pela Gamara dos Deputados. 
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3.° 

Entramos no período das garantias solemnes, es- 
criptas, senão lavradas no qne pomposamente se de- 
ijomina «Pacto Constitucional». 

No art. 179, n. 22 da Constituição de 25 de Março 
de 1824 «se garantiu o direito de propriedade em 
toda a sua plenitude, salvo se o bem publico, legal- 
mente verificado, exigisse o uso e emprego da pro- 
priedade do cidadão, sendo elle previamente indemni- 
zado do valor delia. A lei marcará os casos em que 
terá lugar esta única excepção e dará as regras para 
se determinar a indemnização». 

Nesta disposição sç consagram os seguintes do- 
gmas : o direito de propriedade em toda a sua ple- 
nitude, com a única excepção do bem publico, a ve- 
rificação por lei, da excepção e a indemnisação 
prévia. 

Interpretando, no seu mais lato sentido, o bem 
publico, foi promulgada a lei de 9 de Setembro de 
1826, em que se distinguem os casos de necessidade 
dos de utilidade, dependendo a verificação destes de 
acto do Corpo Legislativo. 

Afóra esta extensão interpretativa, manifestamente 
excessiva do texto, porquanto o bem publico suppõe 
um beneficio geral e necessário e exolue a idèa de 
utilidade, como a de ornamentação e decoração, a lei 
manteve o dogma constitucional declarando expres- 
samente : 

1.°, que o valor da propriedade se- 
ria calculado não sò pelo intrínseco, da 
mesma propriedade, como da sua loca- 
lidade, e interesse que delia tirasse o 
proprietário (art, 4.°). 

2.°, que o proprietário antes de ser 
privado da sua propriedade seria in- 
demnizado do seu valor fixado por ár- 
bitros (art. 5.°). 

3.°, que só no caso de recusar o pro- 
prietário receber a indemnização, seria 
esta levada ao deposito publico, ha- 
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vendo-se então a posse da propriedade 
(art. 6.°) 

4.°, que ficava livre às partes inter- 
por todos os recursos legaes (art. 7.°). 

5.°, que ainda no caso de perigo 
imminonte, como o de guerra ou com- 
mocao, cessadas todas as formalidades, 
poder-se-ia tomar posse do uso, quanto 
bastasse, ou mesmo do domínio da pro- 
priedade, logo que fosse liquidado o seu 
valor e indemnizado o proprietário, ob- 
servados os arts. 5.° e 6.° (art. 8.°). 

A referida lei não estabeleceu o processo da ava- 
liação dos bens a desapropriar, mas qualquer que elle 
viesse a ser não poderia desviar-se dos preceitos fun- 
damentaes expressamente declarados na Constituição 
e repetidos na mesma lei. 

Se a plenitude do direito de propriedade está li- 
mitada pela única excepção do bem publico, a prévia 
indemnização é um preceito absoluto sem limite nem 
restricção alguma. 

Qualquer que fíeja o caso de desapropriação, ella 
não se pode verificar senão depois de indemnizado o 
proprietário, e, emquanto elle não estiver indemniza- 
do, continua na posse de sua propriedade, e qualquer 
acto pelo qual esta lhe fosse tomada seria um verda- 
deiro esbulho, cabendo-lhe o desforço incontinente, se 
por desgraça não faltar ao esbulhado a consciência 
do seu direito para resistir ao despotismo, resignan- 
do-se a soffrer calado. 

Antes de proseguir é necessário esclarecer um 
ponto de direito que consciente ou inconscientemente 
anda confundido. 

Preço não è synonymo de indemnização ; aquelle 
representa o valor venal e esta a compensação com- 
pleta do valor da cousa e de todos os incommodos e 
prejuízos directamente resultantes da alienação for- 
çada (resarcitio). 
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A indemnizaçào na technica jurídica significa im- 
mune de damno (16); o modo de evitar o damno (17); 
o meio de se compensar o damno (18); indemnizado 
é o que não soífre damno (19); é o livre de damno 
(20); dizer-se indemnizado aquelle que soffre damno é 
um contrasenso (21); a indemnizaçào compreliende a 
reparação do damno (22); iudemne é cousa livre de 
perda e damno e indemnizaçào è evitação do damno (23). 

Assim é que no art. 26 do decreto 353 de 12 de 
Julho de 1845 se determina que nas indemnizações 
so attenderá á localidade, ao tempo, ao valor em que 
ficar o resto da propriedade por causa da nova obra, 
ao damno que provier da desapropriação e a quaes- 
quer outras, circumstancias. 

Bem assim o art. 12, regra 4.a do decreto n. 
1.664 de 27 de Outubro de 1855, expedido para exe- 
cução do decreto n. 816 de 10 de Julho do mesmo 
anno, repete nos mesmos termos ; que se attenda nas 
indemnizações á localidade, ao tempo, ao valor em 
que ficar o resto da propriedade, ao damno que pro- 
vier da desapropriação e a quaesquer outras cir- 
cumstancias. 

Neste particular não ha divergência na legislação 
dos povos cultos e na jurisprudência geral. A in- 
demnizaçào deve ser justa (24), e para sel-o cumpre 
que seja determinada na razão composta do valor dos 
bens desapropriados e do prejuízo resultante da des- 
apropriação, da depreciação da propriedade que con- 
tinua em poder do desapropriado e dos trabalhos que 

(16) Inclemnis-immunis a danmo — Fabri — Thesaurus 
eruditionis. 

(17) Indemnitas-ratio damni vitandi securitas — Facciala- 
tus — Totins latimitatis lexicon. 

(18) Indemnitas-damni restitutio — B. Brissonius — De 
verborum signicatione seu diccionarium juridícum. 

(19) Indemnis — qui damnum non sentit, qui nullo damno 
adflcitur — Calvini — Magnum Lexicon Juridicnm. 

(20) Indemnis — damni expers — Dircksen — Manuale la- 
tinitatis fontium júris civ. rom. 

(21) Indemnis fleri et damnum sentire opponuntur — 
Caividi — cit. vb. indemnis. 

(22) Indemnitas — sarcitio damni — Diecksen — cit- 
(23) Prosodia de Bento Pereira — Éd. de 1515. 
(24) Art. 545 do Cod. de Napoleao. 
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elle será obrigado a fazer (25). Infringida esta regra 
a desapropriação seria uma espoliação (26). A in- 
demnização deve comprehender todos os damnos re- 
sultantes directamente da desapropriação, ainda das 
partes não desapropriadas (27). Os arrendatários e lo- 
catários tem igualmente direito a uma indemnização 
pelo rompimento forçado de seus contraotos. A juris- 
prudência lida concede, ainda quando ficassem em 
posse atè à terminação do arrendamento ou locação 
por causa de se tornar precaria a sua posse (28). 

O decreto n. 353 de 12 de Julho de 1845 deu 
principio á cavillação da garantia constitucional. O 
seu artigo 30 dispõe; 

«Fixada a indemnização e deposi- 
tada a quantia, o juiz expedirá mandado 
de immissão de posse, que não admit- 
tirà embargos de natureza alguma.» 

Mas a Constituição assegurou aos proprietários a 
prévia indemnização como garantia absoluta e sem 
excepçâo ! Por este processo o proprietário fica pri- 
vado da propriedade e da indemnização que a repre- 
senta ; o deposito não é pagamento. 

O que está escripto no papel constitucional ó 
que o proprietário continua na po-se de sua proprie- 
dade emquanto não fôr indemnizado. A Ord. L. 4. 6 
invocada para dourar este esbulho é inapplioavel, 
porque não se trata de venda voluntária e sim de 
desapropriação — o attentado mais grave do direito 
de propriedade. 

Indemnização prévia : 

«C'est-à-dire payée anterieurment à 
dèpossession d'ou il resulte: 1.°, que 
Texpropriè a le droit de rètention jus- 

(25) Demolombe — Cours du Cod. de Napoléon — vol. 
9 n. 561). 

(26) Bandry — Lacantinerie — Droit Civil — Des biens 
— n. 214. 

(27) Huc. Commentaire du Code Civil — Tom 4.°, 
n. 101. 

(28) Huc. loc. cit. 
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qu'au payement de 1'indeninitè d'expro- 
priation; 2,°, qu'il peut exiger que rin- 
demnitè lui soit payèe en un capital, et 
non en une rente, car le payement de la 
rente ne serait pas prèalable.» (29) 

Attribuindo a jurados tirados de entre os pro- 
prietários locaes a competência para a fixação do va- 
lor da indemnização o adoptando nesta parte a lei 
franoeza de 8 de Maio de 1841, trasladada da lei in- 
gleza e dos Estados-Unidos da America, o decreto n. 
353 de 1845 não commetteu a temeridade de limitar 
a decisão dos árbitros a um máximo o um minimo, 
como fez o decreto n. 1.664 de 27 de Outubro de 
1855. Em verdade, o valor da cousa consiste em facto 
que se estima por arbitradores. (30) 

O valor de cada edifício especialmente urbano 
resulta da área occupada, situação, solidez, qualidade 
e estado dos materiaes empregados ; depende de cada 
uma destas qualidades e do seu conjunto a justa 
avaliação. 

O rendimento calculado sobre o imposto de dé- 
cima è uma base arbitraria e falsa. Nem sempre este 
rendimento corresponde ao valor real do edifício. Nos 
centros das grandes cidades prepouderar em excesso 
a situação, o ponto commeroial, como se costuma di- 
zer, e nelles o rendimento è muito maior do que o 
preço do aluguel ou do arrendamento. E' preciso in- 
cluir, para ser exacto, as custosas luvas pagas poi 
antecipação pelo concurrente para assegurar a prefe- 
rencia. Accresce ainda a exoneração do senhorio dos 
desembolsos annuaes a cargo do inquilino ou arren- 
datário, dos impostos de décima e seguro de fogo, 
com que se augmenta o preço do aluguel ou arren- 
damento e, portanto, a renda real e effectiva. 

Sobreleva notar que, determinado o decreto n. 
1.664, de 1855, que os árbitros attendam á localida- 
de, ao tempo, ao valor em que ficar o resto da pro- 
priedade, ao damno que provier da desapropriação e 

(29) Baudry — Lacantinerie — (loc. cit.) 
(30) Ord. III - Tit. 17 — pr. e § 3.°. 
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a quaesquer outras circumatancias que influam no 
preço, podia o mesmo decreto apertar os laudos no 
máximo de vinte annos de rendimentos calculados pela 
décima ? Se, considerados todos os elementos e cir- 
cumstancias, o resultado ultrapassar o máximo fatal, 
a indemnização será injusta, auferindo o expropriante 
lucro à custa do sacrilicio do expropriado ! Sem du- 
vida que o jury, composto de proprietários, offerecia 
maior garantia na fixação da justa indemnização. O 
legislador, seduzido, porém, pela perspectiva dos gran- 
des melhoramentos que tanto pezaram sobre os con- 
tribuintes, desequilibrando os orçamentos e compro- 
mettendo o credito nacional, e ancioso por vel-os 
executados, entendeu que por este meio de árbitros 
tornaria mais expedito o processo de desapropriação. 
Era um falso presuposto, como a pratica deixou 
provado. 

4.° 

A Republica dos Estados Unidos do Brazil, no 
papel de sua Constituição (31) assegura a brazileiros 
e estrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade 
dos direitos à propriedade, que, no seu dizer, man- 
tem-se em toda a sua plenitude, salvo a desapropria- 
ção por utilidade ou necessidade publica, mediante 
indemnização prévia. (.32) 

Já os antigos diziam — res domino suo clamai — 
mas cumpre confessar que bem fraca é esta garantia. 
De outras mais reaes e effectivas carece o direito de 
propriedade já tão abalado em seus fundamentos pe- 
las doutrinas revolucionárias do socialismo. 

Este direito não se mantém por si mesmo, e por 
mais de uma vez os povos têm recorrido á força para 
deíendel-o. 

A garantia escripta no papel de pouco ou mes- 
mo nada vale, quando não está gravada no senti- 
mento jurídico do povo ; a experiência o tem de- 
monstrado e a nossa historia jurídica do instituto de 
desapropriação provâ-o a toda a evidencia. 

(31) Art. 72. 
(32) Art. 72, ^ 17, 

Desapropriação 8 
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O sopkisma do dogma constitucional garantidor 
da plenitude do direito de propriedade começou desde 
a lei de 9 da Setembro de 1826, que por uma inter- 
pretação extensiva do bem publico nella comprehen- 
deu a decoração e a ornamentação como utilidade. 

O decreto n. 858 de 1845 desfechou-lhe um golpe 
mais rude, substituindo o pagamento real da indemni- 
zação pelo deposito da quantia fixada e por -elle ar- 
rancando a propriedade da posse do desapropriado, 
ammllando por este feitio tortuoso a absoluta e es- 
sencial garantia da prévia indemnização. 

O decreto n. 1.664, de 1856, ás prepotencias an- 
teriores juntou a do limite prévio e arbitrário da fi- 
xação da indemnização, determinando que não exce- 
desse do máximo da renda de 20 annos. 

Ao espirito desprevenido e domiliado de boa fé 
pareceriam esgotadas todas as subtilezas do sophisma 
e da cavillação. 

O projecto approvado na presente sessão da Ga- 
mara dos Deputados transpôz a meta do cogitavel, 
sob o pretexto sarcástico 

«de offerecer as precisas garantias 
aos interessados.» 

Sendo já de si arbitrário e infundado o máximo 
da indemnização fixado no decreto n. 1.664, de 1855, 
o projecto da Gamara ainda delega ao Governo o po- 
der de arbitral-o á sua vontade e accrescenta (34): 

«Se houver urgência, pôde o go- 
verno respectivo, depositando o máximo 
estabelecido, requerer ao juiz a imme- 
diata immissão na posse do immovel, 
até que seja regularmente verificada a 
importância da indemnização (36).» 

Quem será o governo respectivo? Porventura o 
Governo da União para obras suas e o governo mu- 

(33) P andamento — b — do Projecto apresentado pela 
Commlssão de Constituição, Legislação e Justiça. 

(34) Art, 2.°. 
(35) § 3.8 do art. 2.° do projecto. 
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nicipal para obras do Município ? E ambos ossos go- 
vernos ficam investidos da faculdade discricionária de 
previamente, antes dos laudos dos árbitros e inde- 
pendentemente delles, fixar o máximo da indemniza- 
ção, e este máximo será geral e uniforme para todos 
os prédios ou individual para cada prédio ? 

Quando fosse possível ou praticavel a fixação 
prévia da indemnização pelo expropriante seria por 
sua natureza objecto legislativo e não de resolução 
administrativa. 

O governo municipal está dividido em dous ra- 
mos, o executivo, confiado ao Prefeito, e o legisla- 
tivo, ao Conselho. 

Na actual organisação republicana, democrática e 
positiva, o Governo da União quer dizer o Presi- 
dente da Eepublica; governo municipal não se sabe 
bem o que é ; se o conjuncto dos dous ramos, exe- 
cutivo e legislativo, se somente aquelle. 

Em todo caso, é certo que pela lei organica da 
Municipalidade ao seu Conselho compete resolver a 
desapropriação por utilidade ou necessidade munici- 
pal. (36) Assim ficará na mão do governo a proprie- 
dade individual e os proprietários condemnados a ver 
depositar a indemnização fixada previamente pelo ex- 
propriante,- privados da sua propriedade e ainda do 
valor! 

Não è tudo ; pela occupação temporária dos im- 
moveis (art. 8.' do projecto), quando indispensável á 
execução das obras, que começam pela demolição, fica 
frustrada a avaliação dos árbitros. Não é possível 
avaliar o que desapparece. 

Mais irritante e tyrannico é (§ 3.° das emendas 
approvadas) figurar quehtões entre proprietários, loca- 
tários e quaesquer terceiros e subrogar no preço de- 
positado pelo Governo a partilha das indemnizações 
que lhes forem devidas, quando não se trata de venda 
voluntária e sim coacta, e não reclamadas entre os 
proprietários e interessados, mas destes contra o ex- 
propriante, por ellas devedor responsável. 

(36) Lei n. 85, de 20 de Setembro de 1892. 
(37) Huc. Comm. du Cod. civ. Tom. 4.°, n. 101. 
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Por este processo incogitavel os proprietários fi- 
carfto esbulhados de suas propriedades, privados da 
indemnizaçâo e, ainda, envolvidos em demandas 
e chicanas, cujos termos não se podem prever ; em- 
fim, condemnados a requerer e esperar, emquanto o 
expropriante dispõe livremente do alheio I 

Nem os subditos do Bey de Tunis supportanam 
de bom grado tal extorsão! 

Este projecto não è um acto legislativo geral, 
como devêra ser, mas especial e para o fim determi- 
nado de favorecer, á custa do empobrecimento dos 
proprietários, emprezas oolossaes, uma já concessio- 
nária e outras em projecto. 

As Docas de Santos, que em sua solidez e per- 
feição do serviço, no conceito de nacionaes e estran- 
geiros competentes, nada têm que invejar de outras 
obras congeneres, foram construidas com capitães do 
paiz e por meio de eoncurrencia. .. 

Quanto não lucraria o Thesouro se, para as pro- 
jectadas obras do porto, tivesse, como se fez nas das 
Docas de Santos, aberto eoncurrencia geral? 

Infelizmente vinculou-se esta colossal obra ao ul- 
timo empréstimo exterior; as condições menos one- 
rosas deste serão duramente aggravadas com os exces- 
sos do preço daquella. Em geral, o alargamento de 
ruas, a formação de praças e a abertura de largas 
avenidas, especialmente numa cidade como a do Rio 
de Janeiro, servida pelo mais bello, franco fundo e largo 
porto — doação divina — são idèas deslumbrantes e 
captam logo' o assentimento, senão louvor de todos. 
A prudência, porém, aconselha refrear estes impulsos 
e adial-os para melhores tempos. 

A crise geral em que nos debatemos clama e re- 
clama por severa economia. • 

E' preciso não cerrar os olhos à realidade inexo- 
rável e attender para a enormidade da nossa divida 
interna e externa e seus respectivos juros com ven- 
cimentos fataes ; para o enfraquecimento senão estre- 
mecimento de nosso credito ; para os pezados encar- 
gos dos contribuintes opprimidos por tributos multi- 
plicados e lançados á porfia pela própria União, Es- 
tados e Municípios; para a urgente necessidade de 
alliviar. o contribuinte, facilitando por este modo a 
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formação de economias privadas que uma vez forma- 
das vêm concorrer para a execução dos grandes de- 
sígnios da industria, do commercio e do trabalho; 
para os grandes prejuízos ainda não apurados e que 
continuam a embaraçar a vida social, procedentes do 
grande abuso de credito; para a liquidação de quasi 
todos os bancos nacionaes por cujo abalo ficarão irre- 
paravelmente lesados patrimônios e fortunas, lançando 
nas privações, senão necessidades, seus donos, incluí- 
dos orphãos, viuvas e pessoas inhabilitadas; emôm, 
para despezas imprevistas e ao mesmo tempo indecli- 
náveis, como as de defesa do território e da ordem 
publica. 

Nestas circumstancias devem ser adiados todos 
os gastos e obras que não forem impostos pela mnia 
rigorosa e absoluta necessidade. 

Quem as pagaria afinal seria o contribuinte e 
anêmico como elle se acha, a sangria è remediò con- 
tra-indicado, produz desfallecimento e afinal a morte, 
que nos povos se manifesta pelo despotismo ou pelas 
revoluções. 

Os arautos de novidades annunciam que a ave- 
nida projectada exige a desapropriação de prédios em 
numero superior a seiscentos ! Estes prédios impor- 
tam tres despezas certas : a da desapropriação, a do 
demolição e a de reconstrucção. 

O projecto pensa, talvez minorar estas enormes 
despezas autorisando o Governo a vender os terrenos 
desapropriados, o que se infere do seu art. I.0, § 6.°. 

Esta especulação não é licita, porque pela des- 
apropriação a propriedade se transfere para o bem 
publico e nelle deve ficar. 

Não é de presumir que o Governo, consciente de 
sua responsabilidade, aeceite o presente grego de fixar 
por antecipação o valor da indemnisação e o de alie- 
nar por preço a seu arbítrio os bens forçadamente 
adquiridos. 

Nem sempre, como erradamente dispõe o proje- 
cto, nas emendas approvadas, o valor das bemfeito- 
rias feitas pelo locatário deve-lhe ser attribuido. E' 
preciso: i.0, que as bemfeitorias tenham concorrido 
eífectivamente para augmentar o valor do prédio; 
2,", que embora augmentaudo o valor do prédio nâo 
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tenham sido, por condição expressa do contracto de 
locação ou de arrendamento, feitas como obrigação 
do inquilino, na esperança de compensar a despesa 
com o uso do prédio durante o praso do centracto. 

Neste caso as bemfeitorias pertencem ao senho- 
rio, e o inquilino ou arrendatário tem direito à in- 
demnização paga pelo expropriante, em virtude da 
cessação de seu contracto, de que é causa única a 
vontade ou resolução do Governo. 

Ainda labora em erro o projecto quando, contra 
a razão e o direito positivo, dispõe . 

«Em falta de acoôrdo entre os in- 
teressados, o Governo depositará o pre- 
ço das avaliações para que sobre elle 
exerçam os interessados os seus direitos.» 

A indemnização deve comprehender todos os 
damnos que delia'resultam directamente até sobre as 
partes não desapropriadas. Por estes damnos c res- 
ponsável é o expropriante e esta é a razão porque o 
decreto n. 1.664, de 1855, manda que os árbitros 
attendam aos damnos na avaliaçno da indemnização. 

A lei franceza de 3 de Maio de 1841, da qual 
procede a nossa de 1845 ^decreto n. 8o3), no seu art. 
39 ordena que o jury fixe indemnizações distinctas a 
favor das partes que as reclamam por titulos dife- 
rentes, como proprietários, arrendatários, locatários, 
usuários e outros interessados mencionados no art. 21. 
São estes os que podem queixar-se de damno soffrido 
ou a soffrer com a desapropriação, damno que a nossa 
lei manda considerar. 

Desde que o immovel desapropriado passa para 
a absoluta propriedade do expropriante, este substi- 
tuo o proprietário. 

No caso de estar o prédio onerado por hypo- 
theca a desapropriação pôde trazer damno enorme e 
até a ruina do devedor hypothecario, que contrahisse 
a divida a longo prazo, contando solvel-a em presta- 
ções dilatadas, vendo-se, entretanto, condemnado a 
pagal-a dd- prompto. 

Não foi debalde que a lei de 1826 tornou os ca- 
sos de desapropriação dependentes de lei, acreditando 
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talvez que o legislador seria mais reservado e pru- 
dente em decretai-os. 

Ter-se-à porventura reflectido um instante, madu- 
ramente, sobre o damno e prejuizos a indemnizar, re- 
sultantes da mudança de estabelecimentos' commer- 
ciaes e industriaes ? 

Já os antigos diziam que tres mudanças eqüiva- 
lem a um incêndio. 

Imagine-se os proprietários" e inquilinos de seis- 
centos e mais prédios, em grande numero situados no 
centro commercial, forçados a alienal-os e a despe- 
jal-os. O primeiro effeito será de uma grande alta no 
preço da locação. Ajuntem-se a isto as despezas com 
a deslocação, condueção e recollocação dos variados 
stocJcs, desde os mais resistentes e pesados até os mais 
finos e delicados, e poder-se-á mal avaliar da gran- 
deza dos sacrificios. 

Os que não encontrarem edifício ou os encontra- 
rem insuillcientes, terão de abandonar o negocio ou 
a industria e vender a vil preço o seu stoch. 

A esta situação afflictiva açode o projecto com 
a seguinte disposição : 

«Quando no prédio desapropriado 
houver grandes insòallações, como de 
machinismos em funccionamento, o G-o- 
verno poderá, se julgar justo e equitativo, 
indemnizar ou fazer à sua custa a des- 
peza de desmonte e transporte destas 
installações, ou, apenas, auxiliar com 
uma parte razoavel os gastos de trans- 
porte.» 

Eis as garantias que o projecto oíferece aos in- 
teressados ! 

Não se deve suspeitar que os embaixadores das 
nossas vinte e uma republicas approvem semelhante 
projecto. Tal projecto deve ser condemnado ao esque- 
cimento, em respeito ao direito de propriedade, ga- 
rantido em toda a sua plenitude a naeionaes e estran- 
geiros, na Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, 
e em honra da consciência e sentimento juridico do 
povo brasileiro. 

— 103 — 

talvez que o legislador seria mais reservado e pru- 
dente em decretai-os. 

Ter-se-à porventura reflectido um instante, madu- 
ramente, sobre o damno e prejuízos a indemnizar, re- 
sultantes da mudança de estabelecimentos' commer- 
ciaes e industriaes ? 

Já os antigos diziam que tres mudanças eqüiva- 
lem a um incêndio. 

Imagine-se os proprietários" e inquilinos de seis- 
centos e mais prédios, em grande numero situados no 
centro commercial, forçados a alienal-os e a despe- 
jal-os. O primeiro efíeito será de uma grande alta no 
preço da locação. Ajuntem-se a isto as despezas com 
a deslocação, condueção e recollocação dos variados 
stocks, desde os mais resistentes e pesados até os mais 
finos e delicados, e poder-se-á mal avaliar da gran- 
deza dos sacrificios. 

Os que não encontrarem edifício ou os encontra- 
rem insufficientes, terão de abandonar o negocio ou 
a industria e vender a vil preço o seu stoclc. 

A esta situação arflictiva açode o projecto com 
a seguinte disposição : 

«Quando no prédio desapropriado 
houver grandes insòallações, como de 
machinismos em funccionamento, o G-o- 
verno poderá, se julgar justo e equitativo, 
indemnizar ou fazer à sua custa a des- 
peza de desmonte e transporte destas 
installações, ou, apenas, auxiliar com 
uma parte razoavel os gastos de trans- 
porte.» 

Eis as garantias que o projecto offerece aos in- 
teressados ! 

Não se deve suspeitar que os embaixadores das 
nossas vinte e uma republicas approvem semelhante 
projecto. Tal projecto deve ser condemnado ao esque- 
cimento, em respeito ao direito de propriedade, ga- 
rantido em toda a sua plenitude a nacionaes e estran- 
geiros, na Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, 
e em honra da consciência e sentimento jurídico do 
povo brasileiro. 



K 
k — 104 — 

Essas obras devem ser feitas á custa dos recur- 
sos disponíveis do Thesouro do Governo que as de- 
cretar, e não à custa de alguns proprietários e inte- 
ressados (38), 

Já Cabedo, jurisoonsulto portuguez, não suspeito 
de democrata jaoobino, mas adheso de sangue e alma 
à monarchia de direito divino, ensinava, repetindo 
com outros, que o Príncipe, antes de impor tributo 
para acudir âs necessidades publicas, devia concorrer 
com os seus bens (39). 

Nada ha mais deshumano que pagarem os pobres 
pelos ricos e que as costas dos mais fracos suppor- 
tem os mais pesados fardos (40). 

Se os proprietários e interessados nos prédios a 
desapropriar têm a consciência limpa sobre a legiti- 
midade de seus direitos e não estão enervados pelo 
culto do poder, devem com energia de homens vivos 
resistir à espoliação, que em nome e com a cumpli- 
cidade dos Poderes Públicos se lhes quer infligir. 
Atè serem indemnizados real e effeotivamente têm o 
direito irrevogável de continuarem na posse de suas 
propriedades, e, no caso de esbulho, o de desforço 
incontinenti, alem da acção de nullidade, por inconsti- 
tucional do projecto, quando, por desgraça, que a 
justiça de Deus afugentará, viesse a ter fôrma de lei, 

Eis a minha opinião que submetto á dos doutos. 
O autor da consulta escuse-me de ter sido pro- 

lixo ; faltou-me tempo para ser breve. 

Ferreira Viarma. 

Rio, 20 de Julho de 1903. 

(38) Amancio Alcorta — Avenidas y Expropriacioass — 
Buenos-Aires — 1887. 

(39) Et bona Principis debent prius pro necessitatibus 
publiois expendi, quam a subditis aliquid exigatur (Cabedo, 
parte 2.» dec. 49 n. 8). 

(40) Salv. — De glubernatione Dei — Illud iudignius 
quod pauperculos homines tributa divitum premant, est infir- 
xniores sarcenas fortiorum (lib. Y — cap. VII — p. 106). 
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O Snr. Consellieiro Andrade Figueira, analysando 
o prqjecto de desapropriação mais tarde convertido 
em Lei n. 1021 de 26 de Agosto de 1903, com a su- 
perioridade de seu talento e a vasta erudição de que 
dispunha, assim se manifestou no Jornal do Commer- 
do de 15 de Agosto de 1903 ; 

«Por pouco que tentasse ceder ao pendor dos 
velhos de incensar o passado, laudator temporis acti, 
não ma seria fácil, porque em minha vida tenho sido 
mais %Bnsor do que incensador, chegando a merecer 
a reputação, fundada ou não, de espirito indócil o 
refractario. 

Não me softre, porem, o animo ouvir impassivel 
e sem reclamar arguições injustas irrogadas à nossa 
excellente legislação sobre desapropriação por neces- 
sidade e utilidade publica e patrocinadas pela Oom- 
missão de Justiça do Senado no seu parecer sobre o 
projecto votado pela Gamara, onde é rara a proposi- 
ção que não contenha uma inverdade juridica e de 
facto. 

O mais interessante é que toda esta campanha 
de difíam^ição é movida sobre falsos pretextos para 
uma reforma que apenas è reforma para dizer mal o 
que está bem dito, e para justificar duas ou tres atro- 
cidades, que são as innovações introduzidas. 

Assim é que se o escopo do legislador é facilitar 
as desapropriações dos prédios e terrenos para obras 
de saneamento nesta Capital e nos Estados por conta 
do Groverno Federal e não para obras, como diz o 
projecto em discussão (art. I.0), o assumpto está re- 
gulado muito mais sabiamente pela lei de 9 de Se- 
tembro de 1826, expressamente resalvada pelo art. 35 
da lei de 12 de Julho de 1845, que considera a des- 
apropriação por motivo de sahíbridade publica como 
de necessidade e não de ^utilidade publica (art. I.0, 
n. 4). 

Assim é que, tem-se por necessário em casos 
urgentes immittir Groverno desapropriante na posse 
do prédio ou terreno desapropriado emquanto corre 
o processo de desapropriação (art. 2.°, § 8.°, _ do pro- 
jecto), o assumpto está sabiamente providenciado noa 
arts. 5.° e 8.° da citada lei de 1826, que sem desres- 
peitar, antes respeitando o direito do proprietário e 
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depois ãe liquidado o seu valor e depositado, autorisa a 
posse e reserva os direitos para se deduzirem sobre 
o preço em tempo opportuno. 

Assim é que, tem-se por fim discriminar a 
phase administrativa da phase judiciaria da desapro- 
priação, a discriminação resulta da natureza das rela- 
ções de direito em jogo, que não pôde ser supprimi- 
da, está feita no projecto em discussão como em todas 
as nossas leis de desapropriação de 1826, 1845 e 
1855, esta especial para estradas de ferro. • 

Assim, tem-se em vista regular os direitos dos 
inquilinos por bemfeitorias ou por despezas de re- 
construcção (art. 2.°, § 7.°), ainda muito mais provi- • 
dentemente está o assumpto regulado no processo es- 
tabelecido pela Lei de 1846 (arts. 12, 17 e 23) e pelo 
proprio regulamento de 27 de Outubro de 1855 para 
estradas de ferro no art. 12, §§ 2.°, 3.°, etc. 

• Teve-se em vista attender ao dominio ãirecto 
da Municipalidade do Districto sobre o chão, que Ibe 
é íoreiro, ahi esta a providencia da lei: ella abate 
na indemnização a pagar o valor do seu dominio di- 
recto, que representa 20 annos de íóros e um hiude- 
mio, porque confunde em sua pessoa as qualidades de 
desaproprianté e de desapropriado. Se è o Governo 
Federal o desapropriante, tem ella o direito de re- 
clamar a sua quota de indemnização correspondente 
ao seu titulo de senhorio ãirecto, que é differente do 
titulo de proprietário, senhor util. 

Evidentemente a reforma a operar-se sò poderia 
consistir em alargar o circulo do pessoal dos árbitros 
chamados a fixar o valor das indemnizações devidas 
e em relaxar do rigor da avaliação pela base do ren- 
dimento calculado para o imposto predial por 20 
annos (Reg. de 1855. art. 13, n. 1), combinandc-a com 
as bases do valor intrinsedb da propriedade, da sua 
localidade e do damno extrinseco que proviesse da 
desapropriação, segundo as leis de 1826, art. 4.°, e 
1845, art. 26. 

Se os maiores proprietários, dentre os quaes a 
lei mandava escolher os arbitradores, são suspeitos, 
não è razão para excluir o arbitramento, que em todo 
o caso pôde effectuar-se nos termos do direito com- 
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mum, nâo pôde ser supprido, nem o projecto o dis- 
pensa nos cesos de falhar a base do imposto. 

Se esta base, que nos vem da legislação portu- 
gueza, realmente falha entre nós por desigual, ora 
encarecendo, ora envilecendo o valor dos prédios, por 
motivos obvios que não vem ao caso apurar, o remé- 
dio não podia consistir em dar a uma parte, a des- 
apropriânte, o direito de reduzir o numero de annos 
de rendimento collectado para chegar a um maximum 
e a um minimum, risiveis, que não tem razão de ser 
nem se comprehender partindo do interessado em re- 
baixar o preço da indemnização a pagar. 

Havendo accôrdo entre as partes, desapro- 
priante e desapropriado, sobre o preço a pagar, toli- 
tur questiour, não ha processo de desapropriação, mas 
uma simples compra e venda, ahi está indicada a base 
entre a offerta do desapropriante e a exigência do 
desapropriado para o processo, que venha a ser ne- 
cessário, uma base, todas as nossas leis a mandam 
respeitar, não permittindo a avaliação por mais da 
exigência, nem por menos da offerta. E' o menos que 
o legislador deve ao proprietário violentado em seu 
direito por consideração do bem publico. 

O que não esfà, nem podia estar nas leis pro- 
mulgadas sob um regimen liberal que professava o 
mais profundo respeito aos direitos individuaes, é a 
a série das poucas innovações consignadas no proje- 
cto, cada qual mais anti-juridico e perigosa. 

São ellas : 

1.a — Dar a uma das partes interessádas, a des- 
apropriante, o direito de fixar o preço da indemniza- 
ção a pagar, limitando o numero de annos de rendi- 
mento collectado á escala que bem lhe parecer, 5, 
10, 15, o que em direito se chama extorsão e não 
indemnização. 

2.» — Crear artificialmente e como engodo enga" 
nador, que a ninguém enganará, uma clausula reso" 
lutoria tacita da desapropriação nas hypotheses dos 
§§ 4.° e õ.0 do art. 2.°, que repugna prorandamente a 
certeza da propriedade e fere de frente o tradicional 
e fundamental principio da nossa legislação civil con- 
sagrado na Ordenação L. 4.° T. 5.° § 1.° e T. 67 § 
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8.' e Alv. de 4 de Setembro de 1810, e em prejuiso 
do domínio nacional ou municipal. 

3.» — Gerar, no § 9.° do art. 9.°, larga fonte para 
especulações em prejuiso dos cofres públicos, muito 
ao sabor da quadra, sobre despezas de desmonte e 
transporte de installações, que ou foram incluídas na 
desapropriação e não ba desmontar nem transportar, 
ou não o foram porque o não deviam ser e devem • 
ser desmontadas e transportadas por seus. donos. 

Em conclusão, o projecto sò visa ferir o direito 
de propriedade particular, cujo respeito è em todo o 
mundo policiado a craveira por onde se meda a civi- 
lisação de um povo. * 

O Brasil è o único paiz do mundo onde. o pro- 
gresso da sua legislação democrática consistirá em 
extorquir a propriedade particular. 

Tão certo é que cada vez mais caminhamos para 
formar um trecho da idade média encravado por 
o mfcrasenso jurídico e histórico em pleno século XX!» 

Andrade Figueira, notável pelo seu elevado me- 
recimento jurídico, pela firmeza inquebrantavel de 
suas convicções, pelo seu vasto saber, de um modo 
claro e concludente fulminou as innovações do pro- 
jecto, e demonstrou que as leis anteriores sabiamente 
garantiram as desapropriações, respeitando o mais 
possível o direito de propriedade. 

Ferreira Yianna, outro vulto saliente em nossa 
jurisprudência, espirito moldado na mais fina tem- 
pera, também demonstrou à evidencia a inconstitucio- 
nalidade e desnecessidade do projecto. 

Analysado como foi o projecto convertido em 
Lei n. 1021, de 26 de Agosto de 1908, por esses 
dous notáveis jurisconsultos, cujos pareceres transcre- 
vemos, e publicados os accordãos do Supremo Tribu- 
nal Federal, que firmaram a jurisprudência, justificado 
fica o conceito por nòs emittido em a nota 1 ao De- 
creto n. 4956, de 9 de Setembro de 1908. 
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flccordãos do Si premo Tribunal, opinando pela ap- 
plicação do bccr. n. 1021, de 26 de fígosto de 
1903, somente às obras da União do Oisíricto 
Federal, executadas administrativamente ou por 
eontracto celebrado çom a mesma para este fim. 

Accordam n. 1.446, de 16 de Janeiro de 1908 

Appellante, Dr. J. Alves Meira. 
Appellado, a The Rio de Janeiro Transway Light 

and Pover Gompany Limited. 

Considerando que legitima e valida como è a 
concessão feita à appellada do direito de desapropria- 
ção nos terrenos do Decr. Federal n. 6262, de 13 de 
Dezembro de 1906, isto não basta para autorisal-a a 
usar do processo especial de desapropriação, que foi 
mandado seguir pelo Decr. n. 1.021, de 26 de Agosto 
de 1903, porquanto, no art. I.0 do citado Decr. se 
declara, de modo a não deixar duvida, que — são 
applicaveis a todas as obras da competência da União 
e do Districto Federal, executadas administrativa- 
mente ou por contracto, as disposições do Decr. le- 
gislativo n. 816, de 10 de Julho de 1855, salva alte- 
rações alli indicadas ; 

Considerando que diversa é a especie dos autos 
uma vez que a appellada não executa obras da União, 
nem administrativamente, nem por contracto celebra- 
do com a mesma para esse fim ; 

Considerando que as disposições do Decr. de 10 
de Julho de 1855 nunca constituiram a fôrma proces- 
sual das desapropriações autorisadas pelo poder com- 
petente, tendo sido somente adoptadas pelo legisla- 
dor para o fim especial e único de regular as des- 
apropriações concernentes a estradas de ferro ; 

Considerando que, como disposições reguladoras 
da matéria em geral, continuaram e continuam a 
subsistir as do Decr. n. 563, de 12 de Junho de 
1846, as quaes não foram revogadas, nem pelo refe- 
rido Decr. de 1855, nem pelo Decr. especial de 1903, 
em que a appellação fundara erradamente o presente 
processo, por tudo isso, 
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Considerando que, como disposições reguladoras 
da matéria em geral, continuaram e continuam a 
subsistir as do Decr. n. 563, de 12 de Junho de 
1845, as quaes não foram revogadas, nem pelo refe- 
rido Decr. de 1855, nem pelo Decr. especial de 1903, 
em que a appellação fundara erradamente o presente 
processo, por tudo isso, 
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Accordam preliminarmente em declarar nulla a 
acção intentada pela appellada e constante da sua 
petição de fls. 3 dos autos, pagas pela mesma as 
custas. 

Supremo Tribunal Federal, 15 de Janeiro de 
1908. 

Pindahiba de Mattos, vice-presidente — Amaro 
Cavalcante — Pedro Lessa — Gr. Natal — A. A. Car- 
doso de Castro, vencido; reporto-me ao voto diver- 
gente fundamentado no accordam n. 1306, de Dezembro 
ultimo—Manuel Murtinho, vencido-H. do Espirito 
Santo — André Cavalcante — Ribeiro de Almeida — 
Epitassio Pessoa — Fui presente, Oliveira Ribeiro. 

Embargado o accordam, foram despresados os 
embargos em 24 de Outubro de 1908, declarando 
ainda o Tribunal: 

Accordam em despresar os embargos de fls. 85, 
affirmando, mais uma vez, não ser applicavel ás 
desapropriações, como á de que se trata, a lei (Decr. 
n. 1021, de 26 de Agosto de 1903) e, sim, o que se 
acha disposto na legislação anterior (Lei de 12 de 
Junho de 1845 e Reg. do Decr. 1664, de 27 de Ou- 
tubro de 1855) e mais disposições posteriores, mas 
anteriores á Lei de 1903 acima citada. 

Supremo Tribunal Federal, 24 de Outubro de 
1908. 

Pindahiba de Mattos P. — Amaro Cavalcante — 
Manuel Murtinho, vencido — H, do Espirito Santo — 
Canuto Saraiva — Ribeiro de Almeida — O. Natal — 
Pedro Lessa — André Cavalcante — M. Espinola, ven- 
cido — Fui presente, Oliveira Ribeiro. 

Accordam n. 1306 

Vistos e relatados estes autos de appellação ei- 
vei, interposta por John Rudge e sua mulher, da 
sentença do Juiz Federal da 2.a vara, da secção 
desta capital, que emittiu na posse de uma faxa de 
terra, da sua propriedade, a The Rio de Janeiro 
Transway Light and Power Company, Limited, em 
virtude de desapropriação por esta promovida. 
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desapropriações, como á de que se trata, a lei (Decr. 
n. 1021, de 26 de Agosto de 1903) e, sim, o que se 
acha disposto na legislação anterior (Lei de 12 de 
Junho de 1845 e Reg. do Decr. 1664, de 27 de Ou- 
tubro de 1855) e mais disposições posteriores, mas 
anteriores á Lei de 1903 acima citada. 

Supremo Tribunal Federal, 24 de Outubro de 
1908. 

Pindahiba de Mattos P. — Amaro Cavalcante — 
Manuel Murtinho, vencido — H, do Espirito Santo — 
Canuto Saraiva — Ribeiro de Almeida — O. Natal — 
Pedro Lessa — André Cavalcante — M. Espinola, ven- 
cido — Fui presente, Oliveira Ribeiro. 

Accordam n. 1806 

Vistos e relatados estes autos de appellação ei- 
vei, interposta por John Rudge e sua mulher, da 
sentença do Juiz Federal da 2.a vara, da secção 
desta capital, que emittiu na posse de uma faxa de 
terra, da sua propriedade, a The Rio de Janeiro 
Transway Light and Power Company, Limited, em 
virtude de desapropriação por esta promovida. 



p^G í..1^ a.>.a.6 

— 111 — 

Accordam dar provimento á appellação, para 
annullar o processo, porque não lhe são applieaveis 
as disposições da Lei n. 1021, de 26 de Agosto de 
1903, e de seu respectivo Regulamento, porquanto 
não consta dos autos que a desapropriação de que 
se trata fosse reclamada para execução de obras da 
competência da União ou do Districto Federal, exe- 
cutadas administrativamente, ou por contracto. 

Assim julgando, condemnam a appellada nas 
custas. 

Supremo Tribunal Federal, 4 de Outubro de 
1907. 

Piza e Almeida P. — H. do Espirito Santo — M. 
Espinola, vencido. Negava provimento á appellação 
por não haver falta de formalidades esseucíaes do 
processo, que está feito de conformidade com o Decr. 
n. 4956, de 9 de Setembro de 1903, applicavel á 
especie, desde que se attenda que a desapropriação 
de que se trata, tem por causa um acto do Presi- 
dente da Republica, qual o Decr. n. 6262, de 13 de 
Dezembro de 1906, ut foi. 8, que approvou os pla- 
nos e plantas apresentadas pela companhia appel- 
lada para a construcção das linhas de transmissão 
de energia electrica, derivada da mina do rio La- 
ges, e declarou desapropriados, na fôrma da legis- 
lação em vigor, em favor da mesma companhia, os 
prédios e terrenos comprehendidos nos referidos pla- 
nos, entre os quaes está o appellante. Esse Decr., 
como delle consta, foi expedido na conformidade do 
disposto nos Decrs. n. 5.646, de 22 de Agosto, e n. 
5.670, de 20 de Setembro de 1905, o primeiro dos 
quaes, de accôrdo com a autorisação constante da 
Lei u. 1316, de 31 de Dezembro de 1904, art. 18, 
regulou a concessão de favores ás emprezas de ele- 
ctricidade gerada por força hydraulica, que se cons- 
tituiu para fim de utilidade ou conveniência publica, 
e o segundo concedeu nominalmente á companhia 
appellada esses favores. E como sobre este assumpto 
já havia sido expedido o Decr. n. 5.407, de 27 de 
Dezembro de 1904, em virtude de autorisação cons- 
tante do art. 23 da Lei n. 1145, de 31 de Dezem- 
bro de 1903, regulando a applicação da electrici- 
dade, gerada por essa fôrma, a serviços federaes, a 
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bem de vêr que só pela natureza destes serviços é 
que o Governo concedeu taes favores á companhia 
appellada para esta fornecer, como já fornece, a 
electricidade de sua usina á illuminação da capital 
e ás obras do porto, que são serviços federaes. Ora, 
se entre os favores concedidos ás mencionadas em- 
presas de electricidade está o direito de desapro- 
priação de terrenos e bemfeitorias indispensáveis ás 
installações e execução dos respectivos serviços, 
como expressamente declara o citado art. 18 da Lei 
n. 1316, de 31 de Dezembro de 1904, essa desapro- 
priação não pôde deixar de ser regulada pelo Decr. 
n. 4956, de 9 de Setembro de 1903, na fôrma dos 
arts. 5.0, 8.o, 9.®, 17.o e 18.°, que aqui foram appli- 
cados. Este Decr. foi expedido nos termos da auto- 
risação conferida pelo art. 2.o da lei n. 1021, de 26 
de Agosto de 1903, que mandou consolidar as diver- 
sas leis concernentes á desapropriação, e são appli- 
cavel ás obras executadas administrativamente pela 
União e pelo Distrieto Federal ou por contracto 
destes, como ás executadas por empresários ou com- 
panhias concessionárias de taes obras, pois em ■vir- 
tude dessas concessões ficam subrogadas nos direi- 
tos da administração desapropriante e nas obriga- 
ções para com os proprietários. Nem outra é a in- 
telligencia que se tem dado ao referido Decr. n. 
4956, consoante á boa doutrina (Soledoneo Leite, 
Desapropriação por utilidade publica, pag. 62\ o que 
exclue a interpretação do accordam, pois sendo a 
desapropriação feita por utilidade publica depois de 
verificada esta por acto do Governo, não pôde o seu 
processo, dado o saerificio do direito individual no 
interesse da communhão, deixar de ser o especial 
para a conservação desse fim. — A. A. Cardoso de 
Castro, vencido, de accôrdo com o voto do Snr. Mi- 
nistro Espinola — Pindahiba de Mattos, vencido pelos 
mesmos fundamentos do voto do Snr. Ministro Ma- 
noel Espinola — Manoel Murtinho — Ribeiro de Al- 
meida — João Pedro — Amaro Cavalcante, vencedor, 
embóra devo declarar que annullei o processo, por- 
que a hypothese dos autos não se applica a dispo- 
sição constante do art. 1.° do Decr. n. 1021, de 26 
de Agosto de 1903, sem cogitar de outras allegações 
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em contrario. — Pedro Lessa, de accôrdo com o voto 
do Snr. Ministro Amaro Cavalcante — André Caval- 
cante — G. Natal — Epitacio Pessoa — Fui presente. 
Oliveira Ribeiro, 

2.o accordam 

N. 1306 — Vistos os autos, etc. 
Considerando que nos embargos de foi. 132, in- 

fringentes do accordam que annullou o processo de 
desapropriação constante destes autos, promovido 
pelo embargante de'accôrdo com a Lei n. 1021 e 
seu Regulamento, de 26 de Agosto de 1903, não se 
demonstrou que dita desapropriação se effectuava na 
execução de obras da competência da União e do 
Districto Federal, por contracto, ou administrativa- 
mente, porquanto, do facto de ter sido a embar- 
gante favorecida era uma concessão do Governo, 
para o desenvolvimento de uma industria, não se 
segue que deva auferir as vantagens da citada lei, 
estatuídas para obras da competência da União; e 
ainda, attendendo a que a concessão do direito de 
desapropriação não ficou a embargante isenta do 
dever de indemnizar aos proprietários, conforme as 
regras do direito commum, que melhor garante a 
propriedade, 

Accordam despresar os embargos oppostos para 
confirmar o accordam embargado. E pague o embar- 
gante as custas. 

Supremo Tribunal Federal, 19 de Seteriibro de 
1908. 

Pindahiba de Mattos P. — Herminio do Espirito 
Santo, relator para o accordam.—Amaro Cavalcante 
— Pedro Lessa — Canuto Saraiva — M. Espinola, ven- 
cido—Manoel Murtinho, vencido.—André Caval- 
cante — G. Natal — Ribeiro de Almeida — Fui pre- 
sente, Oliveira Ribeiro. 

I.0 accordam 

N. 1322 — Vistos e relatados estes autos de ap- 
pellação civil, interposta pelo Dr. Júlio Vianna Lo- 
bato de Vasconcellos e sua mulher D. Maria Agra 

Desapropriação 9 
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Lobato de Vasconcellos, da sentença do Juiz da 1 » 
vara desta capital, que imraittiu na posse de uma 
faxa de terreno de sua propriedade a The Rio de 
Janeiro Transway Light and Power Company, Li- 
mited, em virtude da desapropriação promovida pela 
mesma companhia appellada, 

Accordam em dar provimento á appellação para 
annullar o processo adoptado; porque no caso em 
questão applicam-se as disposições da Lei n. 1021, 
de 20 de Agosto de 1903, e Regulamento respectivo, 
uma vez que dos autos não consta que a referida 
desapropriação fosse reclamada para a execução de 
obras da competência da União, ou do Districto Fe- 
deral, executadas administrativamente ou por con 
tracto. 

Custas pela appellada. 
Supremo Tribunal Federal, 28 de Dezembro de 

1907, 
Pindahiba de Mattos, V. P. no impedimento do 

Snr. Piza e Almeida — A. A. Cardoso de Castro, ven- 
cido nos termos do voto divergente constante do 
accordam n. 1,306, de 4 de Dezembro ultimo, em 
caso idêntico — Manoel Murtinho, vencido nos ter- 
mos do voto supra — João Pedro — Amaro Caval- 
cante — H. do Espirito Santo — Q. Natal — Manoel 
Espinola, vencido — Pedro Lessa — Ribeiro de Al- 
meida — André Cavalcante, vencido — Epitacio Pes- 
efta —Fui presept®, Oliveira Ribeiro. 

2.o accordam 

N. 1322 — Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de appellação eivei, em que são appellantes, 
ora embargados, o Dr. Júlio Vianna Lobato de Vas- 
cellos e sua mulher, e appellada, ora embargada, a 
The Rio de Janeiro Transway Light Power Com- 
pany Limited, e í 

Considerando que as disposições da Lei n. 1021, 
de 26 de Agosto de 1903, são applicaveis unica- 
mente ás obras da competência da União e do Dis- 
tricto Federal, executadas administrativamente ou 
por contracto, conforme estatue claramente o art. 
l.o da^meema lei^de 26fcde^Agosto de 1903 ; 
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Considerando que as disposições da Lei n. 1021, 
de 26 de Agosto de 1903, são applicaveis unica- 
mente ás obras da competência da União e do Dis- 
tricto Federal, executadas administrativamente ou 
por contracto, conforme estatue claramente o art. 
l.o da^mesma lei^de 26jiej;Ago8to de 1903 ; 
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Considerando que essa limitação da citada lei 
de 1903 não pôde ter por fim (desde que Mo é li- 
cito presumir que o legislador use de palavras inú- 
teis, ou sem sentido, ou ignore noções elementares 
de direito administrativo) excluir as obras feitas por 
concessão, porquanto, segundo ensinam os escripto- 
res de direito administrativo, e é noção corrente, as 
obras publicas se realisam de um dos seguintes mo- 
dos : a) administrativamente; l) por contracto ; c) 
por concessão (Hanriau, Precis de Droit Adminis- 
tratit, pag. 776, l.a edição); 

• Considerando que as nossas leis annuaes de or- 
çamento da receita adoptam a decisão reproduzida, 
quando isentam de direitos aduaneiros o material 
importado para ser applicado pelos Governos doa 
Estados, dos municipios e do Districto Federal, em 
suas obras feitas administrativamente ou por con- 
tracto, accrescentando que a isenção de impostos é 
concedida a qualquer material que fôr de immediata 
necessidade, ou utilidade dos ditos Governos (art, 3 
da Lei n. 1313, de 30 de Dezembro de 1904 ; art. 
2 da Lei n. 1452, de 30 de Dezembro de 1905; art. 
3 da Lei n. 1616, de 30 de Dezembro de 1906 e 
art. 2 da Lei n. 1837, de 31 de Dezembro de 1907); 

Considerando que teve razão o legislador de 
1903 para conceder os favores da Lei de 16 de 
Agosto sómente ás desapropriações para as obras 
feitas administrativamente ou por contracto, e não 
para as que se executam por concessão, pois as 
obras de necessidade immediata ou de urgente rea- 
lisação sempre se fazem administrativamente ou 
por contracto, 

O Supremo Tribunal Federal confirma o accor- 
dam embargado, que declara serem inapplicaveis ás 
desapropriações da embargante as normas da Lei de 
26 de Agosto de 1903, por se tratar de obras feitas 
por concessão. 

Custas pela embargante. 
Supremo Tribunal Federal, 18 de Novembro de 

1908. 
Pindahiba de Mattos, P. — Pedro Lessa, relator, 

além dos fundamentos do accordam, não applicava a 
Lei de 26 de Agosto de 1903, por inconstitucional. 
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Garantindo a propriedade, a Const. Fed. abre uma 
excepçâo á regra geral que não permitte que al- 
guém seja coagido a alienar o que tem, e estatue 
a desapropriação, por necessidade ou utilidade pu- 
blica. Mas, a restituição ou cerceamento do direito 
de propriedade, contido no instituto da desapropria- 
ção, se reduz á transmissão forçada do domínio. O 
poder publico por excepção transfere a propriedade 
do desapropriado para a entidade administrativa que 
precisa do immovel. Nisso reside a violência que a 
desapropriação encerra. Quanto á indemnização, 
quanto ao pagamento do preço do prédio desapro- 
priado, o instituto da desapropriação não justifica 
limitação alguma ao direito de propriedade, nem a 
Const. Fed. autorisa essa limitação. 

A Lei de Agosto de 1903 estabelece um máxi- 
mo, para as indemnizações, e o estabelece abitra- 
riamente, expondo o desapropriado a grandes e evi- 
dentes prejuízos. E' uma lei inconstitucional.—An- 
dré Cavalcante — Amaro Cavalcante — G. Natal — 
H. do Espirito Santo — M. Espinola, vencido — Ca- 
nuto Saraiva — Ribeiro de Almeida — Manoel Mur- 
tinho, vencido. — Fui presente, Oliveira Ribeiro. 
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Garantindo a propriedade, a Const. Fed. abre uma 
excepção á regra geral que não permitte que al- 
guém seja coagido a alienar o que tem, e estatue 
a desapropriação, por necessidade ou utilidade pu- 
blica. Mas, a restituição ou cerceamento do direito 
de propriedade, contido no instituto da desapropria- 
ção, se reduz á transmissão forçada do dominio. O 
poder publico por excepção transfere a propriedade 
do desapropriado para a entidade administrativa que 
precisa do immovel. Nisso reside a violência que a 
desapropriação encerra. Quanto á indemnização, 
quanto ao pagamento do preço do prédio desapro- 
priado, o instituto da desapropriação não Justifica 
limitação alguma ao direito de propriedade, nem a 
Const. Fed. autorisa essa limitação. 

A Lei de Agosto de 1903 estabelece um máxi- 
mo, para as indemnizações, e o estabelece abitra- 
riamente, expondo o desapropriado a grandes e evi- 
dentes prejuízos. E' uma lei inconstitucional.—An- 
dré Cavalcante — Amaro Cavalcante — G. Natal — 
H. do Espirito Santo — M. Espinola, vencido — Ca- 
nuto Saraiva — Ribeiro de Almeida — Manoel Mur- 
tinho, vencido. — Fui presente, Oliveira Ribeiro. 
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Livraria Magalhães 

Mappa dos Estados Unidos do Brasil 
Escala 1:165:00 0. 
Em folha 3 $000. . . 
Apparelhado em tela de linto © em madeira, para parede 

6^00Globo Geographico em escala de l.olo.000.000 lavrado 
por J. Forest, montado em pé de madeira e aro de metal, 
com um metro de circnmferencia—4o$ooo. Este globo ó um 
bello ornamento mesmo quando sejam desprezados os bene- 
fioios que presta ao estudo de Géogtaphia, de 15{, 2of, 3ol 
5o$ cada globo. PLANISFERIO TERRESTRE 

indicando as novas descobertas; as 
colônias europeas e as linhas maritim 
mifts dos navios a vapor que íazem- 
escala nos principaes portos de com- 
mercio, traçado por E._ Vuillenima, 
montado sobre tela de linho e ma- 
deira para parede . . 12$ooo 
Em papel . . • • ^$000 
Mappa da Europa. . . 15$ooo 

» i> África. . . 15looo 
» » Asia . . . 15íooo 
> » Oceania . 15 $000 
> » America do Norte 15íooo 
» » America do Sul. 15$ooo 
QUADROS DE PHTSICA E 

OHIMIGA : compõe-se a presente col- 
lecção de 18 quadros oolloridos de 

80 por !60 oentimetros, collocado sobre cartão bello ^ e 
util ornamento de salão escolar 5oíooo. Os 18 quadros estão 
divididos e representando os seguintes assumptos : 

Indncção — Para-Raio — Photographia — Óculo As- 
tronômico — Inducção — Óptica — Medidas das Forças _ 
Maohinas simples — Medidas dos Pesos - Repique electnco 
  Telegrapho Morse — Electricidãde estatica — Pilhas — 
Electricidade — Eleotro magnetismo — Illnminação — Caldeira 
a vapor — Locomotiva — Phenomenos geraes produzidos pelo 
calor — Propagação reotilinea da luz —■ Reflexão Refracção 
— Óptica acústica — Bússola de Agrimensor — de Hydros- 
tatioa — Força estatica dos gazes — Pressão atmosphenca 
Quadros'de Physica —Propriedades dos gazes e dos vapores 
— Bombas — Macbina a vapor horizontal — Meteorologia 
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com um metro de oircumferencia—4o$ooo. Este globo ó um 
bello ornamento mesmo quando sejam desprezados os bene- 
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montado sobre tela de linho e ma- 
deira para parede 
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80 por !60 oentimetros, collocado sobre cartão bèllo ^ e 
util ornamento de salão escolar 50Í009. Os 18 quadros estão 
divididos e representando os seguintes assumptos : 

Inducção — Para-Raio — Photographia — Oonlo As- 
tronômico — Inducção — Óptica — Medidas das Forças _ 
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a vapor — Locomotiva — Phenomenos geraes produzidos pelo 
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— Óptica acústica — Bússola de Agrimensor; — de Hydros- 
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Quadros'de Physica — Propriedades dos gazes e dos vapores 
— Bombas — Machina a vapor horizontal t* Meteorologia 
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Quadros Qeographiços e Chrorographicos 

Magnifira collecção de 12 quadros parietaes da 60x5o collados 
sobre Cartão publicados e dirigidos por Felix Hement. 

A presente collaeção compõe-se dos seguintes quadros Con- 
(uencia, Colinas, Lagos Caleiras o Islhrao, O Cabo, a Rocha, Es- 
carpada, O Canal, A Comporta. O Porto, O Golfo O Yulção, O 
Rio, As Geleiras' O Arehipelago. O Valle. A Torrente, O Estreito, 
Caminhos de Ferro, Viaduclos, Túnel, Estrada e Rio». Esta bella 
collecção auxilia extraordinariamente aos alumnos a comprebensão 
da» diversas partes da Geographia e facilita a explicação ao» pro- 
fessores. Collecção completa 40SOOO. 

Astronomia e Cosmoeraphia Co
1
Ilecfão d.e 5 ''"V drPs panetae» de 20x4€ collados sobre cartão publicados e 

dirigidos por Felix Hement. Apresente 
collecção e indispensável para o estudo 
de astronomia compõe-se dos seguintes 
assumplos. Dimensões comparadas doe 
Planetas—Primeira phase da lua—Aspecto 
das montanhas sob aspecto da Lua. As- 
pecto dos dois Hemisférios polo do Norte 
e Sul—O Sol. Systema Planetário, Orbita 
dos planetas e dos principaes cometas 
periódicos por 25$000. 

Globos G«ographicos 
desde 20$000 até 50$000, mappas 
geographieos, montados sobre tela, 
das 5 partes do mundo de 12$000 
para cima. 

Dr. Campos Sallea — Discurso pronunciado em home- 
nagem ao eminente braztleiro, 1 vol. br. contendo o retrato 
do Dr. Campos; Salles, l.ooo. 

Historia da Tiação publica do S. Paulo — pelo Dr. 
Augusto A. Pinto, 1 vol. ornado com mappas e gravuras, ene. 10# 

Classificação das Scieucias—por Liberato Bittencourt, 
com nm prefacio de Sylvio Ttomero, Ivol. br. 2.ooo. 

lustrucçoes para os Exames Parcellados—programma 
de preparatórios annotados por nm professor br. l#ooo. 
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Quadros Qeographiços e Chrorographicos 

Magnifira collecção de 12 quadros parielaes da 60x5o colladoa 
sobre Cartão publicados e dirigidos por Felix Hement. 

A presente colleeção compõe-se dos segutnles quadros Con- 
(uencia, Colinas, Lagos Caleiras o Islbrao, O Cabo, a Rocha, Es- 
carpada, O Canal, A Comporia. O Porto, O Golfo O Vulção, O 
Rio, As Geleiras' O Arehipelago. O Valle. A Torrente, O Èslreito, 
Caminhos de Ferro, Viaduolos, Túnel, Estrada e Rio». Esta bella 
collecção auxilia extraordinariamente aos alumnos a comprehantão 
da» diversas partes da Geogrnphia e facilita a explicação ao» pro- 
fessores. Collecção completa 40$000. 

Astronomia e Cosmoeraphia CoJlecçSo d.e 6 qua- ô ^ drpa panetaea d» 
20x40 collados sobre cartão publicados e 
dirigidos por Felix Hement. Apresente 
collecção e indispensável para o estudo 
de astronomia compõe-se dos seguintes 
assumplos. Dimensões comparadas do» 
Planetas—Primeira phase da lua—Aspecto 
das montanhas sob aspecto da Lua. As- 
pecto dos dois Hemisférios polo do Norte 
e Sul—O Sol. Systema Planalari®, Orbita 
dos planetas e dos principaes cometa» 
periódico» por 25$000. 

Globos Geographicos 
desde 20$000 até 50$000, mappas 
geographieos, montados sobre tela, 
das 5 partes do mundo de 12$000 
para cima. 

Dr. Campos Sallew — Discurso pronunciado em home- 
nagem ao eminente brasileiro, 1 vol. br. contendo o retrato 
do Dr. Campos; Salles, l.ooo. 

Historia da viação publica de S. Paulo — pelo Dr. 
Augusto A. Pintò, 1 vol. ornado com mappas e gravuras, eno. lOf 

Classificação das Sctenclas—por Liberai» Bittencourt, 
com nm prefacio de Sylvio Homero, 1 vol. br. 2.ooo. 

Instrucções para os Exames Parcellados—programma 
de preparatórios annotados por um professor br. l|ooo. 
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próprios, dedicado às boas mães de familia, que quei- 
ram dar nomes bonitos a seus queridos filhos. Um volu- 
me $500. 

Gnla Grammatlcal Portngneza— por Borges dos Reis 
— obra approvada pelo Conselho Superior dos Estados do 
Brazil, 1 yol. cartonado l.ooo. 

Orammatica Preparatória — para uso das classes pri- 
marias, composta por D.a Adelaide Molina, 3.a edição, 1 vol. 
cart. l.ooo. 

Historia Universal — contendo a Historia Antiga, a 
historia da edade media, moderna e contemporânea, a historia 
da antiga Lusitânia, a de Portugal até aos primeiros aconteci 
mentos do reinado de D. Carlos 1.° e opa esboço histórico do 
Brazil até á actnalidade, organisada por Francisco Pedro Brou, 
1 grosso volume de perto de 7oo paginas, ene. lolooo. 

O Tocano — filho legitimo do Picapáu quinzenario falle- 
cido para criançag. Este interessante volume cheio de gra- 
vuras e contos interessantíssimos para creançoS de ambos sexos, 
vol. com muitas gravuras coloridas 3jSooo. 

A Ocrmania — por Tácito; traduzida litteralmente por 
um Professor; 1 vol. br. 2.ooo. 

A Gymiiítstlca nas Vulíts — por 
Manoel Bragiola. Manual theorico-pratico para ambos 
os sexos, dedicado ao professorado para o ensino elementar 
de exercícios militares e gyitínasticos. 1 vol. br. com 
muitas gravuras explicativas $500. 
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próprios, dedicado às boas mães de familia, que quei- 
ram dar nomes bonitos a seus queridos filhos. Um volu- 
me $500. 

Guia Grammatica] Portngneza— por Borges dos Reis 
— obra approvada pelo Conselho Superior dos Estados do 
Brazil, 1 vol. cartonado l.ooo. 

Grammatica Preparatória — para uso das classes pri- 
marias, composta por D.a Adelaide Molina, 3.a edição, 1 vol. 
cart. l.ooo. 

Historia Universal — contendo a Historia Antiga, a 
historia da edade media, moderna e contemporânea, a historia 
da antiga Lusitânia, a de Portugal até aos primeiros aconteci 
mentos do reinado de D. Carlos 1.° e um esboço histórico do 
Brazil até á actualidade, organisada por Francisco Pedro Brou, 
1 grosso volume de perto de 7oo paginas, ene. lofooo. 

O Tocano — filho legitimo do Picapáu quinzenario falle- 
cido para crianças. E?te interessante volume cheio de gra- 
vuras e contos interessantíssimos para creançaS de ambos sexos, 
vol. com muitas gravuras coloridas BjSooo. 

A Gcrmania — por Tácito; traduzida litteralmente por 
um Professor; 1 vol. br. 2.ooo. 

-•'V Glymiiísstlea nas Valas — por 
Manoel Bragiola. Manual theorico-pratico para ambos 
os sexos, dedicado ao professorado para o ensino elementar 
de exercicios militares e gynínasticos. 1 vol. br. com 
muitas gravuras explicativas $500. 
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LIVRARIA MAGALHAES 

Rua do Cominercio N. 21 ■ S. PAULO 
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Acaba de receber 

Manual dos officios da mis- 
sa e da confissão — Contendo a 
Semana Santa - orações da missa e da 
confissão, solennidades dos santos e 
outros dias que commemora a Egre- 
ja. Um volume de 522 paginas rica- 
mente encadernado 5$000 e 6|000 

réis. 
Novo livro da missa — Contendo as Horas 

Marianas e orações da missa e da confissão, pelo pa- 
dre F. J. de M., approvado pelo cardeal bispo do 
Porto. Um volume de 522 paginas, ornadas de gra 
vuras e em rica encadernação 51000 e 6$000 réis 

Pelo correio mais 500 réis 

A' venda na Livraria Magalhães 

Rua do Commercio, 27 - S. PAULO 
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ja. Um volume de 522 paginas rica- 
mente encadernado 5$000 e 6$000 

réis. 
Novo livro da missa -• Contendo as Horas 

Marianas e orações da missa e da confissão, pelo pa- 
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Porto. Um volume de 522 paginas, ornadas de gra 
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A Livraria Magalhães 

Rua ia Címiíiercio, 21 

S. Paulo 
/%«♦?« S>í» de i-ecel»ei- 

NotísbIiuhs Horas ílarianuas — oú ôfflcio menor da SS- 
Virgem Maria Nossa Senhora e noró devociounrio, mni oomo 
pleto de orações e exercícios de piedade pelo presbytero J. I, 
Roquetie, 1 rico volume perto de 9oo paginas e cheio de 
gravuras ene. de percaüne 4Í000: rica encadernação immitaçao 
de couro õ|ooo em bellissima encadernação de celulóide n. 
3636, 8$ooo. O mesmo livro com rica capa de couro da Ru-sia 
n. 3641, 8$ooo. 
Missal Pequenino —Collecção de orações 
para uso dos fieis 1 vol. em rica encader- 
nação contem no interior da capa habil- 
mente collocado um bello terço de madre- 
perola, i$ooo. 
liivro da Missa — para a juventude com 
petada por um padre contendo numerosas 
gravuras coloridas rica capa com terço 
i$ooo. 
Jota da Alma Piedosa — com approvaçãu de 8. Exma 
Revma. o' Senhor D. Antonío José de Freitas Honorató, Arcebispo 
primaz de Braga — Um yolume, com, numerosas gravuras co- 
loridas e rica encadernação dourada por folha, IfSoo e 4Jooo. 
Manualzinho de piedade — Vademecnm dos jovens chris- 
tãos; 1 vol. ornado de gravuras, oôm ftea ene. dourada, |7oo. 
Jesus, o amigo nos meninos — Horas Memores, dedicadas 
á juventude Catholica; 1 volume, com finíssimas gravuras e 
linda encadernação, l|5oo. T10*J OC 
O Filho de Hens — Livrinho para uso dos meninos. — Um 
lindo vol. encadernação dourada a ornado de gravuras, Ifoooo 
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Novissliua» Horas Slariahnns — ou cfficio menor da SS- 
Virgem Maria Nossa Senhora e noró devociouario, mni como 
pleto de orações e exercícios de piedade pelo presbytero J. I. 
Boquette, 1 rico volnme perto de 9oo paginas e cheio de 
gravuras ene. de percaüne 4Í000; rica encadernação iinmitaçao 
de couro õíooo em bellissima encaderuação de celulóide n. 
3636, 8$ooo. O mesmo livro com rica capa de couro da Rússia 
n. 3641, 8$ooo. 
Missal Pequenino —Collecção de orações 
para uso dos fieis 1 vol. em rica encader- 
nação contem no interior da capa habil- 
mente collocado um bello terço de madre- 
perola, 4$ooo. 
üivro da Missa — para a juventude com 
petada por um padre contendo numerosas 
gravuras coloridas rica capa com terço 
i$ooo. 
Joia da Alma Piedosa — com approvação de S. Exma 
Revma. o' Senhor D. Antonío José de Freitas Honoratò, Arcebispo 
primaz de Braga — Um yolume, com, numerosas gravuras co- 
loridas e rica encadernação dourada por folha, Iffioo e 4J>ooo. 
Hannalzinbo de piedade — Vademecum dos jovens chris- 
tãoe; 1 vol. ornado de gravuras, oõm ftea ene. dourada, $700. 
Jesus, o amigo «os meninos — Horas Menores, dedicadas 
á juventude Catholica; i volume, oom flnissiraas gravuras e 
linda encadernação, Ifõoo. 
O Filho de Hens — Livrinho para uso dos meninos. — Um 
lindo vol. encadernação dourada « ornado de gravuras, IJoooo 
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 DIREITO .  

CASOS FORENSES 
Varias decisões proferidas pelo Dr. Octaviano 

Vieira, juiz de direito da comarca de São Carlos. Um 
grande e grosso volume de 300 paginas 10$000 réia. 

Âssim se manifestou O Estado de 8. Paulo de 10 
« de Março 1910. Sobre esta importante obra Jurídica.— 

BIBLIOGRAPHIA — (Caioa Forenses». — Octaviano Vieira 
S. Carlos, 1910 —Typ. Aldina. 

Apesar de moço, o dr. Octaviano Viedra, juiz de direito de 
S. Carlos, goaa da reputação de ser um doa mais illustrados e maia 
íntegros juizes deste Estado. 

• Respeitável e brilhante em qualquer lugar, essa reputação 
cresce em S'. Paulo de brilho e vulto, pois é de todos sabido O 
elevado grãu de cultura e o avantajado nivel moral a que se vae 
alçando a nossa magistratura. 

Os que ainda não conhecem de perto aquelle magistrado te- 
rão ensejo agora de vetiflcãi que se lhe não faz favor algum afflr- 
mando que é merecida aquella reputação. S. a. acaba de publicar 
em volume, e teve a gentileza de nos distinguir com um exemplar, 
oitenta sentenças suas proferidas em épocas e processos diferentes, 

Claras, synthetiras, traçadas numa linguagem límpida e oor- 
rentia, são', pela segurança da doutrina, pelo notável senso jurídico 
que revelam, pela prótusão de luz que jorram sobre tantas questões 
obscuras pela variedade e importância dos assumptos que debatem, 
de inestimável valor para todos os qL), juizes ou advogados, têm, 
por dever ou por tfficlo, de estudar e applicar leis. 

Não è reclame gratuito ao autor, é um serviço que se presta 
aos que lidani no fôro e aos que cultivam o direito recomraendar, 
lhes este volume de sentenças. O serviço é grande st bretudo para 
os magistrados novos — novos na edade ou na pratica de julgar— 
que estão encetando a carreira. 

Encontrarão uelle um modelo por onde, sem receio e com 
vantagem, poderão talhar os seus julgados e um guia seguro pelo 
qual podem, com facilidade e proveito, acertar os primeiros passos. 

O dr. Oo aviano Vieira é, ao parecer, o segundo magistrado 
paulista que teve essa uMlissima idéa dê reunir em volume as suas 
sentenças. O prirtieiro foi o dr. Soriano Júnior, que é também, pelo 
seu profundo saber e pela sua rectidão moral, um dos juizes maia 
considerados de S. Paulo. 

£' de esperar que o exemplo- desperte estímulos s outros ma- 
gistrados imitem os sêíis dois collegas. Do meio mais nobre não 
sabemos para elevar tanto o nome de uma corporação que, como 
nenhuma outra, deve cogitar só, incesaante e infallivelmente, de ae 
erguer sempre, mais e mais, no sonceito publico, 

ã O livro do dr. Octaviano Vieira, editado em S- Carlos mesmo, 
■é, pelo aspecto material, um trabalho que dá lisonjeira impressão 
-do adiantamento das officinaa a que foi comfiado. 

V 

f\6 2-'S.£?rA<õ'G>S 

 pm^iTO.  

CASOS FORENSES 
Varias decisões proferidas pelo Dr. Octaviano 

Vieira, juiz de direito da comarca de São Carlos. Um 
grande e grosso volume de 300 paginas lOJQOO réis. 

Assim se manifestou O Estado de S. Paulo de 10 
• de Março 1910. Sobre esta importante obra Jurídica.— 

BIBLIOGRAPHIA — cCaioa Forensta». — Ootaviano Vieira 
S. Cario», 1910 — Typ. Aldina. 

Apesar de moço, o dr. Octaviano Vieãra, juiz de direito da 
S. Carlos, goaa da reputação de ser um doa mais illustradoa amais 
Íntegros juizes deate Estado. 

• Respeitável e brilhante em qualquer lugar, essa reputação 
cresce em S'. Paulo de brilho e vulto, pois é de todo» safíido O 
elevado grèu de cultura e o avantajado nivel moral a que se «raa 
alçando a nossa magistratura. 

Of que ainda não conhecem de perto aquelie magistrado te- 
rão ensejo agora de vetifiodi que se lhe não faz favor algum afffr- 
mando que é merecida aquella reputação. S. a. acaba de publicar 
em volume, e teve a gentileza de noa distinguir com um exemplar, 
oitenta sentenças soa» proferidas em épocas e processos differente», 

Ciara», aynthetiras, traçadas numa linguagem limpida e oor- 
rentia, são, pela segurança da doutrina, pelo notável senso jurídico 
qne revelam, pela profusão de luz que jorram sobre tantas questões 
obscuras pela variedade e importância dos assumptos que debatem, 
de inestimável valor para todos os q^), juizes ou advogados, têm, 
por dever ou por cfficio, de estudar e applicar leis. 

Não è reclame gratuito no autor, é um serviço que se presta 
aos que lidani no fôro e ao» que cultivam o direito recommendar, 
lhes este volume de sentenças. O serviço é grande st bretudo para 
o» magistrados novos — novos na edade ou na pratica de julgar— 
que estão encetando a carreira. 

Encontrarão ueile um modelo por onde, sem receio e com 
vantagem, poderão talhar os seus julgados e um guia seguro pelo 
qual podem, com facilidade e proveito, acertar os primeiro» passos. 

O dr. Octaviano Vieira é, ao parpcer, o segundo magistrado 
paulista que teve essa uMIissima idéa de reunir em volume as suas 
sentenças. O prirtieiro foi o dr. Soriano Júnior, que é também, pelo 
seu profundo saber e pela sua rectidão moral, um dos juizçs mais 
considerados de S. Paulo. 

E' de esperar que o exemplo-desperte estímulos e outros ma- 
gistrados imitem os seus dois collegas. Do meio mais nobre não 
sabemos para elevar tanto o nome <le uma corporação que, como 
nenhuma outra, deve cogitar só, incessante e infallivelmente, de se 
erguer sempre, mais e mais, no oonceito publico. 

• O livro do dr. Octaviano Vieira, editado em S- Carlos mesmo, 
ó, pelo aspecto material, um trabalho que dã lisonjeira impressão 
-do adiantamento das officinas a que foi comfiado. 
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Livraria Magalhães 

Regulamento do Imposto de 
Industrias e RlHofSssõtes — da Prefeitura 
de S. Paulo, 1 vol. br. 1$000. 

Regulamento do Systema Xri- 
l>u£ai'io — parA a arrecadação dps impostos 
sobre o capital, sobre a renda, sobre o consumo de 
aguardente e para a cobrança da taxa Judiciaria 
a que se refere o decreto n.0 1250 desta data, vol. 
br. 1 $000. 

' Constltuieâo Rolitlca do Esta- 
do de S. Raulo — Livro necessaiio a todo 
o cidadão que desejar conhecer os direitos e a orga- 
nisação do Çstado, suas attribuições, etc., 1 vol. 
br. 1$000. 

A. Aova Eei de Eallencfas — anno- 
tada com toda a legislação que lhe é referente com 
os arrestes e decisões mais notáveis dos tribunaes 
de S. Paulo e com um indice remissivo completo, 
por um Advogado 1 vol. br. para bolso 5$000. 

Discursos — proferidos pelo notável ora" 
dòr Antonio Cândido a proposito do 4.° centenário 
do descobrimento do Brasil, 1 vol. ornado com um 
bello retraio do auetor, br. IfOOO. 

System a Tributário — regulamento 
para arrecadação dos impostos sobre o crpital. sobre 
a renda, sobre o consumo da aguardente, etc, etc., 
decreto n. 1251, vol. br. ItOOO. 

Movissima Eei Eleitoral Fede- 
ral — contendo todas as instrucções para o alista- 
mento, 1 vol.' bf. 2$000, 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 
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Regulamento do Imposto de 
Industrias e I*t*oflssõfes — da Prefeitura 
de S. Paulo, 1 vol. br. 1|000. 

Regulamento do Systema Xri- 
Imtarlo — P9;rA a arrecadação dos impostos 
sobre o capital, sobre a renda, sobre o consumo de 
aguardente e para a cobrança da taxa Judiciaria 
a que se refere o decreto n.0 1250 desta data, vol. 
br. 1$000. 

' Constltuieâo Rolitlca do Esta- 
do de S. Raulo — Livro necessaiio a todo 
o cidadão que desejar conhecer os direitos e a orga- 
nisação do Çstado, suas attribuições, etc., 1 vol. 
br. 1$000. 

A. IVov s* Eel de Eallencias — anno- 
tada com toda a legislação que lhe é referente com 
os arrestes e decisões mais notáveis dos tribunaes 
de S. Paulo e com um indice remissivo completo, 
por um Advogado 1 vol. br. para bolso 5$000. 

Discursos — proferidos pelo notável ora" 
dòr Antonio Cândido a proposito do 4.° centenário 
do descobrimento do Brasil, 1 vol. ornado com um 
bello retraio do auetor, br. 1|000. 

System a Tributário — regulamento 
para arrecadação dos hnpostos sobre o crpital, sobre 
a renda, sobre o consumo da aguardente, etc, etc., 
decreto n. 1251, vol. br. ItOOO. 

Movissima Eei Eleitoral Fede- 
ral — contendo todas as instrucções para o alista- 
mento, 1 vol.'br. 2$000, 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 



Livraria Magalhães 

Estados de Sociologia Criminal—conceito geral do 
crime segundo o methodo contemporâneo a proposito da theo- 
ria de Dnrkheim pelo Senador Panlo Egydio, 1 vol. nitidamen- 
te impresso bt. 5.oõo, ene. 8.000, contém o presente volume 
a theoria Dnrkheim sobre o methodo objectivo e o conceito 
do crime. Begras de observação dos íactos sociaes e applica- 
ção ao phenomeno do crime—Regras relativas á distineção doa 
factos norma es e pathologicos com applicação ao crime. — Rec- 
tificação das principaes regras do methodo objectivo com re- 
lação ao crime.—Critica geral á theoria de Dnrkheim sobre o 
conceito do crime. — Definição snmmaria e jurídica do crime. 
Definição sociológica do crime. — Definição dos íactos normaea 
em sociologia com relação ao crime. — Relação entre o crime 
e o progresso. — Synthese dos resultados obtidos. 

Repertório do Codigo Penal e Processual — ou índice 
remissivo do Codigo Penal e compilação alphabetioa das leise 
regulamentos do Processo Criminal pelo Dr. Manoel Viotti 
1 grosso volume de perto de 600 paginas, ene. 17fooo. 

E. ia Comercio, 21 

S.Paulo 

à 

€ \ 

Livraria Magalhães 
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Estados de Sociologia Crinflnal—conceito geral áo 
crime segnndo o methodo contemporâneo a proposito da theo- 
ria de Dnrkheim pelo Senador Panlo Egydio, 1 vol. nitidamen- 
te impresso br. 5.ooo, ene. S.ooo, contém o presente volume 
a theoria Dnrkheim sobre o methodo objectivo e o conceito 
do crime. Begras de observação dos íactos sooiaes e applica- 
ção ao phenomeno do crime—Begras relativas á distineção doa 
factos normaes e pathologicos com applicação ao crime. — Rec- 
tificaçâo das principaes regras do methodo objectivo com re- 
lação ao crime.—Critica geral á theoria de Dnrkheim sobre o 
conceito do crime. — Definição snmmaria e jnridica do crime. 
Definição sociológica do crime. — Definição dos íactos normaes 
em sociologia com relação ao crime. — Eelação entre o crime 
e o progresso. — Synthese dos resultados obtidos. 

Repertório do Codigo Penal e Processual — on índice 
remissivo do Codigo Penal e compilação alphabetica das leise 
regulamentos do Processo Criminal pelo Dr. Manoel Viotti 
1 grosso volume de perto de 6oo pnginas, ene. l;|ooo. 

S.Paulo 
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LiyrariR Magalhães 

Papelaria e objectos para Escriptorio 

Canetas finas de Borracha, uma 1# • lí5oo. 
Canetas de Bambú ou madeira (artigo flno)nma 1$ e 600 rs. 

TINTAS PARA AQUARBUÍA 

CAIXINHA N. loot, com 8 tijolos de cores differentes, 1| 
CAIXIHNA N. 1652, com 12 tijolos de cores differentos 

godets, etc., 2Í. 
CAIXINHA N. 163, com 12 tijolos de cores dzfíerentes, 

gpdets-pinoel, etc., 3$ooo. 
CAIXINHA N. 5o75, com 20 tijolos de cores difíerontes, 

godeto-pincel, artigo da luxo, loíooo. 
CAIXINHA N. 5176, com 32 tijolos de cores differ entes 

godets pincel, etc., artigo de grande luxo, 25$oo. 

TINTAS PARA ESCBEVÈR 

N. 1 (1 litro) dúzia 34$ooo — litro 5|ooo 
N- 2 (ll2 litro) dúzia 2o$òoa—í\2 litro 3#ooo 
N. 3 (1[4 de litro) dúzia 13|5oo—pote 2$ooo 
N. 4 I18 de litro) dúzia 8$5oo—pote lf5oo 

B (tinteiros escolares) dúzia IfBoo—vidro . . . S2oo 

BORRACHAS para tirar 
borrões de tinta, de lápis, 
sem madeira, artigo superior, 
de 500 rs. a lf500. 

GANCHOS para papeis, ar- 
tigo indispensável nos escri- 

ptorios. Por sna 
singelleza e dn- 
abilidade, im- , 
porta em grande economia adquiril-o por 

5oo rs. 

, mpM » 
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LiTrariR líagalhaes 

Papelaria e objectos para Escriptorio 

Canetas finas de Borracha, uma 1< • lí5oo. 
Canetas de Bambú ou madeira fartigo flno)ama 1$ e Boo rs. 

TINTAS PARA AQUARBLIÍA 

CAIXINHA N. 1oo4, com 8 tijolos de cores differentes, 1| 
CAIXIHNA N. 1B52, com 12 tijolos de cores differentes 

godets, etc., 2Í. 
CAIXINHA N. 163, com 12 tijolos de cores differentes, 

godets-pincel, etc., 3$ooo. 
CAIXINHA N. f)o75, com 20 tijolos de cores differentes, 

godets-pincel, artigo da luxo, loíooo. 
CAIXINHA N. 5176, oom 32 tijolos de cores differentes 

godets pincel, etc., artigo de grande luxo, 2b$oo. 

TINTAS PARA ESCREYÈE 

N. 1 (1 litro) dúzia 34$ooo — litro 5|ooo 
N- 2 (1[2 litro) dúzia 2o$5oo—1x2 litro 3#ooo 
N. 3 (1(4 de litro) dúzia 13|5oo—pote 2|ooo 
N. 4 li8 de litro) dúzia 8$5oo—pote lf5oo 
jj, 5 (tinteiros escolares) dúzia l$5oo—vidro . . - í»300 

BORRACHAS para tirar 
borrões de tinta, de lápis, 
sem madeira, artigo superior, 
de 500 rs. a 1 f 500. 

GANCHOS para papeis, ar- 
tigo indispensável nos escri- 

ptorios. Por sua 
singelleza e du- 
rabilidade, im- 

. porta em grande 
5oo rs. 

®S;FABER13p 

ERASER 
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economia adquiril-o por 
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Majçaltiães 

N. 1 
N: 2 
N. 3 
N. i 
N. 5 

PINCÉIS DUPLOS 

<1 

l|ooo 
l|2oo 
líSoo 
l$6oo 
l|5oo 

CADERNOS ESCOLA- 
RES, de Garnier & IrmSo, 
colleoção de 10 oademos 
l$4oo. 

CADERNOS ESCOLA 
RES para exercícios de 
Calligraphia, Dictado e Ari- 
tlimetíca — 3 modelos de 
20 folhas, formato 17 por 15. 

Cadernos para desenho 
Soo rs. 

Cadernos para mnsica 
Soo rs. Todos os artigos 
soffrem abatimento para ne- 
gocio e para collegios. 

TINTEIROS DEVI 

DRO, N. 622, com tam- 

pa de nickei e moll», S$ 

a 5$, de accordo eom o 

tamanho. ra» 

Rua d» Ceramercio, 27 — S. Paulo 
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PINCÉIS DUPLOS 

!"--- 
^ v > ■• "• '-, í: •.•■■■ - 

N. 1 . . . . i . • : ■ IJooo 
N." ü l#2oo 
N. 3  3i3oo 
N. 4 . . . . . • . . , l$6oo 
N. 5 ...... . IfBoo 

CADERNOS ESCOLA- 
RES. de Garnier & Irmão, 

jyàí colleoçjk) de 10 oademos 
l$4ob. 

CADERNOS ESCOLA 
RES para exercicios de 
Calligraphia, Dictado e Ari- 
tlimetíca — 3 modelos de 
20 folhas, formato 17 por 16. 

Cadernos para desenho 
Soo rs. 

t Cadernos para mnsica 
h \ Soo rs. Torlos os artigos 
— tí «offrem abatimento para ne- 

gocio e para collegios. 

TINTEIROS DEVI 

DRO, N. 622, com tam- 

pa de nickel e moll», 2$ 

a 5$, de accordo «om o 

tamanho. 
.oloiofit mã üb- ooo 

i 
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I^lvrarla Magalliaes , 

QKAMPOS PARA PEEN- 
DÉR PAPEIS, em caixinha, 
de loo ; caixa 1$, 1Í500 e 2|ooo. 

LÁPIS preto para eBcripta 
e desenho a 1|, 2f e 44 a 
dnzia. 

BORRACHAS para escola e 
esoriptorios de 200, 600 atá 2| 

PAPEIS PARA DESENHO, 
marca «avalio e outras folhas 
2oo, 500, 800, 1$ e 2$. 

TINTEI- 
R O S para 
viagem, va- 
riado sorti- 
mento, desde 
2 $000 ató 
8}ooo. 

TINTAS 
PARA CA- 
RIMBOS DE 
BORRACHA 
de qualquer 
côr — vidro 
l$ooo. 

ARTIGOS PARA DESENHO 
E PINTURA "VV- 

Grs nde variedade de mode- 
os para desenho, de Ijfòoo a lojooo cada um modelo. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 

Livraria Magalliães . 

GRAMPOS PARA PREN- 
DER PAPEIS, em caixinha, 
de loo ; caixa 1$, 1Í500 e 2|ooo. 

LÁPIS preto para escripta 
e desenho a 1|, e 41 a 
dnzia. 

BORRACHAS para escola e 
esoriptorioâ de 200, 600 até 2| 

PAPEIS PARA DESENHO, 
marca oavallo e outras folhas 
2oo, 500, 800, IJt e 2$. 

TINTEI- 
R O S para 
viagem, va- 
riado sorti- 
mento, desde 
2 $000 até 
8fooo. 

TINTAS 
PARA CA- 
RIMBOS DE 
BORRACHA 
de qualquer 
côr — vidro 
\$ooo. 

ARTIGOS PARA DESENHO 
E PINTURA 

Grande, variedade de mode- 
os para desenho, de líòoo a loíooo cada nm modelo. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 



Livraria Üla^alliães 

LIVROS PARA PHARMACIA, com 200 folhas, formato 
32 por 47, encadernado em panno superior 25$000. 

LIVROS EM 4.', pautados e cartonados de primeira, for- 
mato 16 por 23 — de 50 folhas 600 rs., de 100 1|000, de 15o 
1Í500, de 200 21000. ' 

BORRADORES, cartonados, for- 
mato 22 por 32 — de 100 íolhasj 2í5oo 
de 200 i$, de 300 5#000. 

COSTANEIRAS, papel linho, capa 
flexível, formato 22 por 32 — de 100 
folhas 4$, de 200 1$, de 300 10$000. 

PROTOCOLLOS, encadernação 
snperior panno preto, formato 14 por 
46 — de lOOfolhrs. õ$, de 200 7$500, 
de 300 9Í000. 

PROTOCOLLOS, pequenos, en- 
cadernados de panno preto, formato 
16 por 32 — de 100 folhas 4$, de 
200 6|000. 

PROTOCOLLOS (cartonado ), for- 
mato 14 por 46 — de 50 folhas 1|500, 
de 150 3$, de 200 4Í000. 

LIVROS PARA ACTAS, só pau- 
tados, papel de linho, encadernação 
de panno preto snperior, formato 22 
por 32 — de 100 folhas 5|, de IsO 
7|, de 200 9|000. 

LIVROS PARA ACTAS, só pau- 
tados, cartonados, formato 22 por 32 
— de 50 folhas 1Í500, de 100 2|500. 

de 150 3Í500 de 200 4|500. 
LIVROS EM 4.-, pautados e riscados, com DEVE E 

HAVER, formato 16 por 32, servindo para caixa, conta cor- 
rente ou razão — de 100 folhas 1|500, de 200 6$. 

LIVROS EM 4.-, cartonados, pautados e riscados, de 
«eganfa. formato 16 por 23 - de 50 folhas por 50o rs., de 
100 800 

LIVROS EM 8.-, pautados e cartonados, de primeira, for- 
mato 15 por 11 Ii2 — de 50 folhas 300 rs., de 100 600 rs. 

Rua do Comrtiercio, 27 - S. Paulo 
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Livraria Üla^alliães 

IjIVROS PARA PHARMACIA, com 200 follia8, formato 
32 por 47, encadernado em panno superior 25Í000. 

LIVROS EM 
mato 16 por 23 - 
11500, de 200 21000. 

4.-, pautados e cartonados de primeira, for- 
de 50 folhas 600 rs., de 100 1Í000, de 15o 

BORRADORES, cartonados, for- 
mato 22 por 32 — de 100 íolhasã 2í5oo 
de 200 i$, de 300 5Í000. 

COSTANEIRAS, papel linho, capa 
ílexivel, formato 22 por 32 — de 100 
folhas 4$, de 200 7$, de 300 10$000. 

PROTOCOLLOS, encadernação 
superior panno preto, formato 14 por 
46 — de 100 folhfs. 5#, de 200 7$500, 
de 300 9f000. 

PROTOCOLLOS, pequenos, en- 
cadernados de panno preto, formato 
16 por 32 — de 100 folhas 4$, de 
200 6|000. 

PROTOCOLLOS (cartonado ), for- 
mato 14 por 46 — de 50 folhas 1Í500, 
de 150 31. de 200 4Í000. 

LIVROS PARA ACTAS, só pau- 
tados, papel de linho, encadernação 
de panno preto superior, formato 22 
por 32 — de 100 folhas 5|, de IsO 
7|, de 200 9|000. 

LIVROS PARA ACTAS, só pau- 
tados, cartonados, formato 22 por 32 
— de 50 folhas 1Í500, de 100 2|500. 

de 150 3|500 de 200 4|500. 
LIVROS EM 4.-, pautados e riscados, com DEVE E 

HAVER, formato 16 por 32, servindo para caixa, conta cor- 
rente ou razão — de 100 folhas 1|500, de 200 6$, 

LIVROS EM 4.-, cartonados, pautados e riscados, de 
«egaada, formato 16 por 23 - de 50 folhas por 50o rs., de 
100 800 rs. 

LIVROS EM 8.*, pautados e cartonados, de primeira, for- 
mato 15 por 111{2 — de 50 folhas 300 rs., de 100 600 rs. 

Rua do Comrtiercio, 27 - S. Paulo 



Llvi-ííi-ií» Magaitiães 

PAPEL COMMER- 
OIAL, de linho, pau- 
tado coxa margeia, 
block de 100 folhas 
formato 20 por 27, 
l|ooo e l.ooo. 

PAPEL DE CAR- 
TAS, em 8.-, pautado, 
em blocks de 100 fo- 
lhas, formato 12 por 
20, Soo rs. 

PAPEL ALMASSO, 
pautado, com 33 li- 
nhas n. 1, resma 7í, 
dito n. 2, resma 0$. 

PASTAS PAU A ES- 
CRIPTORIO, com fo- 
lhas de Mataborrão 
Movei, de 2#, 3|, 4$. 
e Sfooo- 

m. 

gomma arabica 

Vidros de 150 grammas, dúzia 16$ooo — vidro 
» » loo » dúzia 12|ooo — vidro 

„ 55 > dúzia 8|ooo — vidro 

2$5oo 
2|ooo 
líõoo 

TINTEIROS DE VIDRO, 
elegantes e fortes, com 
rosca, para viagem e escri- 
ptorio. 
N. 524 . . . 2$ooo 
N. 564 . • • 4|õoo 
N. 567 . • • ií5oo 

Rua d* Ç«inKiore|«, 27 — S. Paulo 
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PAPEL COMMER- 
<JIAL, de linho, pau- 
tado com margeia, 
block de 100 folhas 
formato 20 por 27, 
l$ooo e l.Soo. 

PAPEL DE CAR- 
TAS, em 8.-, pautado, 
em blocks de 100 fo- 
lhas, formato 12 por 
20, Soo rs. 

PAPEL ALMASSO, 
pautado, com 33 li- 
nhas n. 1, resma 7$, 
dito n. 2, resma 0$. 

PASTAS PAU A ES- 
CRIPTORIO, com fo- 
lhas de Mataborrão 
Movei, de 2#, 3$, 
e Sfooo- 

gomma arabica 

Vidros de 150 grammas. dúzia 16|ooo — Tidro 
» » ir,o » dúzia 12fooo — vidro 
, s 55 > dúzia Sfooo — vidro 

TINTEIROS DE VIDRO, 
elegantes e fortes, com 
rosca, para viagem e escri- 
ptorio. 
N. 524 . . • 2íooo 
N. 564 . • • ■ií000 

N. 567 . . • 1í5oo 

2í5oo 
2$ooo 
Hòoo 

Rua d* C«m>i8rci«, 27 — S. Paulo 
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Livraria Magalhães 

TINTEIROS com 
fundo de MADEIRA 
envernisada, muito ele- 
gante, sáo os únicos 
que não se Tiram nas 
escrevaninhas — com 
um vidro 5$ooo) com 
dois vidros lo$ooo. 

PAPEL PARA FE- 
LICITAÇÕES, ornado 
de cbromos, verdadeiro 

mimo em papel de phantasia. Arte 
Nova, grande variedade em caixi- 
nhas, desde Ifõoo até lo|ooo. ' 

CARTÕES POSTAES IL- 
LUSTRADOS. —* Grande varie 
dade de cartões illustrados em to- 
dos os generos em preto, collo 
ridos, vidrilhos, missangas, etc. 

Nossas collecções são traba- 
lhos artísticos, colorido feito á 
mão e ainda assim podemos com- 
petir com os preços do cartão 
commum importado exclusivamen- 
te para uso commercial e sem 
uma leve nota artística ou gra- 
ciosa. . 

Typograpbia, executa-se qualquer trabalho commercial, 
faoturas, cartões, enveloppes, rotulos. etc. 

Ziocograpbia, fabricam-se com a maximá brevidade 
clichês em photozincogravura, autotypia, etc. 

Rua do Gommercio. 27 — S. Paulo 
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TINTEIKOS com 
fundo de MADEIRA 
envernisada, muito ele- 
gante, sâo os únicos 
que não se Tiram nas 
escrevaninhas — com 
um vidro 5íooo, com 
dois vidros lo$ooo. 

PAPEL PARA FE- 
LICITAÇÕES, ornado 
de ohromos, verdadeiro 

mimo em papel de phantasia. Arte fl 
Nova, grande variedade em caixi- 
nhas, desde l|6oo até loíooo. ' 

CARTÕES POSTAES IL- 
LUSTRADOS. —í Grande varie 
dade de cartões illustrados em to- 
dos os generos em preto, collo 
ridos, vidrilhos, missangas, etc. 

Nossas collecções são traba- 
lhos artísticos, colorido feito á 
mão e ainda assim podemos com- 
petir com os preços do cartão.; 
oommum importado exolusivamen-' 
te para uso commercial e sem 
uma leve nota artística ou gra- 
ciosa. . 

Typoçrapbia, executa-se qualquer trabalho commercial, 
faoturas, cartões, enveloppes, rotulos, etc. 

Zipcoqrapbia, fabricam-se com a maximà brevidade 
clichês em photozincogravura, autotypia, etc. 

Rua do Gommercio. 27 — S. Paulo 



Livraria Magalhães 

L1TTERATÜRÂ 

m dueiio ias 

Magnífico romance histórico, por Antonio Francisco 
Barata. Um volume 1$000. 

ATLANTIDE 

Emocionante romance histórico e satyrico, do 
dr. Domingos Jaguaribe. Um volume 1$000; pelo 
correio 1$500 

Romances a preços reduzidos 

Formosa Costureira, sensacional e suggestivo 
Romance illustrado pòr Pierre Salles, 2 vol. de 108000 
por 4S000. 

Os Dramas da America, sensacional romance 
de aventuras e expedições ; ohra ornada com gravuras, 
por G. Aimard, 2 vol. de 10-S00Ü por 48000. 

O Dr. Rameau, obra ornada com numerosas gra- 
vuras, por Jorge Ohnet, 18500. 

Raphael, de A. de Lamartine, luxuosa edição illus- 
trada com numerosas gravuras, 1$500 

Rua do Commerci0! 27 

. S. PAULO -± 

Livraria Magalhães 

lítterâtüra 

Um duello ms sombras 

Magnífico romance histórico, por Antonio Francisco 
Barata. Um volume 1$000. 

ATLANTIDE 

Emocionante romance histórico e satyrico, do 
dr. Domingos Jaguaribe. Um volume 1$000; pelo 
correio 1$500 

Romances a preços reduzidos 

Formosa Costureira, sensacional e suggestivo 
Romance illustrado por Pierre Salles, 2 vol. de 10-S000 
por 41000. 

Os Dramas da America, sensacional romance 
de aventuras e expedições ; ocra ornada com gravuras, 
por G. Aimard, 2 vol. de 10S00Ü por 48000. 

O Dr. Rameau, obra ornada com numerosas gra- 
vuras, por Jorge Ohnet, 18500. 

Raphael, de A. de Lamartine, luxuosa edição illus- 
trada com numerosas gravuras, 1$500 

Rua do C0rnmerci0> 27 

. S. FATJLO rr 
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CONTOS E5FARS05 

de D.^RITA DE MOURA' ' •* > 

Um volume nitidamente impresso, ornado com uma bella 
autotypia da mitora e tom 200 paginas de texto. 

Reis, 3$000 
Este BELLO TRABALHO LITERÁRIO de nossa 

patrícia se recommenda pelo interessante conjuncto de 
contos amenos que com tanta habilidade enfeixou em 
um elegante volume com o modesto titulo de «CON- 
TOS ESPARSOS». 

Occupando-se deste apreciável livro de Contos, as- 
sim se manifesta o Diário Popular: 

Contos Esparsos 
Entre as senhoras que em nosso meio trabalham a belle- 

tnsta, está D. Kita de Moura, que nos apparcce agora num ra- 
mo literário em que a desconhecíamos — o conto. Temol-a lido 
no verso, que ella trata com sentimento e harmonia, se bem 
que sempre notando-lhe uma propensão a fugir do romantismo 
numa continência cuidada do assumpto. 

Essa tendência que a poetisa vinha manifestando no verso 
e agora accentuada nos seus Contos esparsos, nos quaes trans- 
pira a observação num determinado íhema, como, entre outros 
n O violino, repassado de nma bella uncção filial. ' 

Sem trabalho, é um dos mais bem observados fhemas o as- 
sumpto foi abordado com diligencia de verdade, está cuidado na 
narrativa, preciso no dialogo. 

■í j^a e?1 toc'os e.l'es "in pouco de delicada ternura feminina citadamente no Seta, no Amizade, no Pranto, do palhaço isto 
a par da amargura da alma no conto Desillusão, no do Ciúme 
e um outro de ingenuidade, trabalho para creanças, de alcance 
educativo, como O melhor céo. 

Nas cento e setenta paginas de D. Rita de Moura ha vasta 
revelação de que todos os seus contos foram sentidos; não ha 
a reprovação violesto para o mal, mas através da narrativa elle 
ia está exposto como que apontado pelo sofifrimento e a bondade 
numa simplicidade de estylo que, sem durezas de realidades, 
afasta-se da feminilidade piegas para ser sobrio e terno a um tempo 

Agradecemos a offerta de um exemplar ' 

A' venda na LIVRARIA MAGALHAES 
Rua Alvares Feqteado, 27 

CONTOSE5FARS05 

de D. RITA DE MOURA 
Um volume nitidamente impresso, ornado com uma hella 

autotypia da autora e bom 200 paginas de texto. 
Reis, 3$000 

Este BELLO TRABALHO LITERÁRIO de nossa 
patrícia se recommenda pelo interessante conjuncto de 
contos amenos que com tanta habilidade enfeixou em 
um elegante volume com o modesto titulo de «CON- 
TOS ESPARSOS». 

Occupando-se deste apreciável livro de Contos, as- 
sim se manifesta o Diário Popular: 

Contos Esparsos 
Entre as senhoras que em nosso meio trabalham a belle- 

tnsta, está D. Rita de Moura, que nos apparcce agora num ra- 
mo literário em que a desconhecíamos — o conto. Temol-a lido 
no verso, que ella trata com sentimento e harmonia, se bem 
que sempre notando-lhe uma propensão a fugir do romantismo 
numa continência cuidada do assumpto. 

Essa tendência que a poetisa vinha manifestando no verso 
e agora accentuada nos seus Contos esparsos, nos quaes trans- 
pira a observação num determinado fhema, como. entre outros 
n O violino, repassado de nma bella uncção filial. 

Sem trabalho, ó um dos mais bem observados fheraas o as- 
sumpto foi abordado com diligencia de verdade, está cuidado na 
narrativa, preciso no dialogo. 

•i ei? todos elles um pouco de delicada ternura feminina citadamente no Feia, no Amizade, no Pranto, do palhaço isto 
a par da amargura da alma no conto Desillusão, no do Ciúme 
e um outro de ingenuidade, trabalho para creanças, de alcance 
educativo, como O melhor céo. 

Nas cento e setenta paginas de D. Rita de Moura ha vasta 
revelação de que iodos os seus contos foram sentidos; não ha 
a reprovação violento para o mal, mas através da narrativa elle 
la está exposto como que apontado pelo soffrimento e a bondade 
numa simplicidade de estylo que, sem durezas de realidades, 
afasta-se da feminilidade piegas para ser sobrio e terno a um temno 

Agradecemos a offerta de um exemplar. ' 

A' venda na LIVRARIA MAGALHAES 
Rua Alvares Feqteado, 27 
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Livraria Magalhães 

Rua do Commercio. N, 27 

O Koi do r^oolxív! 

mais notável que o espiritq_hespanhol produziu nes- 
te Século^ principiando no reinado de D. Pedro 
de Arag&o, atravessa as conspirações doR peregri- 
nos ■ e mostra como um vestido e um enfeite, po- 
dem realçar a formosura de uma mulher a ponto de 
a tornar idolatra de si mesma; põe em" relevo, como 
el-rei D. Pedro V o ceremonioso, .representava a 
Comedia como se houvera nascido Comediante e 
terminando pela insurreição que obrigou o Rei a 

4^ S. PAULO 

Romance histórico 

por D. Manoel Fernan- 
dez Qonzalez-4 gran- 
des volumes 6$000. 

0 presente romance fi- 
lho da immaginação fecun- 
da de Gonzalez, é a obra 

evadir-se. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 

Livraria Magalliães 
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Romance histórico 
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0 presente romance fl- 
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de âutomevel 

eu Portugaí 

Narrativa 
alegre por 
Alcantara 
Carreira 1 
volume, ni- 
tidamente 

impresso 
com gravu- 
ras e bellis- 
sima capa 
de cos^- 
mes em tn 
comia, 1$. _ 

BEie 

■y. 

«Quatro diae de Automóvel em Portugal» é uma 
narrativa comprehendendo 38 paginas de um pequeno 
folheto, editado pela Livrana Magalhães desta capital. 
.<( Leitura ligeira, ella desperta as sympathias de 
quem a buscou como pabulo espiritual que alegre- 
mente iaça reavivar uma recordação ou nos dê mais 
de uma nota alegre do que pôde ser um passeio de 
amigos com o mesmo escopo — a diversão. 
E autor da alegre narrativa o sr. AJcantara Carreira. 

A vencia na 

Livraria Magalkaes 

21, Rua do Coaimercio, í. 21 

^ s. PMULO li 

Quatro Dias de AiitomQvd 

Narrativa 
alegre por 
Alcantara 
Carreira 1 
volume, ni- 
tidamente 

impresso 
com gravu- 
ras e bellis- 
sima capa 
de cos^- 
mes em tr; 
comia, 1$. 

eu Portugal 

«Quatro dias de Automóvel em Portugal» é uma 
narrativa comprehendendo 38 paginas de um pequeno 
folheto editado pela Livraria Magalhães desta capital. 
.<( Leitura ligeira, ella desperta as sympathias de 
quem a buscou como pabulo espiritual que alegre- 
mente iaça reavivar uma recordação ou nos dê mais 
de uma nota alegre do que pôde ser um passeio de 
amigos com o mesmo escopo — a diversãoi 
E autor da alegre narrativa o sr. AJcantara Carreira. 

A venda na 

Livram Magalhães 

21, Rua do CoBimercio, í. 21 

^ s. PMULO li 



Livraria Magalhães 

Lleções de Litteratnra—curso do Instituto de Sciencias 
e Lettras de conformidade com o programma geral do Gym- 
nasio Nacional pelo Dr. Leopoldo de Freitas, 1 vol. nitidamente 
impresso 2$ooo. 

Bibliographia — «Lições de literatura» — por Leopoldo de Frei- 
tas — 1909. Acabam de ser publicadas, pela conceituada caea 
Magalhães as «Lições de Literatura» professadas no Instituto de 
Sciencias e Letras desta capital, pelo dr. Leopoldo de Freitas, 

E como se vê na advertência «Aos Leitores», uma pequena con- 
tribuição para facilitar aos estudantes o conhecimento de tão in- 
teressante matéria. 

O operoso poiygrapho, cujo nome se acha vantajosamente do- 
tado como belletrisU», possue qualidades didacticas,^essas apreciá- 
veis é simples, claro e methodico, predicados aliás exigiveis nas 
composições de tal genero. 

A proposito de sua capacidade de vulgarisação, escreve o sr. 
Coelho Netto no seu "Compêndio de Literatura Brasileira,, no 
capitulo referente "Historià e Critica;,, Leopoldo de Freitas, ver- 
sado nas literaturas estrangeiras, è um vulgarisador de talento — 
e a sua critica é sempre um pretexto para dissertações literárias, 
aliás interessantes.,. 

As "Lições de Literatura,, encerram, com effeito, um resumo 
palpitante da vida espiritual dos povos cultos, através os diversos 
periodos em que se divide a historia da-civilisação. • 

O livro acha-se dividido em duas partes. 
Na primeira, o A*, depois de dar a definição da literatura, 

estuda a sua evolução, numa successão histórica. Investigando a 
sua genesis nos mais remotos periodos das civilisações clássicas do 
Oriente, elle passa em revista as literaturas da Grécia e de Roma; 
e penetrando a Edade Média, traceja um bello escorço do desen- 
volvimento literário da Italia na Renascença, e a sua expansão 
pela França, Allemanha, Inglaterra e península Ibérica. A ulti- 
uma lição da primeira parte reíere-se ao periodo da decadência do 
classicismo e dô romantismo dos principaes povos europeus. 

Acha-se a segunda parte sub-dividide. em quatro-rapidas lições; 
nellas o A., conserva o mesmo fio tradicional, respeitando a te- 
chnica e nomenclatura consagradas pelos historiographos literários. 

Começa então com um desenvolvido estudo da literatura em 
Portugal, desde o seu estudo de sincretismo primitivo até a épo- 
ca dos "quinhentistas,, proseguindo-o nas subsequentes prelec- 
ções nos séculos XVII e XVIII até ao periodo "romântico,, du- 
rante o século XIX. . .. 

Fecha o livro uma apreciação histórica da origem da língua 
portugueza, em que o A. aproveita para fazer um succinto estudo 
da escola "romântica,, assignalando os principaes "progonos,, 
desse movimento literário, nobremente representado pelas prima- 
rias figuras de Almeida Garrett e Herculano. 

Rua do Commercio, 27 — b. Paulo 
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Acha-se a segunda parte sub-dividida em quatro-rapidas lições; 
nellas o A., conserva o mesmo fio tradicional, respeitando a te- 
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Portugal, desde o seu estudo de sincretismo primitivo ate a épo- 
ca dos "quinhentistas,, proseguindo-o nas subsequentes prelec- 
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Rua do Commercio, 27 — b. Paulo 



Livraria Magalhães 

Um capitulo sobremodo interessante que o A. omittiu; seria o 
da decadência do "romantismo,, desdobrado nas ditersas tor- 
rentes, literárias modernas : o "parnasianismo,, o "realismo,, e o 
"decadiemo,, escolas estas que possuem representantes de mérito 
não só em Portugal, como no Brasil. 

Folgamos com o apparecimenlo das "Lições de Literatura,, em 
que a solidez da doutrina corre parelhas com a clareza e a forma 
comesínha da linguage,m, qualidades que não facilmente se acham 
entramadas em um mesmo livro, e com as quaes teem muito 

* que lucrar os alumnos, que tão poucas obras de idêntica natu- 
jeza encontram no nosso mercado literário, tornando-as de pro- 
veitoza leitura para os que se iniciam neste ramo de estudo. 

(Do "Estado,, dei - 2- 909 
ReTolacão de 1842 — memória acompanhada de docu- 

mentos autographos lida no Instituto Histórico e Geographico 
S. Paulo pelo Dr, JoSo Baptista de Moraes, 1 grande e 

grosso volume em 4.° de 234 paga. br. 5íooo. 
do Correio Paulistano — Memórias históricas são leituras 
resada, pouco acena velo a leitor que não busca detalhes, e 
quem pouco importam as subtilesas criticas. Mas a memória de 
João B. de Moraes foge a essa negra. O assumpto em si é de 
molde a despertar a curiosidade. A maneira por quem foi tratado 
foz plena justiça ao assumpto. E uma vez lida as primeiras paginas, 
é mister ir atè ao fim. 

O Estado de S. Paulo — assim conclue a sua longa criticas 
O trabalho do dr. João Moraes merece, apesar do partidarismo 
que se resente, os maiores elogios para que continue a enriquecer 
os annaes do nosso Instituto com preciosos documentos da histo- 
ria patria. 

Diário Popular — Concluindo no artigo critico, diz ■ 
"Mas o que não se pode deixar de reconhecer, é que visto 

a ult ma pag ina dessa "Memória,, tem-se a convicção de que o 
autor foi um narrador meticuloso no estudo de informes arre- 
correr, cujas opiniões não padecem de paixão. " 

A Gazeta — "O que convém accentuar é que o livro con- 
tribue incontestavelmente para a historia da revolução de 1842, 
com preciosos subudios que merecem a leitura attenta dos estu- 
diosos., . , . , ,L , 

A Platéa — "Escripto em estylo despretencioso, o trabalho do 
dr. João Moraes, olferece aos estudiosos, documentos de grande 
valor histórico,,. 

Além da opinião da imprensa da capital o dr. João de Moraes- 
recabeu palavras de animação e applausos entre outros muitos dos 
conhecidos homens de lettras. 

Drs.Vieira Fazenda, Max Fleiss, Rocha Pomba, Lafayette 
Silva, Nelson de Sennator. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 
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Livraria Magalhães 

Um capitulo sobremodo interessante que o A. omittiu, seria o 
da decadência do "romantismo,, desdobrado nas ditersas Cor- 
rentes, literárias modernas : o "parnasianismo,, o "realismo,, e o 
"decadiemo,, escolas estas que possuem representantes de mérito 
não só em Portugal, como no Brasil. 

Folgamos com o apparecimenlo das "Lições de Literatura,, em 
que a solidez da doutrina corre parelhas com a clareza e a forma 
cometínba da linguagqm, qualidades que não facilmente se acham 
entramadas em um mesmo livro, e com as quaes teem muito 
que lucrar os alumnos, que tão poucas obras de idêntica natu- 
jeza encontram no nosso mercado literário, tornando-as de pro- 
veitoza leitura para os que se iniciam neste ramo de estudo. 

(Do "Estado,, dei - 909 
ReTolacão de 1842 — memória acompanhada de docn- 

mentos antographos lida no Instituto Histórico e Geographico 
S. Paulo pelo Dr, JoSo Baptista de Moraes, 1 grande e 

grosso volume em 4.° de 234 pags. br. 5íooo. 
do Correio Paulistano — Memórias históricas são leituras 
resada, pouco acena velo a leitor que não busca detalhes, e 
quem pouco importam as subtilesas criticas. Mas a memória de 
João B. de Moraes foge a essa negra. O assumpto em si é de 
molde a despertar a curiosidade. A maneira por quem foi tratado 
foz plena justiça ao assumpto. E uma vez lida as primeiras paginas, 
é mister ir até ao fim. 

O Estado de S. Paulo — assim conclue a sua longa criticas 
O trabalho do dr. João Moraes merece, apesar do partidarismo 
que se resente, os maiores elogios para que continue a enriquecer 
os annaes do nosso Instituto com preciosos documentos da histo- 
ria patria. 

Diário Popular — Concluindo no artigo critico, diz • 
"Mas o que não se pode deixar de reconhecer, é que visto 

a ult ma pag ina dessa "Memória,, tem-se a convicção de que o 
autor (oi um narrador meticuloso no estudo de informes a, re- 
correr, cujas opiniões não padecem de paixão. " 

A Gazeta — "O que convém accentuar é que o livro con- 
tribue incontestavelmente para a historia da revolução de 1842, 
com preciosos subudios que merecem a leitura attenta dos estu- 
diosos., , , . , ,L j 

A Platéa — "Escripto em estylo despretencioso, o trabalho do 
dr. João Moraes, olferece aos estudiosos, documentos de grande 
valor histórico,,. 

Além da opinião da imprensa da capital o dr. João de Moraes- 
recebeu palavras de animação e applausos entre outros muitos dos 
conhecidos homens de lettras. 

Drs.Vieira Fazenda, Max Fleiss, Rocha Pomba, Lafayette 
Silva, Nelson de Sennator. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 



Livrai ia Magalhães 

v O /^siJo da Ouarda — por Henrique 
Perez Bscrich. Excellente romanc-e illustrado eom 12 
gravuras, 3 vol. br. de 15$ pór 6$000. 

Graziella—por A. de Lamartine. Este roman«e. 
um dos mais mimosos e ingênuos da litteratura francesa. 
acaba de ser novamente editado, com bonitas grarurase uma 
capa primorosamente impressa a côres.—1 vol. br. 2$000. 

Os Ffliios da Millionai-ia — por 
Emile Pdchebourg. Grandioso romance, um dos mais 
celebres, do illustre escriptor Richebourg, 6 vols. brs, 
illustrados com 18 gravuras, de 24$ por 12$000. 

As Duas Biães — por Emile Richebourg 
Primoroso romance em que Richebourg descreve de * a 
modo encantador, prendendo o leitor do começo ao fim 
da obra, cora especial dedicação tão justamente merecida 
pela sua obra monumental em que salienta a resignação 
conducta, paciência amor de duas mães, 4 vols. brs. 
iPustrados com muitas gravuras, de 16$ por BfcOOO. 

O Del dos Mendigos — por Paulo Féval, 
Romance muito emocionante e sentimental, de grande 
successo mundial, 4 voio. 'Ilustrados com 15 gravuras, 
br. de 20$ por 10$000. 

As Dua^Dianos — por Alexandre Dumas, 
Romance histórico, ao qual são desnecessários quaesquer 
elogias, pois o nome do seu auctor já está gravado na 
memória de todos os que sabem lêr, não devem os ama- 
dores de bons romances perder a opportunidade de adquirir 
"As Duis Dianas" que ha annos achava-se^ exgotadá a 
edição, reapparecendo agora como livro que é necessário e 
bom para o desvendamento, por meio de uma leitura suave, 
de acontecimentos históricos, 3 vols. brs. illustrados eom 

■5 gravuras de 12$ por 6$000. 
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, O AuJo da Guarda — por Henrique 
Perez Bscrich. Excellente romance illustrado com 12 
gravuras, 3 voi. br. de 15$ pór 6$000. 

Graziella—por A. de Lamartine. Este romanee. 
um dos mais mimosos e ingênuos da Utteratura franceza. 
acaba de ser novamente editado, com bonitas gravurase uma 
capa primorosamente impressa a côres.—1 voi. br. 2$000. 

Os FllSios da Mtlilonaria — por 
Emile Pãchebourg. Grandioso romance, um dos mais 
celebres, do illustre escriptor Richebourg, 6 vols. brs. 
illustrados com 18 gravuras, de 24$ por 12$000. 

As Ouas Mães — por Emile Richebourg 
Primoroso romance em que Richebourg descreve de u u 
modo encantador, prendendo o leitor do começo ao fim 
da obra, cora especial dedicação tão justamente merecida 
pela sua obra monumental em que salienta a resignaça® 
conducta, paciência amor de duas mães, 4 vols. brs. 
IPustrados com muitas gravuras, de 16$ por BfeOOO. 

O üei dos Mendigos — por Paulo Féval, 
Romance muito 'emocionante e sentimental, de grande 
successo mundial, 4 voi». 'Ilustrados com 15 gravuras, 
br. de 20$ por 10$000. 

As Ouas Oianas — por Alexandre Dumas, 
Romance histórico, ao qual são desnecessários quaesquer 
elogias, pois o nome do seu auetor já está gravado na 
memória de todos os que sabem lêr, nío devem os ama- 
dores de boas romances perder a opportunidade de adquirir 
"As Duis Dianas" que ha annos achava-se exgotadá a 
edição, reapparecendo agora como livro que é necessário e 
bom para o desvendamento, por meio de uma leitura suave, 
de acontecimentos históricos, 3 vols. br», illustrados «om 

■5 gravuras de 12$ por 6$000. 
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Ponson du Terrail 

Sensacional e emocionante romance do immortal 
anctor do Rocambole. Um volume illustrado com 
numerosas e finíssimas gravuras 11500. 

O Cura de Aldeia — por Henrique Perez 
Escrich. Esta soberba obra, que t5o apreciada é no mundo 
inteiro, não era vendida por um preço ao alcance de 
todas as bolsas, levando * a Livraria Magalhães» a 

/ reduzir consideravelmente o seu preço, 3 vols. br. ilus- 
trados com muitas gravuras, de 15$000 por ò$000. 

A IFíslIenei;» — por Julia Lopes de Almeida 
Romance primoroso, em que a sua autora descreve em 
linguagem bellissima está obra monumental e que sabia- 
mente a soube adaptar ao meio da sociedade chie da 
vida carioca ; 1 vol. br. 5$000. 

Viagem ao Araguaya 

Pelo general Couto de Magalhães, contendo a 
descripção pittoresca desse rio, precedido de con- 
siderações administrativas e economica.s ácerca do 
futuro da sua navegação. Publicação dirigida por 
José Couto de Magalhães e dr. Couto de Magalhães 
Sobrinho, 1 vol. nitidamente impresso (S. Paulo 
1902), br. 5$000; ene. 68000. 
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Ponson du Terrail 

Sensacional e emocionante romance do im mortal 
auctor do Rocambole. Um volume illustrado com 
numerosas e finíssimas gravuras 11500. 

O Cuva de Aldeia — por Henrique Perez 
Escrich. Esta soberba obra, que t5o apreciada é no mundo 
inteiro, não era vendida por um preço ao alcance de 
todas as bolsas, levando «a Livraria Magalhães» a 

/ reduzir consideravelmente o seu preço, 3 vols. br. ilus- 
trados com muitas gravuras, de 151000 por ò$000. 

A Falleneia — por Julia Lopes de Almeida 
Romance primoroso, em que a sua autora descreve em 
linguagem bellissima esta obra monumental e que sabia- 
mente a soube adaptar ao meio da sociedade cbic da 
vida carioca ; 1 vol. br. 5$000. 

Viagem ao Araguaya 

Pelo general Coulo de Magalhães, contendo a 
descripção pittoresca desse rio, precedido de con- 
siderações administrativas e economica.s ácerca do 
futuro da sua navegação. Publicação dirigida por 
José Couto de Magalhães e dr. Couto de Magalhães 
Sobrinho, 1 vol. nitidamente impresso (S. Paulo 
1902), br. 5$000; ene. 61000. 
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Livraria Magalhães 

O Xlieátro Brasileiro — (alguns apon- 
tamentos para a sua historia) por Henrique Marinho^ 

Este interessante livro está prefaciado pelo emijiehte 
critico dr. Sylvio Romero e comporta o theatro brasileiro 
desde a sua fundação, com a representação de um auto de 
Anchieta. Até o momento actual nenhum outro escriptor tra- 
jou o assumpto com tanta minuciosidade e clareza; a obra 
está fartamente documentada. 1 vol. in-8 br. 3$, ene. 4$000, 

Electra — Sensacional drama de Peres Galdós, 
que levantou todo o jesuitismo contra si. 1 vol. 1$0Õ0. 

D. Clarita — Memórias de uma infeliz. Bomance natura- 
lista de grande sensação, em que o seu autor descreve com 
elegante brilhantismo as Memórias de D. Clarita, cheias de 
episódios emocionantes, deixando antevêr que as grandes dôres 
só as sentem as grandes almas, por Baphael Duarte, 1 vol br. 
S.ooo. 

Almenaras — por Baphaelina de Barros. Neste sugestivp 
titulo, a autora eníeixou quatro contos que valem uma epopéa 
entre nós, em que as escriptoras rareiam pela falta de cora 
gem em dar á luz suas producções. 1 vol. br. 2.ooo. 

Carteira de um jornalista'—Memórias de Fabricio 
Pierrot, por Couto de Magalhães, 1 vol. br. S.ooo. 

Nesta obra o autor observa meticulosamente todos osMys- 
terios da Imprensa, desvendados ao publico desde a suprema 
direcção ató ao garoto que vende as folhas pela rua. Esse li 
vro de bom e fino humorismo tem merecido rasgados encomios 
de toda a imprensa brazileira. 

As Fatalidades de dois Jovens — Recordações doa 
tempos coloniaes por A. C. Teixeira e Souza, 1 vol. ene. S.ooo. 

Rua do Cõmmercio, 27—S. Paulo 
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O Xlieátro Brasileiro — (alguns apon- 
tamentos para a sua historia) por Henrique Marinha, 

Este interessante livro está prefaciado pelo emipehte 
critico dr. Sylvio Homero e comporta o theatro brasileiro 
desde a sua fundação, com a representação de um auto de 
Anchieta. Até o momento actual nenhum outro escriptor tra- 
tou o assumpto com tanta minuciosidade e clareza; a obra 
está fartamente documentada. 1 vol. in-8 br. 3$, ènc. 4$000, 

Electra — Sensacional drama de Peres Galdós, 
que levantou todo o jesuitismo contra si. 1 vol. 1$000. 

D. Clarita — Memórias de uma infeliz. Romance natura- 
lista de grande sensação, em que o seu autor descreve com 
elegante brilhantismo as Memórias de D. Clarita, cheias de 
episódios emocionantes, deixando antevêr que as grandes dôres 
só as sentem as grandes almas, por Raphael Duarte, 1 vol br. 
S.ooo. 

Almenaras — por Baphaelina de Barros. Neste sugestivo 
titulo, a autora enfeixou quatro contos que valem uma epopéa 
entre nós, em que as escriptoras rareiam pela falta de cora 
gem em dar á luz suas producções. 1 vol. br. 2.ooo. 

Carteira de um jornalista—Memórias de Fabricio 
Pierrot, por Couto de Magalhães, 1 vol. br. S.ooo. 

Nesta obra o autor observa meticulosamente todos osMys- 
terios da Imprensa, desvendados ao publico desde a suprema 
direcção até ao garoto que vende as folhas pela rua. Esse li 
vro de bom e fino humorismo tem merecido rasgados encomios 
de toda a imprensa brazileira. 

As Fatalidades de dois Jovens — Recordações doa 
tempos coloniaes por A. C. Teixeira e Souza, 1 vol. ene. S.ooo. 
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O Jesuíta Papa Negrò — romance histórico e illus- 
trado por E. Mezzabotta. — 2 vols. illustrados com 
numerosas gravuras, 1$000 

- ü8 aUnyan,àS — Conto histórico sobre a funda- 
çao de S. Paulo, pelo generaí Couto de Magalhães. 
(S. Pauío, 1902) 1 vol. em 8.o de XXÍV, 146 Paes 
nitidamente impressas, 2$000. Pelo correio, mais 
duu reis. 

novellas inglezas 
Colleação magnifiea de leitura amena pa^a ambos os sexos 

Summario dos volumes: 

v.Vo NtÍ ^ Uma. e^Periencja psychologica, Múmia viva, Uma grande invenção. 

Ariõ^rwTT êrain^m sac"ficio
J 0 sobrenome de 

de Mirk-Twair0 Trymblei A w"»P»ndencia 
N. 3—A pérola mortífera, As rosas negras. O 

nista6111 qUe Ven a CabeÇa' 0 marid0 orga- 

$500PreÇO de Cada volume br' 1$000' Pel0 correio 

. „;0 ÇTa™ Vermelho — on estudos de uma moral, romance 
1 ^>1. br IIZ^ 6 emoí5eS p0r Domingos Ribeiro Filho, 

«t,A ^n,B- dw >,Pulno — Interessante monologo qne causou extraordinário suocesso, 1 vol. br. 5oo. c 

RodrW.ê ene8ntador romance de Manoel Maria Rodrigues, 1 vol. nitidamente impresso, br. líooo. 
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O Jesuíta Papa Negro — romance histórico e illus- 
trado por E. Mezzabotta. — 2 vols. illustrados com 
numerosas gravuras, 1 $000 

- S3 oU^yan,à8 — 001110 histórico sobre a funda- 
çao de S. Paulo peíogenerai Couto de Magalhães. 
(S PauÍQ, 1902) 1 vol. em 8.o de XXIV, 146 Paes 
nitidamente impressas, 28000. Pelo correio, mais 
duu reis. 

NOVELLAS INGLEZAS 
Colleoçõo tnagnifiea de leitu.a amena pa^a ambos os sexos 

Summario dos volumes: 

_• ~ Um^ experiência psychologica, Múmia viva, Uma grande invenção. 
N-^ r-Um grande sacrifício, O sobrenome de 

de Mark-Twaim10 Trymble' A ^respondencia 
N. 3—A pérola mortífera, As rosas negras, O 

nSST111 1ue vendeu a cabeça, O marido da orga- 

$500PreÇO de Cada V0lume br- 1$000' Pel0 correio 

. .0 praU> Vermelho — on estudos de uma moral, romance 
j ^ 2|^ 08 6 eiI10«ões Por Domingos Ribeiro Filho, 

D , A dw •>feil'n" — Interessante monologo que causou 
extraordinário suocesso, 1 vol. br. Boo. 

^dr*1-r eneant.ador romance de Manoel Maria Rodrigues, 1 vol. nitidamente impresso, br. Ifooo. 
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Livraria MagaUjâes   

FOBSX-A.S 

Vèlhíce dô Padre Eterno 

A celebre obra do grande poéta portuguez 
Guerra Junqueiro. Um vol. 2$000; pelo correio 2|500. 

Trovas Burlescas 

Bellissima collecção de poesias do inolvidavei 
paladino 10 abolicionismo — Luiz Gama. 3» edição ^ 
correcta e augmentada, 1 volume 3$000.  

,, , V Depois de ser anunnciada 
Cantor Luso-Brasileiro a s^a pubiic^o appare- 

ceu finalmente o «Cantor Luso-Brasileiro». 
Ao cuidado que a sua organisação mereceu ao auctor, o que 

concorreu a variedade da matéria nelle contida, leva-nos a esperar 
uma boa acceitaç&o não só do publico em geral, como ainda 
muito especialmente dos amadores da lyra. , 

E pois, especialmente ha estes que se torna necessário o novo 
cantor que, estamos «ertos, fará o seu triumpho levando a van- 
guarda dos livros seus oongeneres. Vae, pois, «Cantor Luao-tíra- 
sileiro»! Leva a Alegria a todos que te qnizer ler e que, amanna, 
quando reoitando-te, tiverem com elles, o terno amor da bom 
amada, bem dirão o teu appareeimento.     

Choros e Serenatas — bellissimo repertório de modinhas 
para serenatas e saraus, escriptas e colleecionadas por Natalino 
Graciano, contendo as melhores poesias de Camilo da Paixao 
Cearense, Gonçalves Crespo, etc. 1 vol. illustrado com irmume- 
ras gravuras e bella capa artistica, IfOOO.    

Cantora Brasileira — ou collecção de modinhas, recita- 
tivos, canções, serenatas e lundus sentimentaes, caprichosamente 
organisada por um «Coração Sensivep. 1 vol, cheio de grav. 1J0UC 
Etta collecção é mais bella que ultimanlente se tem publicado. 

Dieclonario das Flores — folhas e fruotos e objectos 
mais usuaes com as suas significações, ou Vademecum dos Na- 

. morados, offerecido aos fieis snbditos de Cupido, 1 vol. ricamente 
impresso em papel roseo, br. 500 rs.   

Rua do Commerciô, 27 — S. Paulo 

Livraria Magatb&ea 
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Vêlhíce dó Padre Eterno 

A celebre obra do grande poéta portuguez 
Guerra Junqueiro. Um vol. 2$000; pelo correio 2|500. 

Trovas Burlescas 

Bellissima collecçao de poesias do inolvidavel 
paladino i o abolicionismo — Luiz Gama. 3 » edição ^ 
correcta e augmentada, 1 volume 3$000.   

Depois de ser anunnciada 
Cantor Luso-Brasiieiro a s^a pubiic^o appare- 

ceu finalmente o «Cantor Luso-Brasileiro». 
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quando reoitando-te, tiverem com elles, o terno amor da bom 
amada, bem dirão o teu appareeimécto.   

Choros e Serenatas — belliBeimo repertório de modinhas 
para serenatas e saraus, escriptas e colleccionadas por Natalino 
Qraciano, contendo as melhores poèsias de Catullo da Paixao 
Cearense, Gonçalves Crespo, etc. 1 vol. illustrado com innume- 
ras gravuras e bella capa artistica, IfOOO.    

Cantora Brasileiria — ou collecç&o de modinhas, recita- 
tivos canções, serenata» e lundus sentimentaes, caprichosamente 
organisada por um «Coração Sensivel». 1 vol. cheio de grav. 1J0ÜC 
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Dieclonarlo das Flores — folhas e fruotos e objectos 
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Lyr» do Ca^ado^io. — Magnífica col- 
lecçã de modinhas, lundus, reci- 
tativos, canções etc. Nesta collecção, 
se encontra a popular canção italiana 
— « Maria» que tão preciada é 
pelos trovadores 

Um volume, ornado com numé- 
rosas gravuras e capa a diversas 
côres, 1$000. 

Pelo correio, 1$500. '■ 

Monologos e Can- 
çonetas. — Vastíssima col- 
lecção dos melhores monologos 

cançonetas cora 
musica, poesias 
dramaticas é 
uma comedia 
original Um vol. 
lume com mais 
de 200 paginas 
ornadas com vi- 
nhetas e mui- 
tas illustrações, 
2$000; pelo cor- 
reio, 2f500. 

Pedidos á Li" 
rraría Majalfeães. 
Rua do Com-' 
mercio N. 27. 
—S. Paulo. 
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Lyr» da Capadoclo. — Magnífica col- 
lecçã de modinhas, lundus, reci- 
tativos, canções etc. Nesta collecçSo, 
se encontra a popular canção italiana 

<í Maria» que tão preciada é 
pelos trovadores 

Um volume, ornado com numé- 
rosas gravuras e capa a diversas 
côres, 1$000. 

Pelo correio, 1$500. -■ 

MonoIogos e Can- 
çonetas. — Vastíssima col- 
lecção dos melhores monologos 

cançonetas com 
musica, poesias 
dramaticas é 
uma comedia 
original Um vol. 
lume com mais 
de 200 paginas 
ornadas com vi- 
nhetas e mui- 
tas illustrações, 
2$000; pelo cor- 
reio, 2|500. 

Pedidos á Li' 
rraria MajaMes. 
Rua do Com- 
mercio N. 27. 
—S. Paulo. 
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Livraria .\Iajíaliãe» 

MISCELLANEA^ 

O Verdadeiro Livro de S. Cypriano — ou o thesouiro 
do feiticeiro, contendo, a historia de S. Cypriano, Necromanoia, 
Elixir maravilhoso, Segredo da magia, Chiromancia, Orações 
e rezas, Logares onde existem os encantos, Cartomancia, eto., 
etc., finalmente o verdadeiro Livro de S. Cypriano contendo 
a clavicula de Salomão, 1 vol. br. 3.ooo. 

Hypnotismo e Snggeetão — Esboço de estado por 
MonfAlveme de Siqueira, 1 vol. ene. com diversas gravaras,10f 

IVov» Secretario Epístolar 
ou arte de escrever com elegância e nitidez qualquer carta sobre 
todos os assumptos contendo mais de 300 modelos acompa- 
nhados de um desenvolvido formulário de petições, requerimen- 
tos e memoriaes organisado por Manoel Gomes da Fonseca, 
lente cathedratico da Faculdade Livre de Bruxellas, nova edição 
revista e augmentada 1 vol. br. 3Í000, ene. 4I000 pelo correio 
mais 500 rs. 

SECRETARIO COMMERCIAL 
ou modelos de cartas sobre differentes assumptos commerciaess 
manual de correspondência com as formulas de todas as especies 
de cartas bilhetes, contractos, quitações, requerimentos, memo- 
riaes, petições, etc* Acompanhado de numerosos termos pecu- 
liares especialmente uzados no commercio, 1 vol. nitidamente 
impresso br, 2|oooenc. 3J000 pelo correio mais 500 rs. 

Cticonolo^ia I^aulista—Relação histó- 
rica dos factos mais importantes occorridos em S. Paulo 
desde a chegada de Martim Affonso de Souza aS. Vicente 
até hoje, por José Jacintho Ribeiro. 

A presente obra contém 3 grandes volumes de 700 
paginas ornadas de numerosas gravuras representando 
vultos proeminentes de todas as classes sociaes, preço 
de cada vol. 10$000. 

Rua do Commercio, 27 — S. Paulo 
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MIBCELLANEA 

O Verdadeiro JLIvro de S. Cypriano — on o thesottro 
do feiticeiro, contendo, a historia de S. Cypriano, Necromanoia, 
Elixir maravilhoso, Segredo da magia, Chiromancia, Orações 
e rezas, Logares onde existem os encantos, Cartomancia, etc., 
etc., finalmente o verdadeiro Livro de S. Cypriano contendo 
a clavieula de Salomão, 1 vol. br. 3.ooo. 

Hypnotlsmo e Suggeatão — Esboço de estado por 
MonfAlveme de Siqueira, 1 vol. ene. com diversas gravuras,10í 

Xovo Secretario Epístolar 
ou arte de escrever com elegância e nitidez qualquer carta sobre 
todos os assumptos contendo mais de 300 modelos acompa- 
nhados de um desenvolvido formulário de petições, requerimen- 
tos e memoriaes organisado por Manoel Gomes da Fonseca, 
lente cathedratico da Faculdade Livre de Bruxellas, nova edição 
revista e augmentada 1 vol. br. 3Í000, ene. 4Í000 pelo correio 
mais 500 rs. 

SECRETARIO COMMEROIAL 
ou modelos de cartas sobre differentes assumptos commerciaess 
manual de correspondência com as formulas de todas as especies 
de cartas bilhetes, contractos, quitações, requerimentos, memo- 
riaes, petições, etc* Acompanhado de numerosos termos pecu- 
liares especialmente uzados no eommercio, x vol. nitidamente 
impresso br, 2|oooenc, 3J000 pelo correio mais 500 rs. 
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rica dos factos mais importantes occorridos em S. Paulo 
desde a chegada de Martim Affonso de Souza aS. Vicente 
até hoje, por José Jacintho Ribeiro. 

A presente obra contém 3 grandes volumes de 700 
paginas ornadas de numerosas gravuras representando 
vultos proeminentes de todas as classes sociaes, preço 
de cada vol. 10$000. 
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ou a adivmhaçao, pelas cartas, do passado, pre- 
sente e futuro,, com illustrações e diversas explica- 
ções sobre as sciencias occultas, contendo mais o 
verdadeiro Oráculo de Napoleão. Um volume 21000 • 
pelo correio, 2$500. 

Infantil 
A mais interessante collecção de diálogos, poesias 

dramaticas, cançonetas, monologos e comédias, que até 
hoje se tem organizado para creanças de 6 a 12 annos 
Um voiume com mais de 20Q paginas e muitas vinhetas 
illustrações, 21000; pelo correio 2$500. 

dos Sonhos — systema 
infallivei para ganhar no Jogo do Bicho, baseado em cál- 
culos mathematicos que pela sua simplicidade acha-se ao 
alcance de todas as intelligencias. «Verdadeiro Feiticeiro 
dos Bichos», por Allan-Kardec Júnior 1 voi. 2$000. 

de Enriquecei* — ou o meio de 
viver bem com todos e de ganhar no loto, loteria, bicho 
e outros jogos, seguido de muitas anedoctas allusivasao 
meio de enriquecer e de ser feliz, organizado por «Um 
Felizardo», 1 vol. br. 1 $000. 

O Violão sem mestre — ou Methodo 
pratico para aprender em pouco tempo, sem auxilio de mes, 
tre nem musica, a tocar Violão, contendo todas as posições' 
pelo violonista Ricardo P. Gomes. — 1 vol. br. 3$000. 

Secretario dos Amantes 
Ou a Arte de fazer-se noivos, contendo toda a 

especie de correspondência amorosa, desde o primeiro 
olhar até a bençam nupcial. Um volume $500. 

Rua do Commercio, 27 -r.S. Paulo 

Livraria Magalhães 

• ■ * JiriJniOs-/ íji) o d ou a adivinhação, pelas cartas, do passado, pre- 
sente e futuro,, com illustrações e diversas explica- 
ções sobre as sciencias occultas, contendo mais o 
verdadeiro Oráculo de Napoleão. Um volume 2$000 • 
pelo correio, 2$500. 

J-^yrsL Infantil 
A mais interessante collecção de diálogos, poesias 

dramaticas, cançonetas, monologos e comédias, que até 
hoje se tem organizado para creanças de 6 a 12 annos 
Um voiume com mais de 20Q paginas e muitas vinhetas 
iilustrações, 21000; pelo correio 2$500. 

. i dos Sonhos — systema 
infaliivei para ganhar no Jogo do Bicho, baseado em cál- 
culos mathematicos que pela sua simplicidade acha-se ao 
alcance de todas as intelligencias. «Verdadeiro Feiticeiro 
dos Bichos», por Allan-Kardec Júnior 1 voi. 2$000. 

de Enriquecer — ou o meio de 
viver bem com todos e de ganhar no loto, loteria, bicho 
e outros jogos, seguido de muitas anedoctas allusivasao 
meio de enriquecer e de ser feliz, organizado por «Um 
Felizardo», 1 vol. br. 1 $000. 

O "Violão sem mestre — ou Methodo 
pratico para aprender em pouco tempo, sem auxilio de mes, 
tre nem musica, a tocar Violão, contendo todas as posições' 
pelo violonista Ricardo P. Gomes. — 1 vol. br. 38000. 

Secretario dos Amantes 
Ou a Arte de fazer-se noivos, contendo toda a 

especie de correspondência amorosa, desde o primeiro 
olhar até a bençam nupcial. Um volume $500. 

Rua do Commercio, 27 -r, S. Paulo 



Litraria Magalhães 

Mensageiro oü Conselheiro dos Amantes 
c * 

Eil-o finalmente entregue às bellas namoradas e disputado pe- 
los enamorados. Abi está o «Mensageiro do Amor», que leva a sa- 
premacia a todos os seus congeneres. No assumpto trata de todas 
as coijsas, e com a raais fina diplomacia conduz aos jovens namo- 
rados desde apresentação, em que são trocadas as primeiras pala- 
vras de amor até a presença do solenne juii de paz e do illustre 
sacerdote, que com algumas gotas de agua benta e as tradiccionaes 
palavras sacramèntaes, põem termo as chamas que devoram dois 
corações apaixonados. 

TRlUMPHALMfcNTE, pois, elle faz a sua entrada no vasto 
campo dos namorados. Preço 2$000 pelo correio 2$500. 
y-.  . ^ r-v ou Colleção de vários processos e 
Consçlneiro ao KOVO receitas com aplicação ás «ciên- 
cias, artes, industria. Agricultura, e economia domesi.ca. Obra ne- 
cessária a todos. Contem os principaes processos para fabrico de 
vinhos, cerveja, vernizes, tintas, sabão etc. etc. Ksta obra foi com- 
pilada das revistas e autores mais afamados da actualidade e dos 
palzes. 1 Grosso volume nitidamente impresso com mais de 40® 
paginas em superior papel a 6$000 pelo correio mais 500 reis. 

A DONA DE CASA 

ou a Verdadeira Doceira Nacional. Repertório útil 
de receitas de doces, bolos e cremes usadas pelas 
familias brazileiras. A' venda na Livraria Maga- 
lhães, rua do Commerçio, 27, S. Paulo — Preço 
21000; pelo correio, 2$500. 

A grande procura qne tem harido de lirros neste genero 
den cansa a qne procurássemos pessoa competente a quem 
podessemos entregar a organisação do presente livro. 

Graças á boa vontade, esforço e habilidade d,nma dk- 
fcrncta Senhora da melhor sociedade paulista, podemos dar á 
publicidade a "A Dooa. d? Casa" que, alsm de nm grande 
numero de receitas, dignas de figurarem no mais exigente 
menu, offerece ainda a grande vantagem da economia. 

A'b Exmas. famílias, pois, offereoem o presente livro 
certos de que terá bom acolhimento 

0s «àitorcs 
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Livros Italianos 

LA VERA CUCINIERA GENOVESE facile ed econômica 
maniera di preparare e cuocere ogni sorta di vivande alTusanza 
di Gênova. 

Premessovi uno elenco dei vocaboli attinenti alia cucina 
menzionati nel corso dl questa operetta colle rispetive tocí 
genovesi ed aggiuntovi in fine un indice generale, un grande 
volume con stampe 2$ooo per posta 2Í500. 

IL CUOCO PER TUTTI ossia Parte di spendere pocq e 
Mangiar Bene 1 voi. con bella capa colorita 2$ooo per po- 
sta 2^500. 

IL MODERNO CUCINIERE ossia instruzioni pratiche t>er 
chi ama fare ogni sorta di pranzo di gusto e con poça spesa, 
nonché dei modo di trinciari pesei quadrupedi e volatili e con- 
fezioni di dolci e pasticcerie, 1 grosso volume com capa col- 
lorita 2$ooo per posta 2(500 

MANUALE DE CONVERSAZIONE 1TALIANA-PORTO- 
GHESE — con la pronuricia portoghese figurata ad uso degPIta- 
liani, pel Prof. Lessa Paranhos, 1 vol. br. 1(500. 

LA CONQUISTA DEL PANE — per Pietro Kropotkirte, 
con prefazione di Eliseo Rédus, 1 vol. br. $500 

Livro socialista de grande acceitaçao mundial. A publi- 
caçSo desta importante obra foi recebida con? enorme satisfa- 
ção pela laboriosa colonia Italiana socialista de S. Paulo. 

Hannale de Conversasiene Itallana-Portaghene_ 
oon la pronuncia portnghese figurata ad uso deglTtalíani, pel 
Prof. Lessa Paranhos, 1 vol. br. 1.5oo. 

VITA DI GIU8EPPE GARIBALDI— Na"a*a a; popok) 
da Giuseppe Fumagaiu, 1 vol. illastradó com bello retrato de 
Garibaldi e muitas gravuras intercaladas no texto 1(000. 

Rua do Comraercio, 27 — S. Paulo 
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Todas as obras annunciadas se « vendem nesta 
livraria ». Qualquer pedido que venha acompanhado 
da importância será remettido « no mesmo dia da che- 
gada ». Não tendo a obra annunciada, a casa se 
encarrega de conseguil-a, dando «immediato » aviso 
da demora. 

i # 
Todo o comprador de varias obras * terá direito 

a «um prêmio em livros» sobre o valor de sua 
compra: 

de.'10o/o em uma compra superior a 100$ 
» 15o/o » ,» » » » 150$ 

As pessoas que nos quizerem distinguir com os 
seus pedidos poderão augmentar 500 réis para as 
encommendas inferiores a 5$000 e IQo/o sobre o preço 
annunciado para as de preço superior. 

Qualquer quantia, quando nos seja enviada pelo 
Correio, deve. sempre vir «em vale postal ou carta 
registrada com o valor declarado ». Quem não tiver 
muita pratica em «taes remessas » seria bom que 
pedisse primeiro informações ao snr. ageiite do Cor- 
reio do respectivo lugar. 

A miúdo chegam-nos « cartas, apprehendidas e 
multadas» com grande prejuizo dos fins para os 
quaes o dinheiro nos é remettido. 

Si depois de enviada uma « quantia » não temos 
enviado o objecto pedido ou accusado recepção é 
favor nos dirigir um breve reclame afim de podermos 
descobrir a causa que repetidas vezes lamentamos. 
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